
MUNICÍPIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 21 de maio de 2021

DE: Marli Salete Dieckel de Lima - Secretaria Municipal de Educação
Lizandra Cristina Boni - Secretaria Municipal de Assistência Social /QnO 1
Gilmar Luiz Scherer-Secretaria Municipal de Saúde □cc.WITE SPREGAo ntP
Anderson Delares - Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários ucitacÃO N 9
Leonir Blanchi - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos S0LIC1TAÇ.N0* J

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal /

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a contratação de empresa com vistas a aquisição de tubos, reservatórios e
conexões, para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de
Planalto-PR. Conforme abaixo:

ITEM OBJETO QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Adaptador Flange 25-
3/4

30 unidades R$21,67 R$649,95

2 Adaptador Flange 32 -
1'

30 unidades RS24,18 R$725,40

3 Adaptador Flange 50-
1.1/2

15 unidades R$36,53 R$548,36

4 Adaptador Flange 75-
2.1/2

10 unidades R$78,35 R$783,49

5 Reservatório de agua
em Polietileno 250L

20 unidades R$364,49 R$7.289,85

6 Reservatório de agua
em Polietileno 500L

10 unidades R$424,50 R$4.245,00

7 Reservatório de agua
em Polietileno l.OOOL

04 unidades R$722,00 R$2.888,00

8 Reservatório de agua
em Polietileno 5.00DL

02 unidades R$4.268,87 R$8.537,75

9 Reservatório de agua
em Polietileno lO.OOOL

02 unidades R$11.221,03 R$22.442,06

10 Reservatório (TANQUE)
de agua em Polietileno
2Q.000L

02 unidades R$13.030,75 R$26.061,50

11 Hidrômetro para
medição de água 3/4

10 unidades R$22G,00 R$2.200,a0

12 Tubos soldável em PVC
para água 20MM

200 BARRAS R$28,83 R$5.766,67

13 Tubos soldável em PVC
para água 25MM

400 BARRAS R$33,60 R$13.440,00

14 Tubos soldável em PVC
para água 32MM

400 BARRAS R$64,60 R$25.840,00
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MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

15 Tubos soldável em PVC

para água 40MM
200 BARRAS R$85,88 R$17.175,00

16 Tubos soldável em PVC

para água 50MM
200 BARRAS RS109,13 R$21.825,00

17 Tubos soldável em PVC

para água 60MM
100 BARRAS R$162,88 R$16.287,50

TOTAL R$176.705,53

00

O valor total estimado da contratação é de R$176.705,53 (cento e setenta
e seis mil, setecentos e cinco reais e cinqüenta e três centavos).

Cordialmente,

IV ar
A

Tsálete D
 iu

ieckel^de Lima

Secretária Municipal de Educação

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

/  nih>AJ)
/Anderson DeJares

Secretário Municipal de/Serviços Rtídoviários

l^èftTr^^Bianchi /
Secretária Municipal de ObrasVserviços Urbanos

.oLiCl3/Vli

Llzandra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social
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município de planalto
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
|LAN^ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

■ H

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃOINTERESSADO

1.1.Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde,
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários e Secretaria Municipal de
Assistência Social.

2. OBJETO

2.1 Contratação de empresa com vistas a aquisição de tubos, reservatórios e
conexões de água para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste
município de Planalto-PR. A contração dar-se-á através de processo licitatório, com
previsão de uso total das quantidades definidas, observados prazos e demais
obrigações e informações constantes no Termo de Referência e no Edital.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Gilmar Luiz Scherer, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir Bianchi, Anderson
Delares e Lizandra Cristina Boni.

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A aquisição se faz necessária para atender as atuais e ocasionais demandas
relativas a manutenção e conservação predial e de logradouros públicos, bem como
para atender comunidades onde o Município se responsabiliza pelo abastecimento
de água, necessitando de reservatórios instalados e em perfeitas condições de
funcionamento, aja vista que hoje não somente em áreas urbanas mas na grande
maioria da zona rural já há água encanada, água essa indispensável não só para
uso doméstico como também no trato de animais e irrigação de produtos
comercializáveis, como hortaliças por exemplo.
4.2. Os quantitativos dos materiais foram estimados de acordo com o consumo
verificado nos últimos 12 meses, considerando as demandas oriundas dos serviços
de manutenção que foram realizados nos diversos setores.
4.3. Embora exista contrato ativo (22/2021 e 23/2021) todos os objetos de mesma
especificação que os constantes nesse Termo de referência já foram adquiridos, por
esse motivo optou-se por nova licitação diante da necessidade de mais itens.
4.4. Para composição dos preços foram utilizados orçamentos das empresas:
MELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO e CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, pesquisa no Banco
de Preços, porém alguns itens não foram encontrados orçamentos.
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município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pf.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITEM OBJETO QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
1 Adaptador Fiange 25-

3/4

30 unidades R$21,67 R$649,95

2 Adaptador Fiange 32 -

1'

30 unidades RS24,18 R$725,40

3 Adaptador Fiange 50-

1.1/2
15 unidades R$36,53 R$548,36

4 Adaptador Fiange 75-

2.1/2
10 unidades R$78,35 R$783,49

5 Reservatório de agua

em Polletiieno 250L

20 unidades R$364,49 R$7.289,85

6 Reservatório de agua
em Polietileno 500L

10 unidades R$424,50 R$4.245,00

7 Reservatório de agua

em Polietileno l.OOOL

04 unidades R$722,00 R$2.888,00

8 Reservatório de agua

em Polietileno 5.000L

02 unidades R$4.268,87 R$8.537,75

9 Reservatório de agua

em Polietileno lO.OOOL

02 unidades R$11.221,03 R$22.442,06

10 Reservatório (TANQUE)

de agua em Polietileno

20.000L

02 unidades R$13.030,75 R$26.061,50

11 Hidrômetro para

medição de água 3/4

10 unidades R$220,00 R$2.200,00

12 Tubos soldável em PVC

para água 20MM
200 BARRAS R$28,83 R$5.766,67

13 Tubos soldável em PVC

para água 25MM
400 BARRAS R$33,60 R$13.440,00

14 Tubos soldável em PVC

para água 32MM

400 BARRAS R$64,60 R$25.840,00

15 Tubos soldável em PVC

para água 40MM

200 BARRAS R$85,88 R$17.175,00

16 Tubos soldável em PVC

para água 50MM
200 BARRAS R$109,13 R$21.825,00

17 Tubos soldável em PVC

para água 60MM
100 BARRAS R$162,88 R$16.287,50

TOTAL R$176.705,53

O valor total estimado da contratação é de R$176.705,53 (cento e setenta
e seis mil, setecentos e cinco reais e cinqüenta e três centavos).
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» município de planalto
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üfiw 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
ELAJNAUQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DOS OBJETOS
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos no prazo máximo
de 03 (três) dias corridos, após o recebimento da requisição de compra emitida pela
Secretaria Municipal solicitante.

6.2. A requisição mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos itens a serem adquiridos

c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;

d) Prazos e locais de entrega;

e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

6.3. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
6.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penallzação
para a empresa vencedora do certame.

6.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
6.5.Todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais, objeto desta licitação,
correrão por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento.

6.6. O pagamento será efetuado no prazo de 30{trinta) dias após a emissão e entrega
da respectiva nota fiscal correspondente aos itens adquiridos.
6.7 Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e
juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá
passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

6.8 As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo do objeto
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento
de Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante, permitindo a
fiscalização de órgão interno e externos.

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário de Obras e Serviços Urbanos desta municipalidade, Leonir Bianchi.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pÍanalto.pr.gov.br

municTpio de Praça São Francisco de Assis, 1583
ELÂNAUQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto - PR, 21 de maio de 2021

MarirSalete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

/Anderson Dejares
Secretário Munici|Dal de Serviços Rodoviários

incf

Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

LOil C-
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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RELAÇÃO PECAS MAQUINAS PESADAS

Fornecedor 1 ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Fornecedor 2 MELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Fornecedor 3 CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Fornecedor 4 BANCO DE PREÇOS R$ 44.328.00

I Valor TOTÃT

Lote 01: TRATOR DE PNEU MF86 HS

ITEM MEDIDA DESCRIÇÃO QUANT. ROGER C. DE MAT. CONST. MELLO MAT. DE CONST. CHIQUINHO MAT. DE BANCO DE PREÇOS MEDIA TOTAL ITEM

1 unidades Adaptador Flange 25-3/4 30 RS 20,00 R$35,80 R$ 14,50 R$ 16,38 RS 21.67
RS 649,95

2 unidades Adaptador Flange 32 -1' 30 RS 25,00 R$39,80 R$16,50 R$ 15.42 RS 24.18
RS 725,40

3 unidades Adaptador Flange 50-1.1/2 15 RS 30,00 R$52,30 R$33,50 R$ 30.43 RS 36.56
RS 548,38

4 unidades Adaptador Flange 75-2.1/2 10 RS R$85,50 RS 149.56 RS 78.35
RS 783,49

5 unidades
Reservatório de agua em Polietileno

250L
20 RS 285,00 R$520,00 R$ 390,00 RS 262.97 RS 364.49

RS 7.289,85

6 unidades
Reservatório de agua em Polietileno

500L
10 RS 300,00 R$730,00 RS 420,00 RS 248.00 RS 424.50

RS 4.245,00

7 unidades
Reservatório de agua em Polietileno

l.OOOL
4 RS 350,00 R$ 1.350,00 R$750,00 RS 438.00 RS 722,00

RS 2.888,00

8 unidades
Reservatório de agua em Polietileno

5.000L
2 líS 3.500,00 R$ 4.250,00 R$4.600,00 RS 4.725.49 RS 4.268.87

RS 8.537,75

9 unidades
Reservatório de agua em Polietileno
lO.OOOL

2 RS 7.000,00 R$7.230,00 R$9.690,00 RS 20.984.12 RS 11.221.03
RS 22.442,06

10 unidades
Reservatório (TANQUE) de agua em
Polietileno 20.000L

2 R$ 16.500,00 RS 13.450,00 RS 22.000,00 RS 173.00 RS 13.030.75
RS 26.061,50

11 unidades
Hidrômetro para medição de água
3/4

10 RS 200,00 RS 240,00 RS 220.00
RS 2.200,00

12 BARRAS
Tubos soldável em PVC para água
20MM

200 RS 27,00 R$32,50 R$27,00 RS 28,83
RS 5.766,67

13 BARRAS
Tubos soldável em PVC para água
25MM

400 RS .36,00 R$34,80 R$30,00 RS 33.60
RS 13.440,00

14 BARRAS
Tubos soldável em PVC para água
32MM

400 66,00 R$69,80 R$58,00 RS 64.60
RS 25.840,00

15 BARRAS
Tubos soldável em PVC para água
40MM

200 R$ 92,00 R$85,50 R$77,00 RS 89,00 RS 85.88
RS 17.175,00

16 BARRAS
Tubos soldável em PVC para água
50IVIM

200 R$115 R$132,50 R$100,00 RS 89.00 RS 109.13
RS 21.825,00
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
i
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CNPJ:76.450.526/000M5
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planatto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ORÇAMENTO PARA TUBOS RESERVATÓRIOS E CONEXÕES

L. . Planalto-PR, 21.05.20-21.

EMPRESA: Cú'^^
CNPJ: 0^. S73. SSl/cwl - 0-5
TELEFONE: 3 -S3-^ ^
ENDEREÇO:

VALIDADE DA PROPOSTA :

ITEM OBJETO

Adaptador Fíange
25-3/4

Adaptador Flange 32

-V

Adaptador Flange
50-1.1/2

Adaptador Flange
75-2.1/2

Reservatório de agua
em Políetileno 250L

10

11

Reservatório de agua
em Políetileno 500L

Reservatório de agua
em Políetileno

l.OOOL

Reservatório de agua
em Políetileno

5.000L

QUANT.

30

unidades

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

R$

30

unidades

ÔQ\ ̂I^5,oq
!

15

unidades

10

unidades

20

unidades

10

unidades

04

unidades

 R$

±U5Cybi3Ám
,3Q

R$

R$

Jmoi

Reservatório de agua
em Políetileno

lO.OOOL

Reservatório

(TANQUE) de agua
em Políetileno

20.000L

Hidrômetro para
medição de água 3/4

02

unidades

R$

Iê0'ú0

02

unidades

RS

RS

3cQ.^)
RS

00
RS

RS

SíSD.CO

RS

02

unidades

RS

10

unidades -^íxCQ.

RS

3.::^cq.qo
RS

RS

HICQD^
RS

Oo9



município de planalto

i
MUNICÍPIO DE

PIANALIQ

CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-maíl: pÍanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

12

13

14

15

16

17

Tubos soldável em

PVC para água

20MM

Tubos soldável em

PVC para água

25MM

Tubos soldável em

PVC para água

32MM

Tubos soldável em

PVC para água

40IV1M

Tubos soldável em

PVC para água

50MM

Tubos soldável em

PVC para água

60MM

200

BARRAS

R$ R$

400

BARRAS

400

BARRAS

200

BARRAS

200

BARRAS

100

BARRAS

S.1 \003HQD-00
R$ R$

QQ0.cn
R$

58.00
R$

f/,00 S'óMÇDOC
R$

ko^-
R$

j.a?tcg
TÜTAL

R$

R$

R$

^o.(W,oo
R$

3^.000. o
R$

O

iÇ)0.WíL,SO
Valor total:

Assinatura com carimbo

o4o



ORÇAMENTO PARA TUBOS RESERVATÓRIOS E CONEXÕES

EMPRESA: MELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 00.438.956/0001-70

TELEFONE: (46) 999149563

ENDEREÇO: AV: RIO GRANDE DO SUL N^ 729 CENTRO PLANALTO/PR.

VALIDADE DA PROPOSTA : 30 DIAS

ITEM OBJETO QUANT. VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 Adaptador Flange

25-3/4

30

unidades

R$ 35,80 R$ 1.074,00

2 Adaptador Flange 32

-1'

30

unidades

R$ 39,80 R$ 1.194,00

3 Adaptador Flange

50-1.1/2

15

unidades

R$ 52,30 R$ 784,50

4 Adaptador Flange

75-2.1/2

10

unidades

R$ 85,50 R$ 855,00

5 Reservatório de agua

em Polietileno 250L

20

unidades

R$ 520,00 R$ 10.400,00

6 Reservatório de agua

em Polietileno 500L

10

unidades

R$ 730,00 R$ 7.300,00

7 Reservatório de agua

em Polietileno

l.OOOL

04

unidades

R$ 1.350,00 R$ 5.400,00

8 Reservatório de agua

em Polietileno

5.000L

02

unidades

R$ 4250,00 R$8.500,00

9 Reservatório de agua

em Polietileno

lO.OOOL

02

unidades

R$7,230,00 R$ 14.460,00

10 Reservatório

(TANQUE) de agua

em Polietileno

20.000L

02

unidades

R$ 13.450,00 R$ 26.900,0Í>^,^

11 Hidrômetro para

medição de água 3/4

10

unidades

R$ 240,00 R$ 2.400,00
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12 Tubos soldável em

PVC para água

20MM

200

BARRAS

R$32,50 RS 6.500,00

13 Tubos soldável em

PVC para água

25IV1M

400

BARRAS

R$ 34,80 RS 13.920,00

14 Tubos soldável em

PVC para água

32IVIM

400

BARRAS

R$ 69,80 RS 27.920,00

15 Tubos soldável em

PVC para água

40IV1M

200

BARRAS

RS 85,50 RS 17.100,00

16 Tubos soldável em

PVC para água

50IVIM

200

BARRAS

RS 132,50 RS 26.500,00

17 Tubos soldável em

PVC para água

60IV1M

100

BARRAS

RS182,50 RS 18.250,00

TOTAL RS
162.984,00

Valor total: R$ 162.984,00

PLANALTO/PR : 21/05/2021

Assinatura com carim
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ORÇAMENTO PARA TUBOS RESERVATÓRIOS E CONEXÕES

Planalto-PR, 21.05.2021.

EMPRESA: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

CNPJ:08.084.400/0001-34

TELEFONE: 46 3555-1653

ENDEREÇO: AV CAXIAS DO SUL -219, CENTRO, PLANALTO-PR

VALIDADE DA PROPOSTA :30 DIAS

ITEM OBJETO QUANT. VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 Adaptador Flange

25-3/4

30

unidades

RS 20,00 RS 600,00

2 Adaptador Flange 32

-T

30

unidades

R$ 25,00 RS 750,00

3 Adaptador Flange

50-1.1/2

15

unidades

RS 30,00 RS 450,00

4 Adaptador Flange

75-2.1/2

10

unidades

RS 0,00 RS 0,00

5 Reservatório de agua

em Polietileno 250L

20

unidades

RS 285,00 RS 5700,00

6 Reservatório de agua

em Polietileno 500L

10

unidades

RS 300,00 RS 3000,00

7 Reservatório de agua

em Polietileno

l.OOOL

04

unidades

RS 550,00 RS 2200,00

8 Reservatório de agua

em Polietileno

5.000L

02

unidades

RS 3500,00 RS 7000,0

^ 9 Reservatório de agua

em Polietileno

lO.OOOL

02

unidades

RS 7000,00 RS 14000,00

10 Reservatório

(TANQUE) de agua

em Polietileno

20.000L

02

unidades

RS 16500,00 RS 33000,00

11 Hidrômetro para

medição de água 3/4

10

unidades

RS 200,00 RS 2000,00

12 Tubos soldável em

PVC para água

20MM

200

BARRAS

RS 27,00 RS 5400,00

13 Tubos soldável em

PVC para água

25MM

400

BARRAS

RS 36,00 RS 14400,00

14 Tubos soldável em

PVC para água
32MM

400

BARRAS

RS 66,00 RS 26400,00

óe
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;i5 Tubos soldáve! em

PVC para água

40MM

200

BARRAS

R$ 92,00 R$ 18400,00

16 Tubos sotdável em

PVC para água

50MM

200

BARRAS

R$ 115,00 R$ 23000,00

17 Tubos soldável em

PVC para água

60IV1M

100

BARRAS

R$ 160,00 R$ 16000,00

TOTAL R$
172300,00

Valor total: R$ 172.300,00 (CENTO E SETENTA E DOIS MIL E TREZENTOS REAIS).

Assinatura com carimbo
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNP] N' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-inail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 022/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

CONTRAFANFE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Inlcrno.
com sede à Praça São Francisco de Assis, n'' 1583. inscrito no CNP.Í n" 76.460.526/0001-16. neste
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno
exeicício de seu mandato e íunções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de
Planalto. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 3.805.670-1 e do CPF/MF sob
n" 747.491.029-20.

CONTRATAD.A: CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP,
devidamente inscrita no CNPJ sob n." 08.943.537/0001-05. situada na Rua Paraná. 1169. Centro!
Município de 1 lanalto, estado do Paraná neste ato representado pelo .Administrador o Sr. .ARI
FRANKEN. brasileiro, comerciante, portador do RG n." 44764067 e do CPF sob n." 588.759.059-
91. lesidente e domiciliado, no Município de Planalto, estado do Paraná, pelas partes contratantes,
hca acertado e ajustado o pre.sente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 8.666/93. de 21 de
junho de 1993. assim como pelas condições do FZdital de Pregão Pre.sencial N° 002/2021 pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e^esponsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secietaiias Municipais deste município de Planalto-PR. nas condições fixadas nas cláusulas a
seguir:

ITENS

LoteItemDescriçãodo
produto/serviço

Marcado

produto
Unidade

de

medida

Quantidad
e

Preço
unitário

Preço total

LOTE

:0()1

1Areia Média de 0.3 mm a

1.20 mm
GUAIRAM^600,00112.0067.200.00

LOTE

: 002

1Areia Média de 0,3 mm a
1.20 mm

GUAIRAM-^200,00112.0022.400.00

LOTE

:002

61 elha de fibrocimenío

183cm X 11 Ocm, 6mm
IMBRALITUN80.0047.703.816.00

LOTE

: 002

9TELHA DE

FIBROCIMENTO

244CM.X110CM.6MM

IMBRALIT |UN
1

í

80.0063,505.080.00

Contrato Administrativo 022/2021 - Pregão 002/2021
Página 1
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município de planalto

CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: plana l to ©planalto.pr.gov. br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

LOTE

:002

16 Tubo em PVC para água
50mm soldável. Barra de

6 metros.

KRONA IJN 50.00 80,00 4.000.00

LOTE

:002

17 Tubo em PVC para esgoto
l OOmm. Barra de 6

metros.

KRONA UN 50,00 75.40 3.770.00

LOTE

:002

19 Tubo em PVC para esgoto
75mm. Barra de 6 metros.

KRONA UN 34,00 71,56 2.433.04

TOTAL 108.699,04

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os Uns de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÀO
PRESENCIAL N**. 002/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisíálória compra dos objetos indicados na Cláusula Primeira a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de RS 108.699,04 (cento e oito mil
seiscentos e noventa e nove reais e quatro centavos) daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão ate 30 (trinta) dias e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão
Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras. com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal solicitante.
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital. Anexos e Cronograma:

a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total:

b) Número do processo licilatório.

c) Número do Contrato.

Contrato Administrativo 022/2021 - Pregão 002/2021 Página 2
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MUNICIPIO DE PLANALTO

'^'' 76.460.526/0001-16
São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

IMítFfJTUHA MUNICIPAl
e-niail: planaito@p7lanalto.pr.goiKbr

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Quarto- A contratada ilcará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagíuuento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior .solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contraio.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRAT.ANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de acordo as
determinações do Contrato, do Edital e seus Ane.xos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-ihe
prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital;

0 Compele a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela
contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) A empresa deverá entregar os produtos solicitados na Prefeitura Municipal, à Praça São
Francisco de .Assis. n°158.). Centro, Planalto —PR. em até 03 (três) dias úteis após o
recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Solicilante;

b) O requerimento formal mencionado no subilem anterior deverá conter as seguintes
infonnações;

Contrato Administrativo 022/2021 - Pregão 002/2021. 1 Página 3
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B1.AHMJ..Q

município de planalto

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 ~ CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto^planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Identificação da Secretaria municipal solicitanie;
Identificação dos itens a serem adquiridos;
Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
Local e prazo de entrega dos itens;
Assinatura do Secretário(a) municipal responsável:

c) Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei if 8.078 de 1 1/09/1990, a apresentação do
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa,
sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição,
preço, origem e outros.

d) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários.

e) 0(s) equipamento(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitanic. da
compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que .se refere à
quantidade, qualidade e funcionamento.

O No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos tennos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o íbrnecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente
de eventual aplicação das penalidades cabív^eis.

g) Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão por conta da
contratada incluindo despesas com deslocamento.

h) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier a
ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

i) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objelo(s).
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

j) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários. bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra. combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta
da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cot")ertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seuuintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

[DOTAÇÕES

Contrato Administrativo 022/2021 - Pregão 002/2021. Página 4
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Relatório de Cotação; tubos, conexões e reservatórios

Pesquisa realizada entre 21/05/2021 13:59:18 e 21/05/2021 17:05:14

P-.:iiUório Qt-r.icin nc tíi;, '/ ■ I 1 íirí 11 ílP. !.'57 i ><< •

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 73 de 05 de Agosto de 2020, os preços constantes nesse relatório
atendem ao Inc. I Art. 2°, (Portal de Compras Governamentais - v/ww.comprasgovernamentais.gov.br), §2° do Art. 5°, (o
resultado da pesquisa será a média dos preços obtidos), bem como Inc. II e III do Art. 5°.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética éféSódos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

^^mslnst!uçãoNofmativ3N''73dsOSdeAgostQ<k2020.mAftÍgo3'. ''^pescpMsadspreçossaámaterializadaemdocvmenioc^amterá-.INClV-Métodowatemàtkoapíica&ipaTai
lição do valoratimada'

Item 1: conexão hidráulica - adaptador flange 25 3/4

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 15.36 (un)

Item 2: conexão hidráulica, adaptador flange 321'

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 15,42 (un)

Item 3: conexão hidráulica - adaptador flange 50-1

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 30,43 (un)

Item 4; adaptador flange 75 - 2.1/2

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$149,58 (un)

Item 5: reservatório de água em Polietileno 250!

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 262,97 (un)

Item 6: reservatório de água em polietileno 5001

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 248,00 (un)

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PREÇO

MÁXIMO

RS 15,36

PREÇO

MÁXIMO

RS 15,42

PREÇO

MÁXIMO

RS 30,43

PREÇO

MÁXIMO

RS 149,58

PREÇO

MÁXIMO

RS 262,97

PREÇO

MÁXIMO

RS 248,00

RS 490,80

RS 452,60

RS 456,45

RS 1.495,80

RS 5.259,40



Item 7; reservatório de água em polietileno 10001

QUANTIDADE

TAS

1/1 4

PREÇOS /

PROPOSTAS

PREÇO

ESTIMADO

RS 438,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 438,00

TOTAL

RS 1.752,00

Item 8: reservatório de água em polietileno 10.0001

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

2/4

PREÇO

ESTIMADO

2  RS 4.725,49 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 4.725,49

TOTAL

RS 9.450,98

Item 9: reservatório (tanque) de água em polietileno 20.0001

QUANTIDADEPREÇOS / PREÇ

PROPOSTAS

2/4

O

ESTIMADO

2  RS 20.964,12 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 20.964,12

TOTAL

RS 41.928,24

Item 10: hidrômetro para medição de água 3/4

QUANTIDADE

10

PREÇOS /

PROPOSTAS

3/0

PREÇO

ESTIMADO

RS 173,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 173,00

TOTAL

RS 1.730,00

Item 11: tubos soldáveis em pvc para água 20MM

PREÇOS /

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE

200

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 0,00

TOTAL

RS 0,00

Item 12: tubos soldáveis em PVC PARA ÁGUA 25MM

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

0/0 400

Item 13: TUBOS SOLDÁVEIS EM PVC PARA ÁGUA 32MM

PREÇOS / QUANTIDADE

PROPOSTAS

0/0

Item 14: TUBOS SOLDÁVEIS EM PVC PARA ÁGUA 40MM

QUANTIDADEPREÇOS /

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 (un)

PREÇO

ESTIMADO

400 R$ 0.00 (un)

PROPOSTAS

1/1

PREÇO

ESTIMADO

200 R$ 89,00 (un)

Item 15: TUBOS SOLDÁVEIS EM PVC PARA ÁGUA 5ÜMM

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 /I

QUANTIDADE

200

PREÇO

ESTIMADO

RS 89,00 (un)

Item 16: TUBOS SOLDÁVEIS EM PVC PARA ÁGUA 60MM

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

1 /I

PREÇO

ESTIMADO

100 RS 157,00 (un)

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PREÇO

MÁXIMO

RS 0,00

PREÇO

MÁXIMO

RS 0,00

PREÇO

MÁXIMO

RS 89,00

PREÇO

MÁXIMO

RS 89,00

PREÇO

MÁXIMO

RS 157,00

TOTAL

RS 0,00

TOTAL

RS 0,00

TOTAL

RS 17.800,00

TOTAL

RS 17.800,00

TOTAL

RS 15.700,00

Valor Global: R$ 116.806,27
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Valor do Item em relação ao total

# 1) conexão hi...

# 2) conexão hí...

3) conexão hi...

# 4) adaptador... |
# 5) reservatório de... |
# 6)reservatóriode... *
# 7) reservatório de...

Quantidade de preços por item

Item1 ttem3 ItemS Item? Item9 Itemll Item 13 ItemIS
Item 2 Item 4 item 6 item 8 Item 10 Item 12 Item 14 Ite.

Detalhamento dos Itens

Item 1: conexão hidráulica - adaptador flange 25 3/4

Preço Estimado: RS 16,36 (un)

Quantidade Descrição

Percentual:- Preço Máximo: R$ 16.36 Média dos Preços Obtidos: RS 16,36

30 Unidades conexão hidráulica, material pvc rígido, tipo adaptador, tipo fixação soldávei, cor marrom, bitola i 25 mm x 3/4 pol, características
adicionais 1 flange e anel

Preço Sinapi 1

Preço Complenteniar

Codigo Produto: 00000114

Descrição: ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM

FLANGES LIVRES, 25 MM X 3/4', PARA

CAIXA D' AGUA

Més/Ano: 03/2021

UF: PR

Unidade: UN

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Sim

Preço Sinapi 2

Preço Complementar

Codigo Produto: 00000087

Descrição: ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO,

COM FLANGE LIVRE, 25 MM X 3/4',

PARA CAIXA D' AGUA

Mês/Ano: 03/2021

UF: PR

Unidade: UN

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Não

Preço Sinapi 3

Preço Complementar

Codigo Produto: 00000114

Descrição: ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM

FLANGES LIVRES, 25 MM X 3/4', PARA

CAIXA D' AGUA

Mês/Ano: 03/2021

UF: RS

Unidade: UN

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Não



Item 2: conexão hidráulica, adaptador flange 32 T

Preço Estimado: RS 15,42 (un) Percentual: Preço Máximo: RS 15,42 Média dos Preços Obtidos: RS 15,42

Quantidade

30 Unidades

Descrição

32 - T para caixa d'água.

Observação

Preço Sinapi 1

Prsço Complementar

Codigo Produto: 00000097

Descrição: ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM

FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 32 MM X

1", PARA CAIXA D'AGUA

Mês/Ano: 03/2021

UF: BA

Unidade: UN

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Sim

RS 14,85

Preço Sinapi 2

Preço Complementar

Codigo Produto: 00000097

Descrição: ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM

FLANGE E ANEL DE VEDACAO. 32 MM X

r, PARA CAIXA DAGUA

Mês/Ano: 03/2021

UF: PI

Unidade: UN

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Sim

RS 14,97

Preço Sinapi 3

Preço Complementar

Codigo Produto: 00000097

Descrição: ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM

FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 32 MM X

r, PARA CAIXA 0'AGUA

Mês/Ano: 03/2021

UF: PR

Unidade: UN

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Não

RS 16,45

Item 3: conexão hidráulica - adaptador flange 50-1 112

Preço Estimado: RS 30,43 (un) Percentual: ■ Preço Máximo: RS 30,43

Quantidade

15 Unidades

Descrição

conexão para caixa d"água.

Média dos Preços Obtidos: RS 30,43

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. / Art. 5" da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Data: 29/04/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

RS 32,22



órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste

7® Região Militar/7® Divisão de Exército

7®Brigada de Infantaria Motorizada

Objeto: Aquisição de materiais comuns de engenharia da área civil para reforma do
pavilhão da Companhia de Comando da 7® Brigada de Infantaria Motorizada, a
fim de manter as instalações estruturais (pisos, paredes, cobertura etc) e
sanitárias da subunidade em condições de utilização...

Descrição: CONEXÃO HIDRÁULICA - CONEXÃO HIDRÁULICA. MATERIAL PVC- CLORETO DE
POLIVINILA. TIPO ADAPTADOR COM FLANGES E ANEL VEDAÇÃO. TIPO FIXAÇÃO
SOLDÁVEL. APLICAÇÃO CAIXA DÁGUA, BITOLA II 50 MM X 1 1/2 POL

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão 32021 /UASG 160344

Lote/Item: /86

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais gov,

br

Quantidade: 4

Unidade: Unidade

UF: RN

CNPJ

06.267.047/0001-00

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

DJ.MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

Marca: KRONA

Fabricante: KRONA

Modelo: 1

Descrição: ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO 50 MM X 1 1/2' PARA CAIXA DAGUA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 32.20

Estado: Cidade: Endereço:

RN Natal PRAÇA AUGUSTO SEVERO. 91
Telefone:

(84) 3222-0890

Email:

seJsamuel@hotmail.com

09.400.339/0001 -50 WILZANEIDE PEIXOTO BORGES DANTAS

Marca: CRONA

Fabricante: CRONA

Modelo: UND

Descrição: ADAPTADOR PVC SOLDAVEL. COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO. 50 MM X 1 1/2', PARA CAIXA D'AGUA

RS 32.25

Estado Cidade: Endereço:

RN Natal RUA SAO FRANCISCO. 336
Nome de Contato:

RAIMUNDO SANTA ROSA DANTAS

Telefone:

(84) 3672-0440

Email:

rsrd64@yahoo.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2; Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. I Ari. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANIOPOLIS

Objeto: Aquisição de materiais de construção, ferragens, madeiras, materiais hidráulicos
e similares, destinados a suprir as necessidades dos departamentos e
secretarias que integram a administração pública do municipio de janiópolis/pr.

Descrição: CONEXÃO HIDRÁULICA - CONEXÃO HIDRÁULICA. MATERIAL PVC- CLORETO DE
POLIVINILA. TIPO ADAPTADOR COM FLANGES. TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E
ROSCÁVEL. APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUAFRIA. NORMAS
TÉCNICAS NBR 5648. BITOU I 50 MM X 1 1/2 POL

CatMat: 318672 - CONEXÃO HIDRÁULICA . NORMAS TECNICAS NBR 5648. BITOLA I 50
MM X 1 1/2 POL, MATERIAL PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO ADAPTADOR

COM FLANGES. TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL. APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

R$ 30.82

CNPJ

01.739.299/0001-63

* VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

CARREIRA & LOPES LTDA

Data: 31/03/2021 09:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão: 122021 / UASG:987637

Lote/Item: /84

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 28.00

Marca: PLASTIÜT

Fabricante: PLASTILIT

Modelo: PVC

hidráulica. PVC - CLORETO DE POLIVINILA. ADAPTADOR COM FLANGES. FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL. APLICAÇÃO INSTALAÇÕ
ESPREDIAISÁGUAFRIA, NORMAS TÉCNICAS: NBR 5648. BITOLA 1:50 MM XI 1.2 POL
Endereço:

20.149.991 /OOOl -86 ADRIANO P. DA SILVA - DEPOSITO
RS 33,63

Marca: PLASTILIT

Fabricante: PLASTILIT

Modelo: PLASTILIT

CO HIDRÁULICA. PVC - CLORETO DE POLIVINILA, ADAPTADOR COM FLANGES, FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL APLICAÇÃO IMSTALACÓES PREDIAIS AGUA FRIA, NORMAS TÉCNICAS: NBR 5648. BITOLA I: 50 MM X 1 1,2 POL



CNPJ

Endereço:

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. lArt 5" da/N 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste

10® Região Militar

40°Batalhão de Infantaria

Objeto: Eventual e futura aquisição de materiais para manutenção de bens imóveis -

hidráulico.

Descrição: CONEXÃO HIDRÁULICA - CONEXÃO HIDRÁULICA. MATERIAL PVC- CLORETO DE

POLIVINILA, TIPO ADAPTADOR COM FLANGES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E

ROSCÁVEL. APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUAFRIA, NORMAS
TÉCNICAS NBR 5648, BITOLA I 50 MM X 1 1/2 POL

CatMat: 318672 - CONEXÃO HIDRÁULICA , NORMAS TÉCNICAS NBR 5648. BITOLA I 50
MM X 1 1/2 POL. MATERIAL PVC - CLORETO DE POLIVINILA. TIPO ADAPTADOR

COM FLANGES. TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL. APLICAÇÃO

INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

R$ 28.24

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

22.065.938/0001 -22 CCK COMERCIAL LTDA

*VENCEDOR*

Data: 18/01/2021 09:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N°Pregão: 12021 /UASG: 160041

Lote/Item: /109

Ata: Link Ata

Fonte: \ww\w.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 700

Unidade: Unidade

UF: CE

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$18,42

Marca: Plastilit

Fabricante: Plastilit

Modelo: 20106005

Descrição. Conexão hidráulica, material: pvc - cloreto de polivinila. tipo: adaptador com flanges. tipo fixação: soldável e roscável, aplicação: instalações prediais
água fria. normas técnicas: nbr 5648. bitola i: 50 mm x 1 1.2 pol

Endereço: Nome de Contato: Telefone:

R BAHIA. 1447 EMERSON (47)3057-3900
Email:

propostas@portaldasatas.com.br

14.989.973/0001-00 CÍCERO THIAGO GERONIMO FREIRE R$31,30

Marca: KRONA

Fabricante: KRONA

Modelo: CONEXÃO

Descrição: Conexão hidráulica, material: pvc - cloreto de polivinila. tipo: adaptador com flanges. tipo fixação: soldável e roscável. aplicação: instalações prediais
água fria, normas técnicas: nbr 5648. bitola i: 50 mm x 1 1.2 pol

Endereço:

RUA N LOT PQ MONTENEGRO II. 1237

05.040.396/0001-14 M R MAGALHAES SILVA EIRELI

Telefone:

(85) 8762-1563

Email:

cf.contabilidade@globo.com

R$ 35.00

Marca: FORTLEVE

Fabricante: FORTLEVE

Modelo: UND

Descrição; 109. Conexão hidráulica, material: pvc - cloreto de polivinila. tipo: adaptador com flanges, tipo fixação: soldável e roscável. aplicação: instalações pre
diais água fria. normas técnicas: nbr 5648. bitola i: 50 mm x 1 1.2 pol 318672

Estado: Cidade:

CE Fortaleza

Endereço:

RUADLEGPOLDINA. 1344

Telefone:

(85) 3254-4403

Email:

mrmagalhaes2007@hotmail.com

Item 4; adaptador flange 75 - 2.1/2

Preço Estimado: R$ 149.58 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 149.58 Média dos Preços Obtidos: RS 149,58

Quantidade

10 Unidades

Descrição

conexão hidráulica

Observação

6/17



Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

!nc lArt 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando da Aeronáutica

GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos sanitários para o Grupamento de Apoio de
São Paulo e Unidades Apoiadas.

Descrição: CONEXÃO HIDRÁULICA - CONEXÃO HIDRÁULICA. MATERIAL PVC- CLORETO DE

POLIVINILA. TIPO ADAPTADOR LONGO COM FLANGES LIVRES. TIPO FIXAÇÃO
SOLDÃVEL, APLICAÇÃO CAIXA D'ÁGUA, BITOLA II 75 MM X 2 1/2 POL

CatMat: 373957 - CONEXÃO HIDRÁULICA, PVC - CLORETO DE POLIVINILA. ADAPTADOR
LONGO COM FLANGES LIVRES, SOLDÃVEL, CAIXA D'ÁGUA, 75 MM X 2 1/2 POL

RS 134.80

Data: 22/03/2021 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão: 142021 /UASG: 120633

Lote/Item: /IIO

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 233

Unidade: Unidade

UF: SP

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$134.8028.785.414/0001-92 JOSE COLEMAR LOPES ALVES & CIA LIDA.

*VENCEDOR*

Marca: KRONA

Fabricante: KRONA

Modelo: KIT

Descrição: CONEXÃO HIDRÁULICA. MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA. TIPO ADAPTADOR LONGO COM FLANGES LIVRES TIPO FIXAÇÃO SOLDÃVEL A
PLICAÇÂO CAIXA D'ÁGUA. BITOLA II75 MM X 2 1/2 POL

Endereço:

RUA BENEDITO BENTO MARIANO. 185
Telefone:

(15)4102-1853

Email:

halinesusan@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc. i An. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste

10® Região Militar

40®Batalhão de Infantaria

Objeto: Eventual e futura aquisição de materiais para manutenção de bens imóveis -
hidráulico.

Descrição: CONEXÃO HIDRÁULICA - CONEXÃO HIDRÁULICA. MATERIAL PVC- CLORETO DE
POLIVINILA. TIPO ADAPTADOR LONGO COM FLANGES LIVRES. TIPO FIXAÇÃO
SOLDÃVEL. APLICAÇÃO CAIXA D'ÁGUA, BITOLA II 75 MM X 2 1/2 POL

CatMat: 373957 - CONEXÃO HIDRÁULICA. PVC - CLORETO DE POLIVINILA. ADAPTADOR
LONGO COM FLANGES LIVRES. SOLDÃVEL, CAIXA D'ÁGUA. 75 MM X 2 1/2 POL

R$ 199.99

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

22.065.938/0001 -22 CCK COMERCIAL LIDA

*VENCEDOR*

Data: 18/01/2021 09:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N^Pregão: 12021 /UASG:160041

Lote/Item: /35

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 700

Unidade: Unidade

UF: CE

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$116.32

Marca: Krona

Fabricante: Krona

Modelo: 347

Descrição; Conexão hidráulica, material: pvc - cloreto de polivinila. tipo: adaptador longo com flanges livres, tipo fixação: soldável. aplicação: caixa dágua bitol
a ii: 75 m.m x 21.2 pol i- -r » .

Endereço:

R BAHIA. 1447

Nome de Contato:

EMERSON

Telefone:

(47) 3057-3900

Email:

propostas@portaldasatas.com.br

21.251.362/0001-25 RIOMAIS COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI -
R$139,35

Marca: tigre
Fabricante; tigre
Modelo; 75mmx21/2

Descrição; Conexão hidráulica, material: pvc - cloreto de polivinila. tipo: adaptador longo com flanges livres, tipo fixação: soldável. aplicação- caixa dágua bitol
a ii: 75 mm X 2 1.2 pol

Endereço:

R LIMITES. 1143

Nome de Contato:

ANA CRISTINA

Telefone:

(21)3331-1670

Email:

riomaisconstrutora@gmail.com

29.928.575/0001-50 A FERRAGISTA COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTA EIRELI
R$199.99
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Marca; KRONA347

Fabricante: KRONA 347

Modelo: KRONA 347

Descrição: ADAPTADOR SOLO. P/CX.DAGUA 75MM X 2 1/2

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Endereço:

AV FRANCISCO BONTEMPO, 80

Nome de Contato:

APARECIDA

Telefone:

(62) 3432-4604

Email:

licitaaferragista@gmail.com

05.040.396/0001 -14 M R MAGALHAES SILVA EIRELI RS 246.82

Marca: FORTLEVE

Fabricante: FORTLEVE

Modelo: UND

Descrição: 35. Conexão hidráulica, material: pvc - cloreto de polivinila. tipo: adaptador longo com flanges livres, tipo fixação: soldável. aplicação: caixa d aqua. bi
tola ii 75 mm X 2 1.2 pol 373957 Und RS

Telefone: Email:

(85) 3254-4403 mrmagalhaes2007(a)hotmail.com

Estado: Cidade: Endereço:
CE Fortaleza RUA D LEOPOLDINA. 1344

38.559.624/0001-16 SAMARA VASCONCELOS ROSAS EIRELI r$ 500,00

Marca: PLASTUBOS

Fabricante: PLASTUBOS

Modelo: PLASTUBOS

Descrição: CONEXÃO HIDRÁULICA. MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO ADAPTADOR LONGO COM FLANGES LIVRES TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL A
PLICAÇÃO CAIXA D'ÁGUA. BITOLA II 75 MM X 2 1/2 POL

Estado: Cidade: Endereço:
AL Maceió R 3-D - CJ JOÃO SAMPAIO II. 79

Telefone:

(82) 8883-2909/ (82) 8823-9431
Email:

resultecontabilidade@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Ina / Art 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede

COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UFPR

Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição parcelada de TUBOS E
CONEXÕES EM PVC ESGOTO E ÁGUA PARA REDE HIDROSSANITÁRIA (TUBO
PVC AGUA SOLDAVEL 50MM COMPRIMENTO 6M E OUTROS), PARA O
CHC/UFPR..

Descrição: CONEXÃO HIDRÁULICA - CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE
POLIVINILA, TIPO ADAPTADOR LONGO COM FLANGES. TIPO FIXAÇÃO
SOLDÁVEL E ROSCÁVEL. BITOLA LADO ROSCÁVEL 2 1/2 POL.BITOLA LADO
SOLDÁVEL 75 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FLANGES LIVRES.
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

CatMat: 367453 - CONEXÃO HIDRÁULICA, PVC - CLORETO DE POLIVINILA. ADAPTADOR
LONGO COM FLANGES. SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, 2 1/2 POL. 75 MM. FLANGES
LIVRES, INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

RS 113.95

Data: 15/12/2020 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão: 1332020 / UASG: 155902

Lote/Item: /129

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade

Unidade

UF

12

Unidade

PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

26.469.541 /0001-57 SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA
*VENCEDOR*

Marca: krona

Fabricante: krona

Modelo; krona

Descrição: ADAPTADOR FLANGE PVC AGUA SOLDAVEL PARA CAIXA D AGUA 75MM X 2.1/2'

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$101.07

Endereço:

AVJ0A0MUNI2 REIS, 644

Nome de Contato:

ANDREIA

Telefone.

(55) 3744-1259
Email:

sul.comatacado@gmail.com

07.965.552/0001-83 C. E. MACEDO-COMERCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS-EIRELI

Marca: KRONA

Fabricante: KRONA

Modelo: KRONA

Descrição: ADAPTADOR FLANGE PVC AGUA SOLDAVEL PARA CAIXA D AGUA 75MM X 2.1/2'

R$118.78

Estado: Cidade: Endereço:
PR Curitiba RUA CARLOS ESSENFELDER. 1326

Telefone:

(41)3277-1110

Email:

administrativo@cemacedo.com.br



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.496.317/0001-78 JAISON CLEBER SILVEIRA

Marca: UNIFORTTE

Fabricante: UNIFORTTE

Modelo: 75MMX 2.1/2'

Descrição; ADAPTADOR FLANGE PVC AGUA SOLDAVEL PARA CAIXA D AGÜA 75MM X 2.1/2'

R$122,00

Estado: Cidade: Endereço:

SC São José RUA VINTE E CINCO DE NOVEMBRO. 62
Nome de Contato:

SILVIAMAURILIA SILVEIRA JAEGER

Telefone: Email:

(48) 3257-6532 silvia.msjaeger@gmail.com

Item 5: reservatório de água em Polietileno 250!

Preço Estimado: R$ 262,97 (un) Percentual;

Quantidade

20 Unidades

Preço Máximo: R$ 262,97

Descrição

caixa dágua.

Média dos Preços Obtidos: R$ 262,97

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. / Art. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR

Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa (s) para o
fornecimento de materiais diversos de construção, conforme especificados no
Termo de Referência 071/2021, visando atender a demanda de Benefício

Eventual de materiais de construção em atendimento as necessidades

emergenciais das famílias em situação de vulnerabilidade atendidas pelo CRAS e
cadastradas no CADIJNICG, Resolução 01/2018 do Conselho Municipal de
Assistência Social (CMAS) E Lei n. ° 2.259/2017..

Descrição: Caixa d'água - CAIXA DE ÁGUA DE POLIETILENO 500 LITROS COM BOIA E 2

FLANGES 3/4

RS 262,97

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

04.395.614/0001 -70 8 M SCARAVONATTI - CONSTRUÇÃO E MATERIAIS - EIRELI
*VENCEDOR*

Marca: BAKOFTEC

Fabricante: BAKOFTEC

Modelo: POLETILENO

Descrição: CAIXA DE ÁGUA DE POLIETILENO 500 LITROS COM BOIA E 2 FLANGES 3/4

Endereço:

07/05/2021 09:45

Pregão Eletrônico

NÁO

N«Pregão:382021 / UASG:987489

/4

Link Ata

\A/ww.comprasgovernamentais.gov.

br

10

Unidade

PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 204,90

20.784.313/0001 -95 RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA

Marca: BAKOF

Fabricante: BAKOF

Modelo: 12815+420336

Descrição: CAIXA DE ÁGUA DE POLIETILENO 500 LITROS COM BOIA E 2 FLANGES 3/4

Endereço:

R DO COMERCIO, 770

RS 290,00

Nome de Contato:

RENATO

Telefone:

(55) 3744-6243

Email

comerciorm 1 @gmail.com

04,291.384/0001-08 SCHIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

Marca: BAKOFF

Fabricante: BAKOFF TEC

Modelo: 500 LTS

Descrição: CAIXA DE ÁGUA DE POLIETILENO 500 LITROS COM BOIA E 2 FLANGES 3/4

Endereço:

RS 294,00

9/17 ^



Item 6: reservatório de água em polietileno 5001

Preço Estimado: R$ 248,00 (un) Percentual: Preço Máximo: RS 248,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 248,00

Quantidade

10 Unidades

Descrição

caixa d'água

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc / Art 5" da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE

DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA

Objeto: Aquisição de caixas de água de 1.000 (um mil) litros. 500 (quinhentos) litros e

galões de água mineral de 20 litros completo (carga de água e vasilhame)para
atender as necessidades do Distrito Sanitário Especial Indígena do Alto Rio Juruá
ao enfrentamento do estado de emergência decorrente do transbordamento do

Rio Envira - Feijó/Acre.

Descrição: CAIXA D'ÁGUA - CAIXA D"ÁGUA. MATERIAL POLIETILENO, TIPO FORMATO

CILÍNDRICO, CAPACIDADE 500 UCARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TAMPA

CatMat: 369403 - CAIXA D'ÁGUA

R$ 224,00

Data: 01/03/2021 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N° 4/2021 /

UASG: 257021

Lote/Item: 2/1

Ata: N/A

Fonte: \«ww.comprasgovernamentais.gov.

br

2

Unidade

AC

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ

22.723.082/0001-35

♦VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

GMAQ FERRAMENTAS LTDA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 224,00

Marca: s

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: CAIXA D'ÁGUA. MATERIAL POLIETILENO, TIPO FORMATO CILÍNDRICO, CAPACIDADE 500 UCARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TAMPA
Endereço; Telefone:
RUA DO YACO, 983 (68) 9981 -7592

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc IIArt 5"da IN 73de 05deA^stode2020

Órgão: Prefeitura Municipal de Figueirão/MS
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material consumo no

tipo construção para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Descrição: CAIXA D' ÁGUA 500 LITROS - CAIXA D' ÁGUA 500 LITROS

CNPJ

18.224.852/0001-28
♦VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

RODRIGO B BOTELHO

R$ 260,00

Data: 26/03/2021 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÁO

Identificação: 1202

Lote/Item; 1/75

Ata: N/A

Fonte: web.qualitysistemas.com.br/proces
sosJicitatorios/prefeitura_municipa
Lde_figueirao

Quantidade: 1

UF: MS

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 260,00

Marca; Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:
MS Figueirão R VITAL BATISTA, 278

Telefone:

(67)3274-1153
Email:

p.bonita.2006@uol.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. II Art 5" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

R$ 260,00



órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO THOMÉ DAS LETRAS

Objeto: QUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, COM O FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E TUDO O MAIS QUE SE FIZER BOM E NECESSÁRIO PARA A

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Descrição: CAIXA DE ÁGUA 500 LITRO POLIETILENO - CAIXA DE ÁGUA 500 LITRO

POLIETILENO

CNPJ

n.438.076/0001-10

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

JG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Marca: Marca nãoinformada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Data. 05/03/2021 00 00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP; SIM

Identificação; 00001821

Lote/Item: 1/41

Ata: Link Ata

Fonte: 191.252.56.191 9016/transparencia

/

Quantidade: 45

Unidade: UN

UF: MG

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 260.00

Item 7: reservatório de água em polietiieno 10001

Preço Estimado: RS 438,00 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 438,00 Média dos Preços Obtidos: RS 438,00

Quantidade

4 Unidades

Descrição

caixa d'água

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc II Art. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAUNA

Objeto: SOLICITAÇÃO DE MATERIAL / SERVIÇOS

Descrição: CAIXA D'AGUA PLASTICA 1000 LT - CAIXA D AGUA PLASTICA 1000 LT

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

22.939.978/0001 -56 PANINI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI
*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 438,00

Data: 02/03/2021 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Identificação: 00012521

Lote/Item: 1/509

Ata" Link Ata

Fonte: 164.163 239.234:5656/transparenci

a/

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF: SP

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 438,00
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Item 8: reservatório de água em poiletilenol 0.000!

Preço Estimado: RS 4.725,49 (un) Percentual: Preço Máximo: RS 4.725,49 Média dos Preços Obtidos: RS 4.725,49

Quantidade

2 Unidades

Descrição

caixa d'agua

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. / Ari 5" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de construção utilizados na
instalação de construção de abastecedouros comunitários que serão

construídos em atendimento ao Plano de Trabalho firmado com a Itaipu
Binacional através do Convênio 4500046297/2017 e material de construção,
hidráulico e elétrico para a instalação de Poços Tubulares Profundos em
comunidades no interior do Município de Cascavel.

Descrição: RESERVATÓRIO - RESERVATÓRIO, MATERIAL FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE
10.000 L. APLICAÇÃO ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C/ PROTEÇÃO SOLARINTERNA E TRAVAS
TAMPA/CAIXA

R$ 3.665,98

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

31.596.704/0001 -00 SUCESSO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DECORACAO LTDA
*VENCEDOR*

01/04/2021 09:01

Pregão Eletrônico

SIM

N°Pregâo:352021 / UASG:987493

/58

Link Ata

www.comprasgovernamentais.gov.

br

15

Unidade

PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 3.658,00

Marca: BAKOF

Fabricante: BAKOF

Modelo: DIVERSOS

Descrição. RESERVATÓRIO, MATERIAL: FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE: 10.OOOL, APLICAÇÃO; ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: C, PROTEÇÃO SOLAR INTERNA E TRAVAS TAMPA,CAIXA

Endereço:

R URUGUAI, 1030

Telefone:

(45) 9900-6458
Email:

clovisdalmora@hotmail.com

25.329.901 /OOOl -52 MGS BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI
R$ 3.659,94

Marca: BAKOF

Fabricante: BAKOF

Modelo: 000086

Descrição: RESERVATÓRIO, MATERIAL: FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE: 10.000 L, APLICAÇÃO ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: C, PROTEÇÃO SOLAR INTERNA E TRAVAS TAMPA,CAIXA

Endereço:

R DO COMERCIO, 855

Nome de Contato;

Gilgia Perini
Telefone:

(55)3739-1017

Email:

licitacao@mgsbrasil.com br

12.972.077/0001-02 MAFFINIX COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
R$ 3.680,00

Marca: Bakof

Fabricante: Bakof

Modelo: NI

Descrição: RESERVATÓRIO, MATERIAL: FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE: 10.000 L, APLICAÇÃO: ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: C, PROTEÇÃO SOUR INTERNA E TRAVAS TAMPA,CAIXA

Estado:

PR

Cidade:

Cascavel

Endereço;

R APALAIS, 278

Nome de Contato:

Evandro Maffini

Telefone:

(45) 3035-2345

Email:

emaffini@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
tnc. IIArt 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: MUNICÍPIO DE CARDOSO MOREIRA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS E
HIDRÁULICOS

Descrição: CAIXA DE ÁGUA FIBRA DE VIDRO PARA 10.000 LITROS COM TAMPA - CAIXA identificação* 00004991
DE ÁGUA FIBRA DE VIDRO PARA 10,000 LITROS COM TAMPA Identificação. 00004921

Data: 17/03/202

L

RS 5.785,00

1 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

ote/Item: 1/51

Ata: N/A

Fonte: transparencia.cardosomoreira.rj.go

v.br:8079/transparencia/

Quantidade: 5
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Unidade: UNI

UF- RJ

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

39.227.426/0001-18 LUCIANO DO COUTO RANGEL & CIA LIDA.

*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 5.785,00

Item 9: reservatório (tanque) de água em polietileno 20.0001

Preço Estimado: RS 20.954.12 (un) Percentual: - Preço Máximo: R$ 20.964,12 Média dos Preços Obtidos: RS 20.964,12

Quantidade

2 Unidades

Descrição

tanque de água 20.0001

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc lArt. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: FUNDACAO OSWALDO CRUZ

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM IMUNOBIOLOGICOS

Objeto: Aquisição de tanque

Descrição: TANQUE - TANQUE,VERT:20000L; 3200MM;080.16.7.20000,ALPINA;APL

CTATANQUE VERTICAL COM CAPACIDADE NOMINAL DE 20000 LITROS,
FABRICADO PELO PROCESSO DEMOLDAGEM ROTACIONAL EM POLIETILENO

LINEAR, ADITIVADO ANTI-UV, NA COR NATURAL (BRANCA) E EQUIPADO
COM:KIT DE ESCOAMENTO TOTAL- 01 VÁLVULA TIPO ESFERA EM PPFV DE 2"

DE DIÂMETRO, COM ANÉIS DE VEDAÇÃO EM EPDM.- CONJUNTO PARA FLANGE
4 ? CONSTITUÍDO DE :2 FLANGES CÓDIGO 01.05.4187; 1 ADAPTADORCÓDIGO
01.05.4007; 1 FLANGE ANSI 4 ? PVC.MEDINDO:DIÂMETRO: 3200 MMALTURA:

2976 MMDESENHO N : SR.4-2591- A (ANEXO) E SR.4-2592- AREFERÉNCIA

COMERCIAL: 080.16.7.20000,ALPINAAPLICAÇÃO: CTACONDIÇÕES DE
UTILIZAÇÃOPRODUTO A ARMAZENAR: ÁGUA POTÁVEL / ÁGUA

ABRANDADADENSIDADE MÁXIMA PERMITIDA: 1,6G/CM TEMPERATURA:

AMBIENTE

CatMat: 150831 -TANQUE

RS 30.877,00

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata;

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

01/12/2020 00 00

Dispensa de Licitação

NÃO

Dispensa de Licitação N° 533/2020

/ UASG: 254445

1/1

N/A

w\AíW.comprasgovernamentais.gov.

br

2

Unidade

RJ

CNPJ

55.257.034/0001-58

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

ALPINA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 30.877,00

Marca: ALPINA

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: TANQUE,VERT;20000L;3200MM;080.16.7.20000,ALPINA:APL CTATANQUE VERTICAL COM CAPACIDADE NOMINAL DE 20000 LITROS, FABRICAD
O PELO PROCESSO DEMOLDAGEM ROTACIONAL EM POLIETILENO LINEAR. ADITIVADO ANTI-UV, NA COR NATURAL (BRANCA) E EQUIPADO COM:KIT DE ESC
OAMENTO TOTAL- 01 VÁLVULA TIPO ESFERA EM PPFV C)E 2" DE DIÂMETRO, COM ANÉIS DE VEDAÇÃO EM EPDM.- CONJUNTO PARA FLANGE 4 ? CONSTITUÍ
DO DE :2 FLANGES CÓDIGO 01.05.4187; 1 ADAPTADORCÓDIGO 01.06.4007; 1 FLANGE ANSI 4 ? PVC.MEDINDO:DIÂMETRO: 3200 MMALTURA: 2976 MMDESEN
HO N : SR.4-2591 - A (ANEXO) E S3.4-2592- AREFERÉNCIA COMERCIAL: 080.16.7.20000.ALPINAAPLICAÇÃO: CTACONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃOPRODUTO A ARM
AZENAR: AGUA POTÁVEL / AGUA ABRANDADADENSIDADE MÁXIMA PERMITIDA: 1.6G/CM TEMPERATURA: AMBIENTE

Endereço:

EST MARCO POLO, 940

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. II Art. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE FORMIGA/MG

R$ 11.051.24

Data: 10/03/2021 08:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
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Objeto: REFERENTE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
TANQUES DE POLIETILENO PARA MANUTENÇÃO NO SETOR DE ÁGUA DESTA
AUTARQUIA.

Descrição: TANQUE DE POLIETILENO 20.000L - TANQUE DE POLIETILENO 20.000L. COM

FECHAMENTO RÁPIDO E SEGURO. COM TAMPA ROSCÁVEL, O TANQUE POSSUI
TAMPA DE 1/4 DE VOLTA E VEDAÇÃO TOTAL, QUE IMPEDE A ENTRADA DE

SUJEIRA. DE INSETOS E GARANTE AINDA MAIS A CONSERVAÇÃO DA ÁGUA

SRP: SIM

Identificação: 19500

Lote/Item: 3/3

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 5

Unidade: UN

UF: MG

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

22.985.533/0001 -02 GARLIM COMERCIO ATACADISTA E REPRESENTAÇÃO LTDA
*VENCEDOR*

Marca: Fortiev

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: TANQUE PE FORTLEV 20.000 L

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$10.630.00

25.696.352/0001-54 CASA BELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Marca: BAKOF

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: BAKOF

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R GEL JOSE G D'AMARANTE. 86A

86.573.904/0001 -21 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Marca: NORTE CAIXAS

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: 20000

Descrição: Descrição não informada

R$10.633,72

R$11.890.00

Endereço:

RUA NOVO HORIZONTE. 500
Telefone:

(37)3351-3043
Email:

contabiIidadetm@yahoo.com.br

Item 10: hidrômetro para medição de água 3/4

Preço Estimado: R$ 173.00 (un) Percentual: Preço Máximo: R$ 173.00

entidade

10 Unidades

Descrição

hidrômetro para medição de água 3/4

Média dos Preços Obtidos: R$ 173.00

Observação

14/17
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Preço Sinapi 1

Preço Complementar

Codigo Produto: 00012769

Descrição: HIDROMETRO UNIJATO, VAZAO

MAXIMA DE 1,5 M3/H, DE 1/2"

Mês/Ano: 03/2021

UF: MG

Unidade: ÜN

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Sim

R$ 189.00

Preço Sinapi 2

Preço Complementar

Codigo Produto: 00012769

Descrição: HIDROMETRO UNIJATO, VAZAO

MAXIMA DE 1,5 M3/H, DE 1/2"

Més/Ano: 03/2021

UF: RJ

Unidade: UN

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Sim

R$ 165,00

Preço Sinapi 3

Preço Complementar

R$ 165,00

Codigo Produto: 00012769
R$185

R$180

Descrição: HIDROMETRO UNIJATO, VAZAO

MAXIMA DE 1,5 M3/H, DE 1/2"

Més/Ano: 03/2021 R$175

UF: RJ
R$170 ~X

Unidade: UN

Pesquisa: IBGE
R$ 165

Set20 Out20 Nov20 Dez 20 Jan21 Fev21 Ma^l
Preço Desonerado: Não (RS 174,

34)
(RS 182,

84)
(R$ 173,

79)
(R$173.

34)
(R$173.

34)
(R$172,

97)
(R$ 165,

00)

Item 11: tubos soldáveis em pvc para água 20MM
/•^

Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percentual: - Preço Máximo: R$ 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Quantidade

200 Unidades

Descrição

tubos para água

Observação

Item 12: tubos soldáveis em PVC PARA ÁGUA 25MM

Preço Estimado: RS 0,00 (un) Percentual: Preço Máximo: RS 0,00 Média dos Preços Obtidos: RS 0,00

Quantidade

400 Unidades

Descrição

TUBOS

Observação

Item 13: TUBOS SOLDÁVEIS EM PVC PARA ÁGUA 32MM

Preço Estimado: RS 0,00 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 0,00 Média dos Preços Obtidos: RS 0,00

Quantidade

400 Unidades

Descrição

TUBOS SOLDÁVEIS EM PVC PARA ÁGUA 32MM

Observação
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Item 14; TUBOS SOLDÁVEIS EM PVC PARA ÁGUA 40MM

Preço Estimado; RS 89.00 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 89,00 Média dos Preços Obtidos: RS 89,00

Quantidade

200 Unidades

Descrição

TUBOS SOLDÁVEIS EM PVC PARA ÁGUA 40MM

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. II Ari 5" da IN 73 de 05 de Agosto de2020

RS 89,00

Órgão: Prefeitura Municipal de Dom Pedrito/RS

Objeto: Aquisição de material para o conserto da rede pública de água em São
Sebastião/Torquato Severo/SMOVSP

com 5 metros

Data: 25/11/2020 00:00

Modalidade: Dispensa por Justificativa

SRP: NÃO
Descrição: Cano PVC SOmm p/ água vara com 6 metros - Cano PVC SOmm p/ água vara identificação: 12512020

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: 177.92.168.35/pronimtb/index.asp?

acao=l&item=2

Quantidade: 55

Unidade: UND

UF: RS

CNPJ

93,584.447/0001-08

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

OTILA CERETTA BRUGNARA & FILHO

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 89,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Item 15: TUBOS SOLDÁVEIS EM PVC PARA ÁGUA SOMM

Preço Estimado: RS 89,00 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 89,00 Média dos Preços Obtidos: RS 89,00

Quantidade

200 Unidades

Descrição

TUBOS SOLDÁVEIS EM PVC PARA ÁGUA SOMM

Observação

Data: 25/11/2020 00:00

Modalidade. Dispensa por Justificativa

SRP: NÃO

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. H An 5" da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: Prefeitura Municipal de Dom Pedrito/RS

Objeto: Aquisição de material para o conserto da rede pública de água em São
Sebastião/Torquato Severo/SMOVSP

Descrição: Cano PVC 50mm p/ água vara com 6 metros - Cano PVC SOmm p/ água vara identificação 12512020
com 6 metros

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: 177.92.168.35/pronimtb/index.asp?

acao=l&item=2

Quantidade. 55

Unidade: UND

UF: RS

RS 89.00

CNPJ

93.684.447/0001-08

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

OTILA CERETTA BRUGNARA & FILHO

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 89,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada



CNPJ

Endereço;

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Item 16: TUBOS SOLDÁVEIS EM PVC PARA AGUA 60MM

Preço Estimado: R$ 157,00 (un) Percentual; - Preço Máximo; R$ 157,00 Média dos Preços Obtidos; R$ 157,00

Quantidade

100 Unidades

Descrição

TUBOS SOLDÁVEIS EM PVC PARA ÁGUA 60MM

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das 3 Melhores Propostas Finais

Ina HArt. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: Prefeitura Municipal de Hulha Negra

Objeto: VALOR REFERENTE A COMPRA DE MATERIAIS DIVERSO PARA OBRAS DA

SMOP, CONFORME REQUISIÇÃO NUMERO 93753.

Descrição: CANO AGUA 60MM - CANO AGUA 60MM

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

00.830.375/0001 -89 JP MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
*VENCEDOR*

Marca; Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 157,00

Data: 09/04/2021 00;00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação; 4832021

Lote/Item; 1/26

Ata: N/A

Fonte: huihanegra-portais.govcloud.com.br

/pronimtb/index.asp?acao=l&item=

2

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF: RS

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$157,00

17/1
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município de planalto

MUNICÍPIO DE

BLANALEQ

CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(^planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 21 de maio de 2021

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa com vistas à aquisição de tubos, reservatórios e conexões
para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de
Planalto-PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

LL)\7 C- .
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; planaíto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 21 de maio de 2021

PARA:

Secretaria de Finanças - Contador

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa com
vistas à aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR,, expedido por Vossa
Excelência na data de 21.05.2021, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6"" da
Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a despesa
decorrente do referido processo observadas as características e demais condições,
especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não
comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme
pedido exarado pelos secretários Marli Salete Dieckel de Lima, Lizandra Cristina
Boni, Gilmar Luiz Scherer Anderson Delares e Leonir Bianchi, no valor total de R
R$176.705,53 (cento e setenta e seis mil, setecentos e cinco reais e cinqüenta e três
centavos). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00190

00500

00670

00710

00750

00930

01250

01290

01320

01340

01410

01600

01930

02080

02280

Funcional programática

02.103.04.122.0402.2007

05.115.15.512.1501.1051

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

07.121.12.365.1201.2045

07.121.12.365.1201.2046

07.121.12.366.1201.2042

07.121.12.367.1201.2041

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2077

09.126.10.301.1001.2033

10.142.08.243.0801.2023

10.144.08.241.0801.2021

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.9Q.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000
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02330 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000

02400 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.000.00.00000

02530 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

02600 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000

02620 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.30.00.00.00000

02680 11.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000

02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.I. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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Conta da despesa Funcional programática Destinaçào de recurso
00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01250 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000

01290 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.30.00.00.00000

01320 07.121.12.366.1201.2042 3.3.90.30.00.00.00000

01340 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.00000

01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01600 09.126.10.301.1001.2077 3.3.90.30.00.00.00000

01930 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000

02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02280 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000

02330 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000

02400 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.000.00.00000

02530 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

02600 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000

02620 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.30.00.00.00000

02680 11.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000

02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

,  icitaçoej..
I aragrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sancòcs
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

Contrato Administrativo 022/2021 - Pregão 002/2021.
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar Junto ao
Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contraio;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital:
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
<S. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecuçâo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora. que será graduada de acordo com a grax idade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atra.so, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o retorço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência:
d) 0,o% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto:
e) 0.7/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do lornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo:
0 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por inlração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência:
g) 10^ (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis:
1 arágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas .serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública c a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos uraves ao
município.

Contrato Administrativo 022/2021 - Pregão 002/2021. \ Página 6
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666A)3 c
10.520/02. assim como em decreto regulamentado!" do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se reiere este item não impede que a Administração rescinda uni lateralmente o
contraio e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) .se o valor da multa exceder ao da garantia pre.stada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou. ainda, .se for o ca.so, cobradajudicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se re.serva o direito de descontar diretamente
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa poi*ventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cada.strar e licitar c
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
adminisü-açào. enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que .seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é de 12
meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por igual período. de.sic
que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57. Inciso 11, da Lei Federal n" 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS. salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTR.AT.AD.'\. esta
deverá coinprovar a quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio de
apre.sentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição
da proposta e documentação correlata (li.sta de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de

Contrato Administrativo 022/2021 - Pregão 002/2021. j| Página 7
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produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas
condições inicialmente avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto,
este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contraio, em prejuízo
da Municipalidade.

Parágrafo Quarto - Pica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a
revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto

Parágrafo Sexto - bnquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Picará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
contraditório e a defesa, nos seguintes casos;

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:

b) a lentidão do seu cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços nos prazos estipulados:

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos .serviços/objeto contratado:

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração:

e) a subcontrataçao total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRA FANTE, associação da CONTRAI ADA com outrem. a cessão ou transferência total ou
pai ciai, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa e.xecução do presente Contrato:

O  o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
llscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) comctimento reiterado de
faltas na execução do contrato;

g) decretação de falência ou in.stauração de insolvência civil;

h) dissolução de Sociedade;

Contrato Administrativo 022/2021 - Pregão 002/2021. ] Página 8
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i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que. a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justillcados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTR.ATANTE e exaradas no proce.sso administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

k) ocorrência de ca.so fortuito ou de lorça maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados no art. 78 e seguintes da Lei if 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n'' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas poi-
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de Planalto,
Praça São Francisco de A.ssis. 1583. Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto
do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.5'^0 de 17 de
julho de 2002 e suas alterações, Lei n". 8.666. de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivãmente, os
princípios da Teoiia Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n". 8.666/93. e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR. para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste
tnstrutnento, remmciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com
as condtçoes aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o

Contrato Administrativo 022/2021 - Pregão 002/2021. ,
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mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTÍ-
CONTRATADA e lesiemimhas.

Planalto - PR, 17 de fevereiro de 202

üii c-
LUIZ CARLOS BONl

PREFEITO MUNICIPAL

ih M
^ ' ARI FR^ANKEN
CHIQUINHO MATERIAIS

CONSTRUÇÃO LTDA EPP
DE

TESTEMUNHAS:

Carla S.RechMalinskí
RG 10.036.363-1

CPF068.626.699-40

\ezm AugUsto Soares
^066.^2.549-03
RG 9.849.923-7

Pre^eiro
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 023/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça Sào Francisco de Assis, íf 1583, inscrito no CNP.I n" 76.460.526/0001-16, neste
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONL em pleno
exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de
Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.895.670-1 e do CPF/MF sob
n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇ.ÃO LTDA,
devidamente inscrita no CNP,Í sob n° 08.084.400/0001-34. situada na Av. Caxias do Sul. 219.
Centro. Município de Planalto, estado do Paraná, neste ato representado pelo Administrador o Sr.
ROGER FELIPSEN. brasileiro, comerciante, portador do RG n.° 40167021 e do CPF sob n."
036.774.399-06. residente e domiciliado, no Município de Planalto, estado do Paraná, pelas partes
contiaiantes. lica acertado e ajustado o presente contrato. c]ue se regerá nos termos da Lei iL
8.666/93. de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão Presencial N'
002/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades
das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contraio é aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secietarias Municipais deste município de Planalto-PR. nas condições fixadas nas cláusulas a
semiir:

ITENS

Lote Item Descriçàodo
produto/serviço

Marcado

produto
Unidade de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE

:002

2 Cal Hidratada, saca

de 20 kg
ENGECAL SACO 500.00 13.15 6.575.00

LOTE

: 002

j Cal para pintura saco
8 kg

ENGEVAL UN 150,00 8,78 1.317.00

LOTE

:002

4 Cimento CP 11 Z32.
saca de 50 kg

VOTORAN SACO 1.000.00 31.70 31.700,00

LOTE

; 002

Prego telheiro 18x30 COFERAL KG 20.00 18.45 369.00

LOTE 7 Telha de ISDRALIT- UN 100.00 55,85 5.585.00

Contrato Administrativo 023/2021 - Pregão 002/2021.
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;002 fibrocimento 213cm

X 11 Ocm, 6mm
IMBRA

LOTE

:002

8 Telha de

íibrocimento 244 cm

X 50cm, espessura
4mm

ISDRALIT-

IMBRA

UN 200,00 17.75 3.550.00

LOTE

:002

10 Telha de

fibrocimento 305cm

X 1 lOcm, 6mm

ISDRALIT-

IMBRA

UN 50.00 82,85 4.142.50

LOTE

:002

11 Tijolo 06 furos,
9xl4.x24

PASQUALl UN 20.000.00 0,89 17.800.00

LOTE

:002

12 Tubo em PVC para
água 20mm soldável.
Barra de 6 metros.

FORLTEV UN 140.00 17.95 2.513.00

LOTE

:002

13 Tubo em PVC para
água 25mm soldável.
Barra de 6 metros.

FORLTEV UN 200,00 20.37 4.074,00

LOTE

;002

14 Tubo em PVC para
água 32mm soldável.
Barra de 6 metros.

FORLTEV UN 100.00 44,43 4.443,00

LOTE

:002

15 Tubo em PVC para
água 40mm soldável.
Barra de 6 metros.

FORLTEV UN 50,00 67.38 3.369.00

LOTE

:002

18 Tubo em PVC para
esgoto 40mm. Barra
de 6 metros.

FORLTEV UN 42.00 25.20 1.058.40

TOTAL 86.495,90

>N

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os Uns de
direno. obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL W. 002/2021 . Juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisíútória compra dos objetos indicados na Cláusula Primeira a
CONTRA [ANTE pagará à CONTRATADA valor total cíe RS 86.495,90 (oitenta e seis mil
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quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa centavos) daqui por diante denominado "VAI OR
CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão eteluados eni parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.

Paragrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão ate 30 (trinta) dias e
mediante apiesentaçao da(s) respectiva(s) nola(s) liscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão
Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota 1 i.scal de faturamento preenchida sem rasuras. com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responscável da Secretaria Municipal solicitante.
compiovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital. Anexos e Cronograma;

a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total:

b) Número do processo licitalório.

c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, deconentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
seiá etetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Paragrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no paragrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.

nmvJHSn? verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que prov idencias pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
aragrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual os

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Paragrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar Iodas as condições para que a Contratada possa desempenhar de acordo as
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, tlxando-lhe
prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com

as obrigações a.ssumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualÜicação
exigidas no edital;

0 Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas tlscais emitidas pela
contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A empicsa deverá entregar os produtos solicitados na Prefeitura Municipal, à í*raça São
Francisco de Assis. n^^IáS.T Centro. Planalto -PR, em até 03 (três) dias úteis após o
recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Solicitante;

b) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
Identificação da Secretaria municipal solicitante;
Identiíicação dos itens a serem adquiridos:
Quantidade e medida{quando necessário) dos itens:
Local e prazo de entrega dos itens:
Assinatura do Secreiário(a) municipal responsável;

c) Em atendimento ao dispo.sto no artigo 31 da Lei 8.078 de 11/Ü9/1990. a apre.seniação do
produto deverá assegurar inlbrmaçòes claras, precisas, ostensivas em línuua iiorlimuesa.
sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, compo^^siçào.
preço, origem e outros.

d) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao Ibrnecimentiv incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e encantos
trabalhistas e previdenciáiios.

e) 0(s) equipamenio(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verillcação, pela unidade rec|uisitante. da
compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que .se refere à
quantidade, qualidade e funcionamento.

í) No caso de não cumprimento ou inob.servância das exigências pactuadas para o
íomecimenlo, nos termos das previsões deste Edita! c de seus Anexos, o Ibrnecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s). no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente
de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
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g) Iodas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão por conta da
contratada incluindo despesas com deslocamento.

h) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas. o{s) objeto(s) que \ icr a
ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

i) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objcto(s).
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

J) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários. bem como imposto e taxas incidentes
sobie o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta
da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
I arágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTACÕl-S
ORÇAMENTARIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funeional programática Destinação de recurso

00190 02.103.04,122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000
00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000
00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000
00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000
00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01250 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000
01290 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.30.00.00.00000
01320 07.121.12.366.1201.2042 3.3.90.30.00.00.00000
01340 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.00000
01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
01600 09.126.10.301.1001.2077 3.3.90.30.00.00.00000
01930 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000
02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000
02280 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000
02330 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000
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02400

02470

02530

02600

02620

02680

02850

10.144.08.244.080j.2024

I1.133.20.60650(ri.l058
i i.133.20.606,2001.2057

n.l33.20.606.200i.2059

Í 1J33.20.606.20()1.20Ó0

1  1.133.20.608.1301.2075

13.136.18.541.0801.2055

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.000.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.0Q.OO.OOOOO

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

CL.4USUL.4 SÉTÍiVlÂ - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor o
contrato que sc tornar inadimplente, ou cuja Justilicativa não seja aceita pela Admiiüstravão. estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não. conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada lotai ou parcialmente, ás sanções
legais, a saber;
a) Adveríência;
b) Muita administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspen.sâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emussão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração

'^'i ^ í (cinco) anos e inclu.são na lista de impedidos de licitar iunlo aoínbunal de Conta do hstado do Paraná, a lícitanle que;
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato-
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa:
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta:
6. Falhar ou iraudar na execução do contrato:
7. Comportar-se de modo inidôneo:
8. Fizer declaração lálsa ou comeíer fraude fiscal.
Paragrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
hd-fcto q"'-' será graduada de acordo com a gravidade dainiiaçao, obedecidos os .seguintes limites máximos

almo°f?onrrm?r'" realização da entrega do objeto conforme comratado, injustillcado o
P"'- ^"bre o valor total percebidopeia Lonliaíadd, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contraio, em caso de descumprlmento total da obrigação
etc ua- jr"f " '2'"" ° r"l"dicatario em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se aCtctuai o reforço da cauçao, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
Contrato
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c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência:
d) 0.3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o \alor da parte do
fornecimenlo do objeto;
e) 0,7% (sclc décimos por cento) sobre o valor da parte do íbrnecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo:
0 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qtialquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência:
g) lO/o (dez por cento) sobre o valor íoiai do período de vigência do contraio, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
1 aiágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas cm conta a natureza e
a gravidade da íalta. os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) .^DVHRTHNCI.A E.SCR1T.'\, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e,'Ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acaixelem prejuizos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis 1-cderais n" 8.666/92 c
I0.D20/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominaeòes legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
?) a multa a que se refere este item não impede que a .Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será ilcscontada da garantia do contratado
laltoso.

se o valor da multa exceder ao da garantiu prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diíerença. que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou. ainda, se toro caso. cobrada judicialmente.
6) nao tendo sido prestada garantia, á .Administração se reserva o direito de descontar diretamente
do pagamento devido a contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as muitas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pauamenio não eximirá a
cont!atada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
nnpcdimento de contratar com a Admmi.stração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais ciladas. '

!inh!istV,c-i'!'''"' *""7 declaração de inidoneidadc para licitar e contratar com a
nroZv d- perdurarem o.s motivos determinantes da punição ou até que sejapiomovida a leabilitaçao perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorrain
em outros ihcitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS

Contrato Administrativo 023/2021 - Pregão 002/2021.
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Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é de 12
meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por igual período, deste
que haja interesse da admini.straçào. nos lermos do Artigo 57. lnci.so 11. da Lei Federal rf 8.666/93 c
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS. salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de .solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fínanceiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição
da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas íiscais de aquisição de
produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas
condições inicialmente avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto,
este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-ílnanceiro do contrato, em prejuízo
da Municipalidade.

Paiágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pe.squi.sa de mercado
para subsidiai, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a
revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto

Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem .sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante fonnalização, assemirado o
contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços nos prazos estipulados:

Contrato Administrativo 023/2021 - Pregão 002/2021.
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c) aira.so injusii ficado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto contratado;

d) nào entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;

c) a subconlrataçào total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CON FRAl ANTI',. associação da CONTR,-\TADA com outrem. a cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a lusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

O  o desaicndimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
llscaíizar a execução deste Contraio, assim como a de seus superiores; g) cometimento reiterado de
faltas na execução do contrato;

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

h) dis.solução de Sociedade;

i) alteraçao social e a modillcação da finalidade ou da estrutura da empresa, que. a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

j) lazoes de interesse ptiblico de alta relevância e amplo conhecimento, iustíllcados e
deteiminados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATAN*rH e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
e.xecução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Paragrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTL. em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO

laragrafo Uiiico - As comunicações necessárias em razão de.ste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de Planalto
Praça São Prancrsco de Assis. 1583. Centro, CHP: 85.750-000 - Planalto. Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto
do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Contrato Administrativo 023/2021 - Pregão 002/2021.
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O presente Instrumento eontraiual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10 de 17 de
julho de 2002 e suas alterações. Lei 8.666. de 21 de junho de 1903. suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supleiivameníe. os
princípios da leoria Geral dos Contraio.s e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resoh idos à luz da Lei nL 8.666/93. e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXT.4 - DO FORO

Pica eleito o l oro da Comarca de Capanema/PR. para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste
instrumento, rcnuiiciando-sc a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com
as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) \ ia-s de igual teor e para o

achado conforme, é assinado pelo CONTR.ATANTL.
CONIRA FADA e testemunhas.

Planalto - PR. 17 de fevereiro de 2021.

1 D' 1 £• J^OfO 1
LUIZ CARLOS BONI
PRLFEITQ MUNICIPAL

ROGBR f LLIPSEN

ROGLR COMÉRCIO DL
materiais de construção
LTDA

TESTEMLPs'HAS:

Caria S. Rech Malimki
RG 10.036.363-1

CPF 0611.626.699-40

èz^Augusm Soares
CPF066.4S2.S49-03
RG 9.849.923-7

Pregoeiro

Contrato Administrativo 023/2021 - Pregão"()02/202l.
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MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N\../202I

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1- PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n°
002/2020, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni, de
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei nL 8.666 de 21 de junho de 1993, suas
alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar rf 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia .../..../ , às
(  ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas eondições fixadas neste Edital e seus Anexos,
sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às ( ) horas do dia .../..../

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 219, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 ás 11:30
horas e das 13:30 às 17:30 horas.

2 - DO OBJETO

2.1- E objeto desta licitação a aquisição de tubos, reservatórios e conexões para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, nas condições fixadas
neste edital e seus anexos.

OBJETO QUANT. VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

1 Adaptador Flange 30 R$21,67 R$649,95
25-3/4 unidades

2 Adaptador Flange 30 R$24,18 R$725,40
32-r unidades

3 Adaptador Flange 15 R$36,53 R$548,36
50-1.1/2 unidades

4 Adaptador Flange 10 R$78,35 R$783,49
75-2.1/2 unidades

5 Reservatório de 20 R$364,49 R$7.289,85
agua em unidades

Polietileno 250L

6 Reservatório de 10 R$424,50 R$4.245,00
agua em unidades
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Polietileno 500L

7 Reservatório de

agua em

Polietileno l.OOOL

04

unidades

RS722,00 R$2.888,00

8 Reservatório de

agua em

Polietileno 5.000L

02

unidades

R$4.268,87 R$8.537,75

9 Reservatório de

agua em

Polietileno lO.OOOL

02

unidades

R$11.221,03 R$22.442,06

10 Reservatório

(TANQUE) de agua
em Polietileno

20.Ü00L

02

unidades

R$13.030,75 R$26.061,50

11 Hidrômetro para

medição de água
3/4

10

unidades

R$220,00 R$2.200,00

12 Tubos soldável em

PVC para água

20MM

200

BARRAS

R$28,83 R$5.766,67

13 Tubos soldável em

PVC para água

25MM

400

BARRAS

R$33,60 R$13.440,00

14 Tubos soldável em

PVC para água

32rviM

400

BARRAS

R$64,60 R$25.840,00

15 Tubos soldável em

PVC para água

4aMM

200

BARRAS

R$85,88 R$17.175,00

16 Tubos soldável em

PVC para água

50MM

200

BARRAS

R$109,13 R$21.825,00

17 Tubos soldável em

PVC para água

60MM

100

BARRAS

R$162,88 R$16.287,50

TOTAL R$176.705,53

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$176.705,53 (cento e setenta e seis
mil, setecentos e cinco reais e cinqüenta e três centavos), conforme demonstrado no Anexo L do

presente ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro(a), a
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ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA:

HORA: horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo pertinente
ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade, conforme
modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o) Pregoeira(o) no início ou
durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5*2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:
5.2.1 — No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comerciai pertencente, no caso de Empresário
Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXilI do Artigo 7° da Constituição

Ao t-Á 3
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Federal (anexo V);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO RJEPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da Constituição
Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n® 123/06 e
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Mícroempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no
máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma eletrônica
em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 (uma) via,
devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida e
impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4,
timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
preferencialmente no modelo de proposta de preços(Anexo 1) disponibilizada eletronicamente
pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este último, para contato e envio de
documentos. Obs. O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço
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incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente licitação, no local
indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta) dias e
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador,
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

5
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6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4-DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto) e no
anexo I(proposta de preços).

7 -FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02(dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
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abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.
8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1-Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS);

9.2.1.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E Ã Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2-Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3-Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de
julho de 2011.

9.2.5 - Documentos Comnlementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídieas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:
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9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60{sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei tf 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada
na Praça São Francisco de Assis, tf 1583 - Centro, no horário de 07:30h às 1 l:30h e das 13:30h
as 17:30h, sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
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preço.

10-DO JULGAMENTO:

lO.l- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas(Classifícação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2-O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10,2.3-O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4-O(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por l,10(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo
03(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
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de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, Picando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7-O(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das lieitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8-O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável. o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.
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10.3.1 Para o LOTE 01 os beneficiários da Leí Complementar n° 123/2006, caso sua proposta se
situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitanle não beneficiário da
mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor
valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de preço, que
se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços
com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a
situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único — A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro(a), na
hipótese da inexistência de recui-sos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6-Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será

ofo



MUNICÍPIO DE PLANALTO
'W 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

municípios Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20(vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
inteiposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados na Prefeitura
Municipal, à Praça São Francisco de Assis, n°1583, Centro, Planalto -PR, em até 03(três) dias
corridos após o recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Solicitante, nos termos do
subitem seguinte;
11.2- O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;
11.3- O momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade, especificações,
qualidade do material, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo
com a proposta apresentada pela empresa vencedora do certame.

16.4 Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações,
todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou
adequação ao edital no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos.

11.4- Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários.
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11.5- 0(s) produto(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade, qualidade e funcionamento.
11.6- No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual
aplicação das penalidades cabíveis.
11.7- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que
vier(em) a ser recusado(s), sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
11.8- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeío(s),
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
11.9- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre
o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante,
pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada,
assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente
contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licítante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se
tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber;
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis confomie a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
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2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou. ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
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7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTAVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso 11 do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá comprovar a
quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio de apresentação de
planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição da proposta e
documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos
e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições
inicialmente avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econòmico-ílnanceiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a
revisão de preços solicitada pela Contratada.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços
acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30(trinta) dias subsequentes a
entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática | Destlnacão de recursoDestinação de recurso

00190

00500

00670

00710

00750

00930

02.103.04.122.0402.2007

Q5.115.15.512.1501.1Q51

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

3.3.90.3Q.OO.OO.OOOOO

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

n
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01250 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000

01290 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.30.00.00.00000

01320 07.121.12.366.1201.2042 3.3.90.30.00.00.00000

01340 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.00000

01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01600 09.126.10.301.1001.2077 3.3.90.30.00.00.00000

01930 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000

02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02280 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000

02330 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000

02400 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.000.00.00000

02530 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

02600 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000

02620 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.30.00.00.00000

02680 11.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000

02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n° -
-/2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais ImpugnaçÒes do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2" a 6^ feira, no horário compreendido entre as 07'30h e
ll;30hedas 13:30h e 17:30h.

b) Recebimento via postai, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem;
15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.
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15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposiçao de Recurso, nos termos do art. 109, da
Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no finai da sessão, com registro em ata, da síntese das
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 02(dois) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.
15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro(a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razÕes
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes
assegurada a vista imediata dos autos.
15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.
15.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.
15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12 meses, contados a
partir da assinatura do mesmo.
16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de Contatada, a qual observará todas as normas legais e
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.
17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.
17.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em cada
contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no
prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § T, da Lei n.° 8.666/93.
17.3.3- E vedada a subcontratação total ou parcial do Contrato.
17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § T, da Lei n.° 8.666, de 1993.
17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do
Contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02.
17.5.1- Até a efetiva celebração do Contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento
iicitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o
disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame.
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18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n'' 1583,
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.
18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.
18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.
18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba á(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.
18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto.
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

19 - ANEXOS DO EDITAL

I9.I- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II — Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV — Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII — Termo de Referência.

Planalto-PR,.... de maio de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

O rJ \
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

UNICÍPIO Dl

CNPJ: 76.460.525/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: pianaíto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL N° .../2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO:

Credenciamos o(a) Sr.(a)^

»  portador(a) da cédula de identidade sob n^

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

.../2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa,

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas,

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

2p
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-81 OI
E-maíl: planaÍto@planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL N" .../2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO_ FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° .../2021 instaurado pelo Município

de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos

de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

^QcJj 20
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PREGÃO PRESENCIAL N" .../2021
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N®.../202i, instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

21
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PREGÃO PRESENCIAL N° .../2021
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N" .../2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei xf 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos
termos do § 6 do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

0Í6



município de planalto
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
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PREGÃO PRESENCIAL N" .../2021
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa

ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa_

na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL .../2021, instaurado pelo Município
de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa
ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto
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Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2021

PREGÃO PRESENCIAL N" .../2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 3.895 670-1 e
do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA; ^ devidamente inscrita no
CNPJ sob nf , com sede à , N° , na
Cidade de , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
' c íío CPF sob nf , residente e domiciliado(a), na

Cidade de
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° .../2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é aquisição de tubos, reservatórios e conexões para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR., nas condições fixadas
nas cláusulas a seguir:

ITEM OBJETO QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Adaptador Flange 25-3/4 30

unidades

RS RS

2 Adaptador Flange 32 - V 30

unidades

R$ RS

3 Adaptador Flange 50-
1.1/2

15

unidades

RS RS

4 Adaptador Flange 75-
2.1/2

10

unidades

RS RS

5 Reservatório de agua em
Polietileno 250L

20

unidades

RS RS

6 Reservatório de agua em
Polietileno 500L

10

unidades

RS RS

7 Reservatório de agua em
Polietileno l.OOOL

04

unidades

RS RS

8 Reservatório de agua em
Polietileno 5.000L

02

unidades

RS RS

9 Reservatório de agua em
Polietileno lÜ.OOOL

02

unidades

RS RS

24
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10 Reservatório (TANQUE) de

agua em Polietileno

20.000L

02

unidades

RS RS

11 Hidrômetro para medição
de água 3/4

10

unidades

RS RS

12 Tubos soldável em PVC

para água 20MM
200

BARRAS

RS RS

13 Tubos soldável em PVC

para água 25MM
400

BARRAS

RS RS

14 Tubos soldável em PVC

para água 32MM
400

BARRAS

RS RS

15 Tubos soldável em PVC

para água 40MM
200

BARRAS

RS RS

16 Tubos soldável em PVC

para água SOMM
200

BARRAS

RS RS

17 Tubos soldável em PVC

para água SOMM
100

BARRAS

RS RS

TOTAL RS

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL N° /2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão ate 30 (trinta)
dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) físcal(is) e devidamente acompanhada
de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal solicitante,
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
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Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de acordo as
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-lhe
prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa deverá entregar os produtos solicitados na Prefeitura Municipal, à Praça São

Francisco de Assis, n°1583, Centro, Planalto —PR, em até 03 (três) dias corridos após o
recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Solicitante;

b) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
Identificação da Secretaria municipal solicitante;
Identificação dos itens a serem adquiridos;
Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
Local e prazo de entrega dos itens;
Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

c) Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a apresentação
do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua
portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade,
composição, preço, origem e outros.

d) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e
encargos trabalhistas e previdenciários.

e) 0(s) equipamento(s) fomecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade, qualidade e funcionamento.

f) No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor
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deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão por conta da
contratada incluindo despesas com deslocamento.
A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier
a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários. bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr
conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como
quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destínaçâo de recurso

00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01250 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000

01290 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.30.00.00.00000

01320 07.121.12.366.1201.2042 3.3.90.30.00.00.00000

01340 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.00000

01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01600 09.126.10.301.1001.2077 3.3.90.30.00.00.00000

01930 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000
02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02280 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000
02330 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000
02400 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000
02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.000.00.00000
02530 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000
02600 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000
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02620 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.30.00.00.00000

02680 11.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000

02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. '
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10 /o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7 ̂  (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2^ (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10^ (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
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Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
U advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é de 12
meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por igual período,
deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
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Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento
reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei rf 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para a realização de serviços de manutenção
do sistema elétrico em veículos leves do Município de Planalto-PR, cujas
especificações estão estabelecidas em solicitação data de 21 de maio de 2021, as
quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência.
2. Foram anexados 03 (três) orçamentos e pesquisa junto ao banco de
preços, o que basilou o preço de lançamento da presente licitação.
3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 21 de maio de 2021;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 21 de maio de
2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 21 de maio de
2021;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

g) Minuta de edital e contrato

5. Na seqüência, em data de 25 de maio de 2021 o processo foi
remetido a esta Procuradoria novamente, para a análise prévia dos aspectos
jurídicos da minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38,
parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA



assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LXCITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n°
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaF,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

10. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

11. A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n® 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

12. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§30, inc. I, da Lei n^ 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

13. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

14. Por fim, o artigo 2° do Decreto n° 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro

' An. t' da l.üi n" lü.520/2002: "Para aijuisiçào dv hiais e .sen-iços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se hens e serviços comuns, para os Jins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam .ser objetivamente dejinidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ Art tt. As compras e conirataçò^s de bens e servidos comuns, no âmbito da Umão. dos (siados. do Distrito Federa! e dos Municípios quando ehtuadas peto
sistema de registro de pregos previsto no art tS da lei n' 8666, de de /unho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico

PARECER JURÍDICO



de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utüização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma deias.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

15. O pregão é regido peia Lei n° 10.520/2002, o Decreto n^ 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

16. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da ilcitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por ínadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

17. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da lustlficativa da contratação

18. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

19. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no

-• Lei 10,520/2002. ari. 3". I: Dccrcio iV 3.555/2000. art. 8". 111 a.
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termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

20. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

21. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodológica mente.

22. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimpiemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

23. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

24. Em atendimento à exigência legai, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

25. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n» 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n^ 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

26. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
Incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.
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27. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n® 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços^ sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

28. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. Da pesQuísa de preços e do orçamento estimado

29. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

30. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

31. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas^ e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

32. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

33. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do rarno
pertinente à contratação desejada (Acórdão n® 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n"
4.561/2010-1^ Câmara^

34. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC'3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
!)■

35. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de^ preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.
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36. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'', uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

37. No presente caso houve a apresentação de 03 (três) orçamentos e
pesquisa junto ao Banco de Preços, o que serviu de base para lançamento da
presente licitação.

38. Saliento que a pesquisa de preço é responsabilidade da CPL e o
lançamento do valor escorreito de mercado engloba a responsabilidade da CPL e da
Administração Municipal, sendo cue a prática de sobreoreco poderá acarretar em
dano ao erário.

39. Portanto, sugiro seiam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

40. Friso cue o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo aue a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheqando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

2.4. Das Exigências de Habilitação

41. A Lei po 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

42. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

An. 18. 1 da l.C n" 123/2006; An. 6^' do Decrcio n" 6.204/2007 c an, 34 da Lei n" 1 1.488/2007,
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2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

43. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

44. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

45. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realizáção de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

46. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatòrio, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

47. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

48. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n°
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

49. Segundo o art. 21, incisos VIU e IX do Decreto n° 3.555/2000, o
processo licitatòrio deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

50. Caso a Administração Municipal entenda que o quantitativo será
utilizado na sua inteoralidade. o oreoao poderá ser realizado da presente forma,
caso contrário, sugiro que a contratação se dê oor Ata de Registro de Preços, dada
a natureza da contratação.
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51. Entendo que o prazo de entrega deva ser alterado para no mínimo 05
(cincol dias, ou que seia apresentada justificativa da necessidade de entrega em
prazo exíguo.

CONCLUSÃO

52. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.566/93;

b) Recomenda-se exigir dos llcitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus uiteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas, em especial o prazo de entrega;

d) Oriento, contudo, seja realizada a contratação via Ata de Registro de
Preços caso a Administração não tenha certeza do quantitativo que será
contratado;

e) Destaco a necessidade de Justificativa para a realização do pregão
presencial com a exposição dos benefícios resultantes.

f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.656/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 25 de maio de 2021.

Procurador

SON KLAUCK

- OAB/PR n. 61.323
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município de planalto

MUNiCÍPIO DE

PLANALTO

CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pf.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 25 de maio de 2021

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeira/Gomissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de Julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
contratação de empresa com vistas à aquisição de tubos, reservatórios e
conexões para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste
município de Planalto-PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de
2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007,
4673/2017 e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

i, ioi? €■
LUIZ CARLOS BONl
Prefeito Municipal
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município d

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDÍTAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2021

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVO PARA ME/EPP CFE LC123/2006 E147/2014

1-PREÂMBULO:

1.1- O MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n°
014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni, de
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n®. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no dia 11/Q6/202L às
Q8:00h (oito horas), no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n°
1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às 08:00h (oito horasl do dia 11/06/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.pianalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 219, e-maii: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07 30 às 11-30
horas e das 13:30 às 17:30 horas.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a aquisição de tubos, reservatórios e conexões para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, nas condições fixadas
neste edital e seus anexos.

ITEM OBJETO QUANT. UNIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
1 Adaptador Flange 25-3/4 30 UN R$2L67 R$649,95

2 Adaptador Flange 32 - V 30 UN R$2A18 R$725,40
3 Adaptador Flange 50-1.1/2 15 UN RS36,53 R$548,36
4 Adaptador Flange 75-2.1/2 10 UN R$78,35 R$783,49
5 Reservatório de agua em

Poíietiíeno 250L
20 UN R$364,49 R$7.289,85

6 Reservatório de agua em
Poíietiíeno 500L

10 UN R$424,50 R$4.245,00

7 Reservatório de agua em
Poíietiíeno l.OOOL

04 UN R$722,00 R$2.888,00
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16
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8 Reservatório de agua em
Polletileno 5.000L

02 UN RS4.268,87 R$8.537,75

9 Reservatório de agua em
Polietileno lO.OOOL

02 UN RSll.221,03 R$22.442,06

10 Reservatório (TANQUE) de
agua em Polietileno 20.0001

02 UN R$13.030,75 R$26.061,50

11 Hidrômetro para medição
de água 3/4

10 UN R$220,00 R$2.200,00

12 Tubos soldável em PVC para
água 20MM (6 metros)

200 BARRAS R$28,83 R$5.766,67

13 Tubos soldável em PVC para
água 25IV1M (6 metros)

400 BARRAS R$33,60 R$13.440,00

14 Tubos soldável em PVC para
água 32MM (6 metros)

400 BARRAS R$64,60 R$25.840,00

15 Tubos soldável em PVC para
água 40MM (6 metros)

200 BARRAS R$85,88 R$17.175,00

16 Tubos soldável em PVC para
água 50MM (6 metros)

200 BARRAS R$109,13 R$21.825,00

17 Tubos soldável em PVC para
água 60MM (6 metros)

100 BARRAS R$162,88 R$16.287,50

TOTAL R$176.705,53

e seis
2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$176.705,53 (cento e setenta
mil, setecentos e cinco reais e cinqüenta e três centavos), conforme demonstrado no Anexo 1. do
presente ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro(a), a
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto-PR

DATA: 11/06/2021.

HORA: 08:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA
- ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3°
da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
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a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) Pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n'' 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3-Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos
termos do art. 3° Lei Complementar n^ 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que atenda
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e
Ofício competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão,
devidamente qualifícado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), ilrmada pelo representante legal
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
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condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitaçao do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar rf 123/06 e
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no
máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http./Zplanalto.pr.eov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma eletrônica
em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 (uma) via,
devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida e
impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4,
timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
preferencialmente no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada eletronicamente
pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail). este último, para contato e envio de
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço
incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente licitação, no local
indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta) dias e
sera contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
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preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4-DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
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vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto) e no
anexo I(proposta de preços).

7 -FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02(dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de 1 e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.
8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).
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9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II);

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1-Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS);

9.2.1.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2-Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3-Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de
julho de 2011.

9.2.5 - Documentos Comolementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível(Fac - simile).
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a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada
na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário de 07:30h às 1 l:30h e das 13:30h
as 17;30h, sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10 - DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas(CIassificação das propostas e
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Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR ITEM.

10.1.!- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços;

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2-O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10.2.3-O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4-O(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 /o(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por l,10(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo
03(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.
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10.2.7-O(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8-O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Editai.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subiíens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3-DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.

se
10.3.1 Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que
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enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n"
147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4~Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único — A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Editai, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro(a), na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6-Caso o proponente não atenda ás exigências de habilitação, o{a) Pregoeiro(a) examinará a
oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
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razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as liciíantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20(vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados na Prefeitura
Municipal, à Praça São Francisco de Assis, n°1583. Centro, Planalto -PR, em até 03(três) dias
corridos após o recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Solicitante, nos termos do
subitem seguinte;
11.2- O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;
11.3- O momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade, especificações,
qualidade do material, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo
com a proposta apresentada pela empresa vencedora do certame.

16.4 Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações,
todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou
adequação ao edital no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos.

11.4- Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários.
11.5- 0(s) produto(s) fomecido(s) estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade, qualidade e funcionamento.
11.6- No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
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providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual
aplicação das penalidades cabíveis.
11.7- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que
vier(em) a ser recusado(s), sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
11.8- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
11.9- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre
o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante,
pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada,
assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente
contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se
tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
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6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicalário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTAVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso 11 do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá comprovar a
quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio de apresentação de
planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição da proposta e
documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos
e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem que a contratação tomou-se inviável nas condições
inicialmente avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a
revisão de preços solicitada pela Contratada.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços
acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30(trinta) dias subsequentes a
entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso
00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000
00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000
00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000
00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000
00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01250 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000
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01290 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.30.00.00.00000

01320 07.121.12.366.1201.2042 3.3.90.30.00.00.00000
01340 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.00000

01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01600 09.126.10.301.1001.2077 3.3.90.30.00.00.00000

01930 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000
02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02280 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000

02330 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000

02400 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.000.00.00000

02530 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

02600 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000
02620 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.30.00.00.00000
02680 11.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000
02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n°
029/2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
15.2, mediante;

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2' a 6^ feira, no horário compreendido entre as 07-30h e
ll:30hedas 13:30he 17;30h.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento
não o prazo de postagem;
15.2- 0 prazo para impugnação do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitai' esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.
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15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da
Lei 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 02(dois) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.
15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro(a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada a vista imediata dos autos.
15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.
15.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.
15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12 meses, contados a
partir da assinatura do mesmo.
16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de Contatada, a qual observará todas as normas legais e
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.
17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.
17.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em cada
contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no
prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666/93.
17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do Contrato.
17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.
17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do
Contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n° 10.520/02.
17.5.1- Até a efetiva celebração do Contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o

17



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNic'ípio DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, rf 1583,
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.
18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.
18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.
18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto.
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

19 - ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo;
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T

^  da Constituição Federal;
ANEXO VI — Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII — Minuta de Contrato;
ANEXO VIII - Termo de Referência.

Planalto-PR, 26 de maio de 2021.

io iO 1 1 C) [0'l
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL 029/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)

portador(a) da cédula

e CPF sob n°

de identidade sob n^

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

029/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

^0ív/1 19
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PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2021
ANEXO in - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZAO SOCIAL;

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021 instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3o 20
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PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2021
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MLJNICIPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021, instaurado

pelo Município de Planalto, que nao fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3oí^' 21
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PREGÃO PRESENCIAL 029/2021
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO_ FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N"^ 029/2021
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa

ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ .../2021
PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3 895 670-1 e
do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: ^ devidamente inscrita no
CNPJ sob n.° , com sede à , N° , na
Cidade de , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
' Ê <^0 CPF sob n.° , residente e domiciliado(a), na

Cidade de
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° 029/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é aquisição de tubos, reservatórios e conexões para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR., nas condições fixadas
nas cláusulas a seguir:

ITEM OBJETO QUANT. UNIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
1 Adaptador Flange 25-3/4 30 UN R$ RS
2 Adaptador Flange 32 -1' 30 UN RS RS
3 Adaptador Flange 50-1.1/2 15 UN R$ RS
4 Adaptador Flange 75-2.1/2 10 UN RS RS
5 Reservatório de agua em

Polietileno 250L

20 UN RS RS

6 Reservatório de agua em
Polietileno 500L

10 UN RS RS

7 Reservatório de agua em
Polietileno l.OOOL

04 UN RS RS

8 Reservatório de agua em

Polietileno 5.000L

02 UN RS RS

9 Reservatório de agua em
Polietileno lO.OGOL

02 UN RS RS

10 Reservatório (TANQUE) de agua
em Polietileno 20.000L

02 UN RS RS

11 Flidrômetro para medição de água 10 UN RS RS
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12 Tubos soldável em PVC para água
20MM (6 metros)

200 BARRAS RS RS

13 Tubos soldável em PVC para água
25IVIM (6 metros)

400 BARRAS RS RS

14 Tubos soldável em PVC para água
32IVIIVI (6 metros)

400 BARRAS RS RS

15 Tubos soldável em PVC para água
40MM (6 metros)

200 BARRAS RS RS

16 Tubos soldável em PVC para água
50MM (6 metros)

200 BARRAS RS RS

17 Tubos soldável em PVC para água
60MM (6 metros)

100 BARRAS RS RS

TOTAL RS

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL N°. 029/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão ate 30 (trinta)
dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada
de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal solicitante,
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital, Anexos e Cronograma;
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
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Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão fícar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de acordo as
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-lhe
prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa deverá entregar os produtos solicitados na Prefeitura Municipal, à Praça São

Francisco de Assis, n 1583, Centro, Planalto —PR, em até 03 (três) dias corridos após o
recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Solicitante;

b) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
Identificação da Secretaria municipal solicitante;
Identificação dos itens a serem adquiridos;
Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
Locai e prazo de entrega dos itens;
Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

c) Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a apresentação
do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua
portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade,
composição, preço, origem e outros.

d) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e
encargos trabalhistas e previdenciários.

e) 0(s) equipamento(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade, qualidade e funcionamento.

f) No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor
deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta)
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dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

g) Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão por conta da
contratada incluindo despesas com deslocamento.

h) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier
a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

i) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

J) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr
conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como
quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000
00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000
00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01250 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000
01290 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.30.00.00.00000
01320 07.121.12.366.1201.2042 3.3.90.30.00.00.00000
01340 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.00000
01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
01600 09.126.10.301.1001.2077 3.3.90.30.00.00.00000
01930 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000
02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000
02280 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000
02330 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000
02400 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000
02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.000.00.00000
02530 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000
02600 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000
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02620 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.30.00.00.00000

02680 11.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000

02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7 /o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2/o (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
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Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se foro caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é de 12
meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por igual período,
deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal rf
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto^ são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
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Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento
reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
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Parágrafo Único - Nào será permitida a subeontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto-PR, de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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26/05/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 029/2021

0 município de PLANALTO faz saber aos interessados que
cora base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,'
subsidiariaraente, à Lei n" 8.666/93 e corapleraentares, LC
123/2006 e 114/2014, era sua sede sito a Praça Sào Francisco
de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 029/2021, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de
tubos, reservatórios e conexões para atender as necessidades
das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR.
VALOR TO'LVL: R$176.705,53 (cento e setenta e seis mil,
setecentos e cinco reais e cinqüenta e três centavos).
DATA DA ABERTURA: 11 de junho de 2021 - às 08:00
(oito) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
1 ic itacao@p lanai to .pr.gov. br.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identificador:505DA2El

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 26/05/2021. Edição 2271
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www diariomunicipal com br/amp/materia/505DA2E1/03AGdBq24syS3yFsNcjHy\/FOa8BGkHGDWhBbbCe2RuKOLEHiwx2cD52SRGJyhOWtpx9... 1/1
I2h



Prazo para entregar a Declaração Anual do
Simples Nacional termina dia 31 de maio
17% dos microempreen-

dedores individuais exis
tentes no Paraná ainda não

fizeram a declaração
Quem é microempreen-

dedor individual (MEI) tem
até o dia 31 de maio para
entregar a Declaração Anual
do Simples Nacional (DAS-
N-MEI), relativa ao exercí
cio do ano de 2020. A obri
gação é válida mesmo para
empresas que tenham sido
encerradas ao longo do ano
passado. Até o momento,
ei^odo o Paraná, já foram
Êi. egues 83% das declara
ções previstas.

Para fazer a declaração
anual, o MEI tem três pos
sibilidades. Uma delas é
acessar a página GOV.BR
(www.gov.br/mei) e seguir
as orientações de como pro
ceder, na aba de serviços, e
em seguida "Faça sua decla
ração anual de faturamen
to". É preciso que o MEI fi
que atento quanto ao acesso

já que o antigo site do Portal
do Empreendedor foi desa
tivado desde o ano passado.

Outra possibilidade é
instalar gratuitamente o
aplicativo MeuSebrae e ti
rar dúvidas através do chat.

Também é possível procu
rar orientação gratuita nas
Salas dos Empreendedor.
"O microempreendedor in
dividual que não declarar
seus rendimentos relativos a

2020 estará sujeito a multa,
no valor mínimo de R$ 50,
ou de 1% ao mês ou fração,
incidentes sobre o montante
de tributos decorrentes das
informações prestadas na
DASN", explica a consultora
do Sebrae/PR, Carla Selva.
O MEI precisa enviar à

Receita Federal o total do
faturamento do ano ante
rior, discriminando apenas
as vendas realizadas com ou

sem emissão de documento

fiscal. Existe um modelo de

relatório também disponí-

Dcdoraçào Anual do

vel no mesmo link "Faça sua
declaração anual de fatura
mento".

"Vale destacar que o en
vio da DASN-MEI é gratui
to. O microempreendedor
individual que tiver atrasos
no envio equivalente aos úl
timos três anos pode ter o
CNPJ anulado pela Receita
Federal, além da aplicação
de multa", frisa a consultora
do Sebrae/PR

Como fazer a DASN?

- Faça um relatório das
receitas obtidas a cada mês

(no site do Empreendedor
existe um modelo);

- Não se esqueça de con
ferir se o valor das notas

fiscais emitidas foi anotado
corretamente no seu relató

rio;
- Depois de conferir to

dos os valores, o MEI tem
até 31 de maio para enviar a
declaração do ano passado,
apenas pela internet.

o maior anúncio para o agronegócio
paranaense em 50 anos", afirma governador

"Esse é o maior anúncio

pam o agronegócio paranaen-
i  js últimos 50 anos". Esse
é o sentimento do governador
Carlos Massa Ratinho Júnior

ao comemorar o novo status

de área livre de febre afto-

sa sem vacinação, concedido
pela Organização Mundial
da Saúde Animal (CIE) nesta
quinta-feira (27). "É um dia
que temos que celebrar, por
que coloca o Paraná em um
grau alto de qualidade sanitá
ria animal no mundo todo. A

conquista abre um mercado
importante não apenas para
a carne bovina, mas também
para outras proteínas e seus
derivados, gerando uma ca
deia de oportunidades de no
vos investimentos no Estado",
acrescentou.

O reconhecimento foi co

memorado pelo governador
durante uma live promovida
pelo Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento na

manhã desta quinta para des
tacar a conquista, que remonta
mais de 50 anos de esforços.
Junto do Paraná, também re
ceberam o selo Rio Grande do

Sul, Acre, Rondônia e parte do
Amazonas e do Mato Grosso

do Sul.

"Temos a alegria de ser o
maior produtor de proteína
animal do Brasil, representan
do 22% do total do País; somos
líderes no frango e no peixe,
o segundo em suínos, um dos
maiores na pecuária. O agro
negócio é o grande alicerce da
economia do Paraná", enfa
tizou o governador. "E agora
estamos falando de bilhões de

dólares que nossos produtores
passam a ter a oportunidade
de acessar. É muito dinheiro
envolvido que vai ajudar na
geração de empregos e na atra
ção de novos investimentos na
agroindústria. É um mercado

fantástico que vai fazer do Pa
raná ainda mais protagonis
ta na produção de alimentos,
com alta qualidade e de forma
sustentável".

Em 2020, o Paraná produ
ziu mais de R$ 5,7 milhões de
toneladas de carne de porco,
boi e frango - o que represen

ta quase um quarto do que foi
produzido no País. No frango,
o Estado lidera a produção
brasileira com 33% do total.
No peixe, o percentual é de
21,4%, também em primeiro
lugar. A expectativa é que, com
o novo selo, os números se for
taleçam nos próximos anos.

MLNICIFIO Dt PLANALTO

AVISO DE LÍCIT.AÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 029/2021

O MlTNICIPiO DE PLANALTO faz «.nher aos mi^ress.ados que ooin b.ise iw Lei
Fcdt-r.al n° 10 520 de 17 de jwlho de 2002. Decrelo Municipal de n" 2727.-2007
de 26/06 2007 e, subsidiariaiiienie. à Lei ii" 8.666.'93 e complenienLares. LC
12.1.-200C e 114 2014. em ̂ua sede sito a Praça SÜo Francisco de .Assis, n" 1583.
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCl.AL sob u"
020/2021. coiilbníie descrito abai.xo:

OBJETO: ConiTrft.ição Je empresa visando à aquisiç.ão de tubos, reservatórios e
cone.\òes para atender as necessidades das Secrel.arias Municipais deste
miinicipio de P!aiialtc>-PR.

VALOR TOTAL: RS176.70.5,5.3 (cento e setenta e seis mil, selecenios e cinco
reais e cinqüenta e três centavos).
D.AT.A DA ABERTliRA: 11 de junho de 2021 - às 0S:00 (oito) horas.
M.iiores informações junto ao Dcpaitamemo de Licitações em hor/irio de
expedieule ou pelo e-mail: licitacaoíiitplanailo.pr.cov.br.

LUIZ C.ARLObBONl

Prefeito Municipal



CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA

CNPJ N°: 04.048.349/0001-54

ENDEREÇO: AV. BRASIL, 400 - SALA 01 - CENTRO

FONE46-3563-2286

MUNICÍPIO: SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

ESTADO: PARANÁ

Credenciamos o(a) Sr.(a) VALDECI ALVES DOS SANTOS. portador{a) da cédula de identidade
sob 8.151.807-6 SSP PR e CPF sob n°, 499.450.256-00

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP H° 029/2021,
instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes
para representar aempresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso epraticar
todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente
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MARZETE APARECDA COEL

O de junho de 2021
.'orOi-a

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ:O4.Õ48.349/Oü0Í-54 lÊ: 90218083-40

AVENIDA BRASIL, 400 - SALA 01 - CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR - CEP: 85710-000

TELEFONE: 46-3563-2286

E-MAIL: marsangoemarsango@yahoo.com.br



MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF n° 04.048.349/0001-54

NIRE 41.2.04416161

Página 1 de 9

Os abaixo identificados e qualificados,

JACKSON RICIERI MARSANGO, brasileiro, Casado pelo regime de Comunhão Parcial
de Bens. Professor, nascido em 14/10/1968, natural de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, residente e
domiciliado na Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha. 892 - Centro, na cidade de Santo Antonio do
Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG n^ 4.317.363-4
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 14/03/1985 c inscrito no
CPF/MF sob n° 681.514.629-49.

MARIZETE APARECIDA COELHO, brasileira. Casada pelo regime de Comunhão
Parcial de Bens, Empresária, nascida em 06/08/1980, natural de Santo Antonio do Sudoeste/Pr.
residente domiciliada na Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha. 892 - Centro, na cidade dc Santo
Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°
7.651.283-3, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná cm 18/03/2013
e inscrita no CPF/MF sob n° 007.197.389-38. c

DALIANE JACQUELÍNE MARSANGO. brasileira, solteira, maior. Engenheira Elétrica,
na.scida em 29/07/1974, natural dc Santo Antonio do Sudoeste/Pr, residente e domiciliada na
Avenida Brasil, 1210 - sobreloja. Apto 01, Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr.
CEP: 85710-000, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n" 5.376.466-5. expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 19/05/1999 e inscrita no CPF sob n°
976.721.659-68.

Únicos sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob a denominação social de
MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA estabelecida na
cidade dc Santo Antonio do Sudoeste/Pr. na Av. Brasil 400 - sala-01 Bairro Centro, CEP:
85.710-000. com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n°
41204416161 em 14/09/2000 e Alterações n" 20072419822 em 26/06/2007, n" 20081118945 em
03/04/2008 e n° 20101087543 em 23/02/2010, in.scrita no CNPJ/MF sob n" 04.048.349/0001-54,
RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, modificar seu contrato
social primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em função do casamento a sócia MARIZETE APARECIDA
COELI10 passou a assinar MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO. ^
CLÁUSULA SEGUNDA - Ingressa na sociedade, neste ato. GUSTAVO HENRIQUE ^
MARSANGO, brasileiro, menor impúborc. estudante, nascido em 06/09/2002, natural de \
Pranchita/Pr. residente e domiciliado na Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha, 892 - Centro, na J
cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000. portador da Cédula dc Identidade
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Civil RG n" 13.053.213-í>. e.xpedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná
em 30/06/2010 e inscrito no CPF/MF sob t)91.531.829-60 neste ato representado por sua mãe,
Marizete Aparecida Coelho Marsango, acima qualificada, o qual declara conhecer a situação
econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações.

CLÁUSULA TERCEIRA - Rctira-se da .sociedade, neste ato. a sócia DALIANE JACQUELINE
MARS.ANGO. cedendo e transferindo as 6.000 (Seis mil) quotas, que possui na sociedade, para
o sócio ingressante GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO.

l^íirúgrajo Primeiro: A presente c'í)/;í^/"í/ e venda de cptotas é celebrado em
caráter irretratável e irrevogável no montante de RS 6.000.00 (Seis mil Reais), os quais a
sócia retirante DALIANE JACOVELINE \ÍARSANGO da plena e geral quitação ao
sócio ingressante GUSTAEO HENRIQUE MARSANGO.

Parágrafo Segundo - A sócia retirante da plena, rasa e completa quitação dos
seus luíveres. pró-lahore. lucros e outros créditos que porventura tenha na sociedade.

CLÁÜSL'LA QU.ART.'\ - O Capital Social no valor de R$ 60.000.00 (Sessenta mil Reais), já
iniegralizados, divididos cm 60.000 (Sessenta mil) quotas dc R$ 1,00 (Um Real) cada uma, fica
elevado para RS 200.000.00 (Duzentos mil Reais), sendo o aumento no valor de R$ 140.000.00
(Cento e Quarenta mil Reais) iniegraiizado pelos sócios da seguinte forma:

•  -lACKSON RiClRRI MARS.ANGG integraliza. neste ato. a quantia de R$ 63.000.00
(Sessenta e trè.s mil Reais) com créditos existentes na conta particular do sócio, oriundos
de lucros distribuídos.

• MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO integraliza, neste ato, a quantia de
R$ RS 63.000,00 (Sessenta e três mil Reais) com créditos existentes na conta particular
da sócia, oriundos de lucros distribuídos.

• GUSl.AVO HERIQUE M.ARSANCjO integraliza. neste ato, a quantia de R$ 14.000.00
(Quatorze mil Reais) em moeda corrente do País.

CLAUSULA QUINTA - Em função da alteração o capital social no valor de R$ 200.000.00
(Duzentos mil Reais) divididos em 200.000 (Duzentas mil) quotas de R$ I.OO (Um Real) cada
uma. fica assim dividido entre os sócios:

â.

SÓCIOS QUOTAS VALOR (%)
JACKSON KICIFRI MARSANGO 9U.0Ü0 90.000.00 45.00
MARIZETE APARECIDA COELMO MARS/\NGO 90.000 90.000.00 45.00
GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO 20.000 20.000,00 10.00
TOTAIS 200.000 200.000,00 100.00

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA
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CLÁUSULA SEXTA - A Sede e Domicilio da sociedade passa a ser na Avenida Brasil n" 1210
- Térreo, sala 01, Bairro Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85.710-000.

CLÁUSULA SÉTIMA - O Objeto Social da Sociedade passa a ser:
^ 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção; Comércio varejista de vigas e

vigotas pré-moldadas de concreto;
^ 4742-3/00 - Comércio varejista de materiais elétricos para uso na construção civil:

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas, esmaltes, laças, vernizes, corantes,
impermeabilizantes, solventes para tintas, materiais e acessórios para pintura;
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;

^ 4744-0/04 - Comércio varejista de cal. areia, pedras britadas, tijolos e telhas;
4744-0/01 - Comércio varejista de íérragens e ferramentas;
4759-8/99 - Comércio varejista de artigos para habitação, decorações de interiores,
artigos de uso doméstico; artigos de cutelaria, papéis de parede e de sistemas de
segurança residencial.

r 4221-9/03 - Serviços de manutenção de redes de energia elétrica;
> 4221-9/05 - Serviços de manutenção de redes de telecomunicações e lógicas;
>• 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vídeo.

4120-4/00 - Construção e reforma de edillcios residenciais, comerciais, industriais e
edifícios destinados a outros usos específicos.
4321-5/00 - Obras de instalação, manutenção e reparação em todos os tipos de
construções de:

> Sistemas de eletricidade;
Cabos para instalações telefônicas e de comunicações;

^ Cabos para redes de informática e televisão a cabo. inclusive por fibra óptica;
'r Antenas coletivas e parabólicas:
> Sistemas de iluminação;
y Sistemas de alarme contra incêndio;
 r' Sistemas de alarme contra roubo;
y Sistemas de portão eletrônico;
> Instalações elétricas residenciais e em edificações. ^

■òCLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO - Fica alterada a Cláusula Oitava do\
Contrato Social onde consta: A Administração da sociedade caberá à MARIZE TE APARECIDA N
COELHO e/ou DALIANE JACQUhLlNE MARSANGO, com poderes e atribuições de '
administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
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bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem aiuorização do outro sócio, a qual
passa a ler a seguinte redação: A administração da sociedade cabe à sócia MARIZETL
APARECIDA CGRLI-IO MARSANGO com os poderes e atribuições de gerir e administrar os
negócios da sociedade representá-la uIín u e passivamente, judiciai e exlrajudicialmente. perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, onerar,
comprar, \ender ou alienar bens imó\eis da sociedade, bem como praticar os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

Parágrafo Úmco - Faculta-se ao aJminisfraclor. nos limites de seus poderes, constituir
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão
praticar (artigos 99'^. 17; 1013. 1015 c 1064. CC/2002).

CLÁUSULA NONA - l-ica alterada a Cláusula Nona do Contrato Social onde consta: Ao
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apuradas, a qual passa a ter a seguinte redação: Ao término de cada exercício social,
em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas (art.
1065-CC 2002).

CL.ÁUSULA DÉCIMA - Fica alterada a Cláusula Décima do Contrato Social onde consta: Nos
quatro meses seguintes ao ténnino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as quotas e
designarão administradores quando for o caso, a qual passa a ler a seguinte redação: Nos quatro
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e\^ ^
designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (irinfa) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do ^
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração (Art. 107} e
1072-§2''e art. lOlS, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica alterada a Cláusula Décima Segunda do Contrato
Social onde consta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores o o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescentefs). o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado, a qual passa a ter a seguinte redação: Falecendo ou interditado
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.'
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do{s) sócio(s) remanescente(s), o valor de
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seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único O nwsmo procedinwnro será adolaclo em outros casos em que
a sociedade se resolva em relai,-do a seu sócio (An. 102'S e 1051 - CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SHGUNDA - Fica excluída a Cláusula Décima Quarta do Contrato
Social onde consta: Os sócios que esta subscrevem declaram que a empresa se enquadra no
disposto do An. 2°, Inciso I da Lei n" 9.841 de 05/10/1999 e que o volume de sua receita bruta
não excederá o limite fixado da referida Lei, não se enquadrando igualmente em nenhuma das
exclusões de que trata o An. 3" da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR^X - DA CONSOLIDAÇÀO DO CONTRATO: À vista da
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n."
10.406/2002. os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
Contrato primitivo e alterações posteriores que, adequado às disposições da referida Lei n.°
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

.MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CMM/MF n" 04.048.349/0001-54

NIRE 41.2.04416161 /

"o

>

JACKSON RICTERI MARSANGO, brasileiro, Casado pelo regime de Comunhão Parcial
de Bens. Professor, nascido em 14/10/1968. natural de Santo Antonio do Sudoesie./Pr, residente e
domiciliado na Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha. 892 - Centro, na cidade de Santo Antonio do
Sudoeste/Pr. CEP: 85710-000. portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 4.317.363-4
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 14/03/1985 e inscrito no
CPF/MF sob n^^ 007.197.389-38.

O

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, brasileira. Casada pelo regime de
Comunhão Parcial de Bens. Empresária, nascida em 06/08/1980. natural de Santo Antonio do
Sudoeste/Pr. residente domiciliada na Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha, 892 - Centro, na

cidade de Santo .Antonio do Sudoeste'Pr. CEP: 85710-000. portadora da Cédula de Identidade
Civil RG if 7.651.283-3. expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em
18/03/2013 e inscrita no CPF/MF sob if 007.197.389-38, e

GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO, brasileiro, menor impúbere, estudante, nascido em
06/09/2002. natural de Pranciiita/Pr, residente e domiciliado na Rua Gov. Bento Munhoz da
Rocha. 892 - Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, portador da
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Cédula de Identidade Civil RG n'' 13.053.213-6. expedida pela Secretaria de Segurança Pública
do Estado do Paraná em 30/06/2010 e inscrito no CPF/MF sob n" 091.531.829-60 neste ato
representado por sua mãe. Marizete Aparecida Coelho Marsango, acima qualificada.

Únicos sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob a denominação social de
MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA estabelecida na
cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, na Av. Brasil 1210 — sala-01. Bairro Centro. CEP:
85.710-000. com Contraio Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n"'
41204416161 cm 14/09/2000 c Alterações n"" 20072419822 cm 26/06/2007. if 20081118945 em
03/04/2008 e n" 20101087543 cm 23/02/2010, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.048.349/0001-54.

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL; A sociedade gira sob o nome empresarial
de MARSANGO COMÉRCIO DE M.ATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE E DOMICILIO - A Sociedade tem sede e domicílio na
Avenida Brasil n" 1210 - Térreo, sala 01. Bairro Centro, na cidade de Santo Antonio do
Sudoeste/Pr. CEP; 85.710-000.

✓

■/

V

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL; O objeto social da empresa é;
/ 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção: Comércio varejista de vigas e

vigotas pré-moldadas de concreto;
/ 4742-3/00 - Comércio varejista de materiais elétricos para uso na construção civil;
✓ 4741-5/00-Comérciü varejista de tintas, esmaltes, laças, vernizes, corantes.^

impenneabilizanies. solventes para tintas, materiais e acessórios para pintura:
4744-0,'03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos:
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedras britadas, tijolos e telhas:
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

^ 4759-8/99 - Comércio varejista de artigos para habitação, decorações de interiores,
artigos de uso doméstico; artigos de cutelaria, papéis de parede e de sistemas de
segurança residencial.
4221-9/03 - Serviços de manutenção de redes de energia elétrica:

^ 4221 -9/05 - Serviços de manutenção de redes de telecomunicações e lógicas;
^ 4753-9/00 - Comércio varejista especiaii/ndo de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vídeo.

> 4120-4/00 - ConstiTjção e reforma de edillcios residenciais, comerciais, industriais e
ediiicios destinados a outros usos espccificos.

> 4321-5/00 - Obras de instalação, manutenção e reparação em todos os tipos de
construções de:

> Sistemas de eletricidade:

Cabos para instalações telefônicas e de comunicações:
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> Cabos para redes de intormálica e televisão a cabo, inclusive por fibra óptica;
'r Antenas coletivas c parabólicas:
> Sistemas de iluminação:
> Sistemas de alarme contra incêndio:

V Sistemas de alamie contra roubo:

> Sistemas de portão eletrônico:
y Instalações elétricas residenciais e em edificações.

CLÁUSULA QUARTA - C.APITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 200.000.00 (Duzentos
mil reais), divididos em 200.000 (Duzentas mil) quotas de capital de valor nominal de R$ 1.00
(um real) cada uma. subscritas e já integralizadas em moeda corrente do País pelos sócios e
distribuídas da seguinte forma:

SüClOS QUOTAS VALOR (%)
JACKSON RICIERI MARSANGO 90.000 90.000.00 45,00

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 90.000 90.000,00 45,00

GUSTAVO HENRIQLE MARSANGO 20.000 20.000.00 10.00

TOTAIS 200.000 200.000,00 i 100,00

CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 18 de setembro de 2000 e seu prazo de /
duração é indetenninado. —

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e nenhum sócio poderá, a qualquer título,
ceder, transferir ou onerar as quotas que possuir, sem o expresso consentimento dos demais
sócios, os quais, em igualdade de condições, terão sempre preferência na aquisição das mesmas.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada .sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social (Art. 1052, CC72002).

i

CLÁUSUL.A OIT.AVA - .A administração da sociedade cabe às sócias MARIZETE
APARECIDA COELHO iVlARS.ANGG com os poderes e atribuições de gerir e administrar os
negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, onerar,
comprar, vender ou alienar bens imóveis da sociedade, bem como praticar os demais atos
necessários ã consecução dos objetivo.s ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

Parágrafo Único - haculla-se ao administrador, nos limites de seus poderes,
constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações
(fue poderão praticar (artigos 997. VI: 1013. I0I5 e 1064. CC/2(H)2).

.'UNTA COMERCIAL I
DO PARANA !

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2018 09:17 SOB N" 20183309405.
PROTOCOLO: 183309405 DE 13/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803587797. NIRE: 41204416161.

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Lihertad Boguâ
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 29/08/2018
www.eiiipresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito â comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais < y) r-*
Informando seus respectivos cõdiaoe de verificação
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CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do Balanço Patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na
proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas {arl. 1065 - CG 2002).

CLAUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do e.xercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Afe 30 (trinia) dias aníes da daia marcada para a reunião, o
balanço paírimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que nÕo exerçam a
administração (Ari. HPj e 1072- í 2''e arí. CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexi.slindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verillcada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em (pie
a sociedade se resolva em relação a seu sócio (Ari. J02<S e 1031 - CC/2002}.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que V
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou
suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
a propriedade (Art. lOIÍ - § 1" - CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REUNIÃO OU ASSEMBLÉIA - A Reunião ou a
Assembléia toma-se dispensável quando todos os .sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria
que seria objeto delas (§ 3" do Arl. 1072 do Código Civil - Lei n'' 10.406/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONSELITO FISCAL - Fica estabelecido que a sociedade
não terá conselho fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXT.A - A sociedade poderá a qualquer lempo, abrir ou fechar filiais

é

i JUNTA comercial'
I  DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2019 09:17 SOB M" 20183309405.
PROTOCOLO: 183309405 DE 13/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803587797. HIRS: 41204416161.

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 29/08/2018

www.ençreBafaci1.pr.goV.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito â con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portaisis.jâè
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ou outra dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE-
Declara sob as penas da Lei. que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE nos termos da Lei Complementar rf 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: Fica eleito o Fórum da Comarca de Santo Anlonio
do Sudoeste, Estado do Paraná, para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estarem a.ssim. justos c contratados assinam a presente alteração em uma única via.

^anto Antonio do Sudoeste/Pr. 09 de julho de 2018.

Jackson Ricien rsango

Daliane Jacqufelhie Maukango

i/ •.

'Manàte Aparecida Coelbo Marsango

Gusra.w l íenrique Marsapgo
Representado por sua mãe-
Marizcte Aparecida Coelho Marsango

CBRTXFICO O REGISTRO EM 29/08/2018 09:17 SOB N' 20183309405.
PROTOCOLO: 183309405 DE 13/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803587797. MIRE: 41204416161.
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Libertaâ Bogus
SECRETÂRIA-GERAL

CURITIBA, 29/08/2018
www.empresafácil.pr.gov.br
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VAUDA EM TODO O TH^RITÓRIO NACIONALREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 PARANÁ
REGISTRO GERAL: 8.151.807-6 PATA DE EXPEDIÇAO: 08^15/2017

NOME: VALDECI ALVES DOS SANTOS
RG: 8.151.807-6

FLIAÇÃO; MANOEL MENDES DOS SANTOS

MARIA ALVES DOS SANTOS

NATURALIDADE: TRES MARIASMG DATA DE NA8CMENT0:19X18/1964

DOC. ORIGEM; COMARCA>CAPANEMA/PR. DA SEDE

C.CASs2163. UVROil». FOLHA*26g

PIS/PASEP; 120.25333.16-3

CPF: 499.490.296-00

tWtt/rí.-r.B.T!CURmBA/PR
otfcotT4«iiTinno

ASSMAniRA DO TITUAR ASSINATIWA 00 OfRCTOR
CARTEIRA DE IDENTIDADE LEI N°7.116DE 29/08/83

CONFERE coy
O OR!GiN>í^

g Data

I.WURA

-a'::
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LIDA

CNPJ N°: 04.048.349/0001-54

ENDEREÇO: AV. BRASIL, 400 - SALA 01 - CENTRO

FONE46-3563-2286

MUNICÍPIO: SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

ESTADO: PARANÁ

O representante legal da Empresa MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 029/2021, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos

de fiabilitação exigidos no respectivo editai de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Capanema, 10 de junho de 2.021
MARIZETE Assinado de forma

APARpriDA digital por MARIZETE
APARECIDA COELHO

COELHO MARSANGO;007197389
38MARSANGO:0071 ,3,

9738938 05:59:51 -03'00'
Marizete Aparecida Coelho Marsango

RG 7.651.283-3 SSP PR

CPF 007.197.389-38

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 04.048.349/0001-54 lE: 90218083-40

AVENIDA BRASIL, 400 - SALA 01 - CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR - CEP; 85710-000

TELEFONE; 46-3563-2286

E-MAIL; marsangoemarsango@yahoo.com.br



DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIll DO
ARTIGO 79 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL; MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LIDA

CNPJ N®: 04.048.349/0001-54

ENDEREÇO: AV. BRASIL. 400 - SALA 01 - CENTRO

FONE46-3563-2286

MUNICÍPIO: SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

ESTADO; PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL SRP N° 029/2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto

no inciso XXXIll do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Capanema, 10 de junho de 2.021

MARIZETE Assinado de forma digital
APARECIDA por MARIZFTE APARECIDA

rnFi wnv_UCLnu MARSANGO:00719738938

MARSANGO:00719 Dados; 2021,06.10 055854

738938

Marizete Aparecida Coelho Marsango
RG 7.651.283-3 SSP PR

CPF 007.197.389-38

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 04.048.349/0001-54 lE: 90218083-40

AVENIDA BRASIL, 400 - SALA 01 - CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR - CEP: 85710-000

TELEFONE: 46-3563-2286

E-MAIL: marsangoemarsango@yahoo.com.br



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

RAZÃO SOCIAL: MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA

CNPJ N°: 04.048.349/0001-54

ENDEREÇO: AV. BRASIL, 400- SALA 01 - CENTRO

FONE46-3563-2286

MUNICÍPIO: SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

ESTADO: PARANÁ

O representante legal da empresa MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 029/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Capanema, 10 de junho de 2.021
MARIZETE Assinado de forma digital
APARECIDA por MARIZETE APARECIDA

rOFI HOwcLnw MARSANGO:00719738938

MARSANGO:007197 Dados:2021.06.10

38 93 8 06:02:21 -03'00'

Marizete Aparecida Coelho Marsango
RG 7.651.283-3 SSPPR

CPF 007.197.389-38

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 04.048.349/0001-54 lE: 90218083-40

AVENIDA BRASIL, 400 - SALA 01 - CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR - CEP: 85710-000

TELEFONE: 46-3563-2286

E-MAIL: marsangoemarsango@yahoo.com.br



JUNTA COMERCIAI

DO PARANA

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresa^^^Fócil

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2106540840

NIRE (Sede)
41204416161

CNPJ

04.048.349/0001-54

Data de Ato Constitutivo

14/09/2000

Início de Atividade

16/09/2000

Endereço Completo
Avenida BRASIL, N" 1210, TERREO SALA 01;, CENTRO • Santo Antônio do Sudoeste/RR - CEP 85710-000

etc Social

o^MERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE VIGAS E VIGOTAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO.
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA CONSTRUÇÃO CIVIL; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS, ESMALTES,
LAÇAS. VERNIZES, CORANTES, IMPERMEABILIZANTES, SOLVENTES PARA TINTAS, MATERIAIS E ACESSÓRIOS PARA PINTURA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA. PEDRAS BRITADAS, TIJOLOS E TELHAS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA HABITAÇÃO, DECORAÇÕES DE INTERIORES,
ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO; ARTIGOS DE CUTELARIA, PAPÉIS DE PAREDE E DE SISTEMAS DE SEGURANÇA RESIDENCIAL; SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO DE REDES DE ENERGIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDES DE TELECOMUNICAÇÕES E LÓGICAS;
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; CONSTRUÇÃO E REFORMA DE
EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS. COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E EDIFÍCIOS DESTINADOS A OUTROS USOS ESPECÍFICOS; OBRAS DE INSTALAÇÃO ,
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM TODOS OS TIPOS DE CONSTRUÇÕES SISTEMAS DE ELETRICIDADE, CABOS PARA INSTALAÇÕES
TELEFÔNICAS E DE COMUNICAÇÕES, CABOS PARA REDES DE INFORMÁTICA E TELEVISÃO A CABO. INCLUSIVE POR FIBRA ÓTICA,
ANTENAS COLETIVAS E PARABÓLICAS, SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO, SISTEMAS DE ALARME CONTRA INCÊNDIO, SISTEMAS DE ALARME
CONTRA ROUBO, SISTEMAS DE PORTÃO ELETRÔNICO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RESIDENCIAIS E EM EDIFICAÇÕES.

Capital Social
R$ 200.000,00 (duzentos mit reais)
Capital Integralizado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

1

í  Porte
i EPP (Empresa de Pequeno
1  Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

JACKSON RICIERI

MARSANGO

,,U^e
STAVO HENRIQUE

mARSANGO

Nome

MARIZETE APARECIDA

COELHO MARSANGO

CPF/CNPJ

681.514.629-49

CPF/CNPJ

091.531.829-60

CPF/CNPJ

007.197.389-38

Partidpação no capital Espécie de sócio Administrador
R$ 90.000,00 Sócio N

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
R$ 20.000,00 Sócio N

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
R$ 90.000,00 Sócio / Administrador /S

MAE/REPRESENTANTE

Término do mandato

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador

Nome

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO

CPF Término do mandato

007.197.389-38

Último Arquivamento
Data

29/08/2018

Número

20183309405

Ato/eventos

002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automatícamente em 28/04/2021, às 09:18:21 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código ASC2MGGG.

PRC2106540840

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Gerai

1 de 1
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) LecoLeca
M, CONSTRUÇÃO LIDA.

PREGÃO PRESENC IAL N" 029/2021

ANEXO U - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL; LECOLECA MATERIAIS DE CONS TRUÇÃO LIDA

CNPJ NT 77.603.892/0001-40

ENDEREÇO: RUA JOÃO LACERDA CALDAS N. 423 - ALTO DA XV

FONE: (42) 3623-8642 / (42) 9 9804-9299

MUNICÍPIO: GUARAPUAVA / EST: PARANA

Credenciamos o Sr. Leandro Dawy Eleulério portador da cédula de identidade sob
11.047.412-1 e CPF sob n° 092.769.009-85. A participar do procedimento liciiatório, sob
a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2021, instaurado pelo Município de
Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a
empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar
todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da \ erdade. firmamos a presente

Guarapuava, 04 de junlio de 2021.

LecoLeca Materiais de Construção Ltda
CNPJ: 77.603.892/0001-40

Alexandre de Oliveira

Sócio Administrador

CPF: 819.721.489-15

À
LECOLECA MATERIAIS DE

CNPJ: 77.603.892/0001-04 ■ Inscriç

SERVIÇO NOTARIAL £ REGISTRAL

DISTRITO DE MORRO ALTO - COMARCA DE GUARAPUAVA - PR

Agente Delegado Designado: Jauri PedgiS^tana
Rua XV üí Novembro, 7366 • gSOlMTO» Gu^puava • PR
Fones; (42) 3623-2314/ 3622-18^6'^• E-rrail; C3rt!^omorroa[to®ouücok,co(n

SEL0 0185404AD/

Consulte ernJítítrT/F

Ate^ANDRO Dfe ÒLiVEIRA. Dou/ fé. àua

Rua Professor Becker, 273 - Alto da XV
CEP: 85065-030 - Guarapuava - PR

crevente

WTsaTTfana
: (42) 3623-864X:^Fone^: (

ET/faÍT gpua
Fone:

(42) 3623-231



Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Junta Comerciai do Estado do Paraná

PARANÁ

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenificamos quG as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Noma Empresarial: LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2106863980

NIRE (Sede)
41200008564

• CNPJ

1 77.603.892/0001-40
Data de Ato Constitutivo

, 23/02/1978

Início de Atividade

01/03/1978

Endereço Completo
Rua JOÃO LACERDA CALDAS, N" 423, ALTO DA XV - Guarapuava/PR - CEP 85065-190

Objeto Social . - ̂

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E DE URBANIZAÇÃO,
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO. FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE
CONCRETO ARMADO, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS E ESQUADRIAS DE METAL E O TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS
MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL,

Capital Social
R$ 500,000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ
ALEXANDRO DE OLIVEIRA 819 721.489-15
Nome CPF/CNPJ

RITA TOCZEK DE OLIVEIRA 811.437.619-87

Participação no capital
R$495.000,00

Participação no capital
R$ 5.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Administrador

N

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador

Nome

ALEXANDRO DE OLIVEIRA

CPF

819.721,489-15

Término do mandato

Último Arquivamento
Data

13/10/2010

Número

20109118855

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/05/2021, ás 18:22 56 (horário de Brasília)
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://virww.empresafacii.pr.gov.br, com o código QJ120HEC.

PRC2106863980

LEANDRO MARCOS RAYSEL BiSCAIA
Secretário Geral

1 de 1



LecoLeca
M. CONSTRUÇÃO LIDA.

PREGÃO PRESENCIAL N' 029/2021

ANEXO ni - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ N": 77.603.892/0001-40

ENDEREÇO: RUA JOÃO LACERDA CALDAS N. 423 - ALTO DA XV

FONE: (42) 3623-8642 / (42) 9 9804-9299

MUNICÍPIO: GUARAPUAVA / EST: PARANA

O representante legal da empresa LecoLeca Materiais de Construção Lida na qualidade

de Proponente do procedimento licitatòrio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N° 029/2021 instaurado pelo Município de Planalto, declara para fms de direito que a

referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo
edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Guarapuava, 04 de junho de 2021.

LecoLeca Ma^lícrTÍ'de Construção Ltda

CNPJ: 77.603.892/0001-40

Alexandro de Oliveira

Sócio Administrador

CPF: 819.721.489-15

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDÃ.'
CNPJ: 77.603.892/0001-04 ■ Inscrição Estadual: 90.262.044-34

7
Rua Professor Becker, 273 - Alto da XV
CEP: 85065-030 - Guarapuava - PR

Fones; (42) 3623-8642 - Fone/F
E-Mail; gpu

j



LecoLeca
M. CONSTRUÇÃO LIDA.

f iTà■:-7

PREGÃO PRESENCIAL N' 029/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ N°: 77.603.892/0001-40

ENDEREÇO: RUA JOÃO LACERDA CALDAS N. 423 - ALTO DA XV

FONE: (42) 3623-8642 / (42) 9 9804-9299

MUNICÍPIO: GUARAPUAVA / EST: PARANA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 029/2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que. nos
termos do § 6° do artigo 27 da Lei iC 6.544. de 22 de novembro de 1989. encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Guarapuava, 04 dejunho de 2021.

LecoLeca Materiàit^^onstrução Ltda
CNPJ: 77:-60âr^2/0001-40

Alexandre de Oliveira

Sócio Administrador

CPF: 819.721.489-15

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ: 77.603.892/0001-04 - Inscrição Estadual; 90.262.044-34

Rua Professor Becker, 273 - Alto da XV
CEP: 85065-030 - Guarapuava - PR Fones: (42) 3623-8642 ■ Fone/Fax: (42) 3

E-Maii: gpuava@uo.Ko



■•à LecoLeca
M, CONSTRUÇÃO LIDA.

PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2021
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa

ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ N"; 77.603.892/0001-40

ENDEREÇO: RUA JOÃO LACERDA CALDAS N. 423 - ALTO DA XV

FONE: (42) 3623-8642 / (42) 9 9804-9299

MUNICÍPIO: GUARAPUAVA / EST: PARANA

O representante legal da empresa LecoLeca Materiais de Construção Ltda, na qualidade de
Proponente do procedimento iicitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
029/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fms de direito que
estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 L.C 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Guarapuava, 04 de junho de 2021.

LecoLeca M itgpi^is de Construção Ltda
CNPJ: 77.603.892/0001-40

Alexandro de Oliveira

Sócio Administrador

CPF: 819.721.489-15

JTa
LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 77.603.892/0001-04 - Inscrição Estadual: 90.262.044-34

Rua Professor Becker, 273 - Alto da XV
CEP: 85065-030 - Guarapuava - PR

Fones: (42) 3623-8642
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VALMINI & OLIVEIRA LTDA.

CNPJ 77.603.892/0001-40

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

NELSON VALMINI, brasileiro, casado, do conicrcio. residenie e

domiciliado em Catanduvas - l*R, na Av. dos Pioneiros n" 1090. centro, CEP
85015-440. portador da Cédula de Identidade RG 400.090 SSP / PR e
CIC/CPF 015.021.909-15; c AFONSO 1>E OLIVEIRA, brasileiro, casado,
do comércio, residente e domiciliado em (iuarapuava-PR. na rua Alcione
Bastos rf 137, bairro Alto da XV. Ci'!P 85065-020, portador da Cédula de
Identidade RG 605.979 SSP / i>R c CIC/CPF 015.022.049-91; sócios
componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome empresarial de
VALMINI & OLIVEIRA LTDA.. com sede c foro em Catanduvas - PR,
na rua Principal .s,''n*^. localidade de Barra Bonita, inscrita no CNIM sob n"

77.603.892/0001-40, com contraio social registrado na MM. Junta
Comercial do l*araná sob n" 412.0000856,4 em 23/02/1978. resolvem por
este instrujiiento particular de alteraçào de contrato modiílcar seu contrato
primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: (3 capital .social no valor de CrSi 150.000.00 (cento e cinqüenta
mil cruzeiros), que com as sucessivas alterações no padrão monetário nacional ficou
equivalente a R$ 2,00 (dois reais), cleva-.se para R$ 20.ü()().()0 (vinte mil reais) dividido em
20.000 (vinte mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma. sendo a diferença Inlcgralizada
pelos sócios na seguinte proporção:
a) o sócio NELSON VALMINI. possuidor de 1 (uma) quota no valor de R$ 1,00 (um

real), integraliza 9.999 (nove mil. novecentos e noventa e nove) quotas no valor de RS
9.999.00 (nove mil, novecentos e noventa e novo reais) em moeda corrente do País neste
ato: e

b) o sócio AFONSO DE OLIVEIRA, possuidor dc 1 (uma) quota no valor de RS 1.00
(um real), integraliza 9.999 (nove mil. novecentos e noventa e nove) quotas no valor de
RS 9.999.00 (nove mil. novecentos e noventa e nove reais) em moeda corrente do País
neste ato.

CLÁUSULA SEGUNDA: São admitidos, neste ato. a integrar a sociedade ALEXANDRO
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, do comercio, residente c domiciliado em Guarapuava-
PR. na rua Dr. Laranjeiras n'' 1014. centro. CEP 85010-030, portador da Cédula de
Identidade RG 4.637.262-0 SSP / PR e CIC/CPF 819.721.489-15; c ALEXCIMARA DE
OLIVEIRA, brasileira, solteira, maior, do comércio, residente c domiciliada em
Guarapuava-PR. na rua Alcione Bastos if 137. bairro Alto da XV, CEP 85065-020.
portadora da Cédula de Identidade RG 5.388.629-9 SSP / PR e CIC/CPF 004.172.099-75.

CLÁUSULA TERCEIRA: O quotista NELSON VALMINI, possuidor de 10.000 (dez
mil) quotas de capital, retira-se da sociedade transferindo dc comum acordo a totalidade de
suas quotas à sócia ingrcssante ALEXCIMARA DE OLIVEIRA pelo valor nominal dc R$
1.00 (um real) por quota, totalizando R$ 10,000.00 (dez mil reais) em moeda corrente do
País ne.stc ato; c o quotista AFONSO DE OLIVEIRA, possuidor de 10.000 (dez mil)
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VALMINI & OLIVi:iRA LTDA.

CN PJ 77.603.892/0001 -40

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
fls.2

quotas dc capital, rctira-sc da sociedade transferindo dc comum acordo 9.800 (nove mil c
oitocentas) quotas à sócia ingressanlc ALKXCIM ARA DE OLIVEIRA peio valor nominal
de R$ l.OO (um real) por quota, totalizando R$ 9.800.00 (nove mil e oitocentos reais) em
moeda corrente do País neste ato. c 200 (duzenias) quotas ao sócio ingressanle
ALEXANDRO DE OLIVEIRA pelo valor nominal dc R$ 1.00 (um real) por quota,
totalizando R$ 200,00 (duzentos reais) cm moeda corrente do País neste ato.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os quotistas retirantes dào e recebem das demais quotistas da
sociedade ampla, geral e irrevogável quitação dc todos os direitos e havcres entre si
existentes ate esta data.

CLÁllSULA QUARTA: Lm decorrência das alterações previstas neste instrumento, o
capital passará a ter a seguinte distribuição entre as quotistas:

sócio quotas

01) ALEXCIMARA DE OLIVEIRA 19.800

02) ALEXANDRO DE OLIVEIRA 200

capital-RS
19.800.00

200.00

20.000 20.000.00

CLÁUSULA QUINTA: O nome mercantil. VALMINI & OLIVEIRA LTDA., fica
alterado para LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

CLÁUSULA SEXTA: O endereço da sociedade, que era na rua Principal, s/n®, localidade
de Barra Bonita. Catanduvas - PR. CEP 85015-440. passa a ser rua .loão Lacerda Caldas n®
42.T bairro Alto da XV. (iuarapuava - PR. CEP 85065-190.

CLÁUSULA SÉTIMA: O ramo de atividades, de extração e venda de areia, passa a ser
comércio varejista de materiais de construção.

CLÁUSULA OITAVA: Eicam investidos na função de gerentes da sociedade, dispensados
da prestação de caução, os sócios ALEXANDRO DE OLIVEIRA e ALEXCIMARA DE
OLIVEIRA, cabendo-lhes privativa e individualmente o uso da firma e a representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes entretanto vedado o seu
empreg,o. sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao
objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

CLÁUSULA NONA: Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes
previstos em I .ei que os impeça de exercer atividade mercantil.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios declaram, para enquadramento na categoria dc
MICROEM PRESA, que o valor da receita bruta anual da emprc.sa não excedeu no ano
anteior o limite fixado no inciso 1 do artigo 2® da Lei Federal n" 9.841 dc 05/10/1999. c que
a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 3°
da mencionada Lei.
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VALMIN! & OLIVEIRA LTDA.

CN PJ 77.603.892/0001 -40

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
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E, por tísUirem juslo o coiUralado. lavram, datam c assinam o presente instrumento, cm
quatro vias de igual teor c forma, obrigando-sc fielmente, por si c seus herdeiros, a cumpri-
lo em todos os .seus termos, elegendo em comum acordo o foro da Comarca dc Guarapuava
para dirimir quaisquer questões dele emanadas.

Guarapuava(PR). 10 de agosto de 2001

Testemunhas:

SÔNIA U.UMI.AURKORZÜNE

Cl RG 4.180.586Í SSP / PR
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-"Cl RG 3.547Í%4-3 SSP / PR

"-^LSON VAI

I

ALEXCTMARA DE OElVEiRA

C
íi

ALEXANDRO DE GÍJVEI^A
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LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ 77.603.892/0001-40

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CON I RATO SOCIAL

ALEXANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Laranjeiras \"VÇ\
- PR, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, hascid^A
26/03/1975, do comércio, residente e domiciliado em Guarapuava
na rua Dr, Laranjeiras n'' 1014, centro, CEP 85010-030, portador da 6:0
RO 4.637.262-0 SSP/PR e CIC/CPF 819.721.489-15; e ALEXCIMARÀ
DE OLIVEIRA, brasileira, natural de Catanduvas - PR, solteira, nascida
a 26/08/1977, do comércio, residente e domiciliada em Guarapuava - PR,
na rua Alcione Bastos n° 137, bairro Alto da XV, CEP 85065-020,

portadora da C.I. RG 5.388.629-9 SSP/PR e CIC/CPF 004.172.099-75;
sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o
nome empresarial de LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇ.ÃO
LTDA., com sede e foro cm Guarapuava - PR, na rua João l.acerda
Caldas 423, bairro Alto da XV, CEP 85065-190, in.scriía no CNPJ sob

n° 77.603.892/0001-40, com contrato social arquivado na MM. Junta
Comercial do Paraná sob n" 412,0000856-4 em 23/02/1978 e subseqüente
alteração arquivada sob n° 2001/242934-1 em 01/11/2001, resolvem por
este instaimento particular de alteração de contrato modificar seu
contrato primitivo o subseqüente alteração de acordo com as cláusulas
seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica* alterado o nome e o estado civil da sócia
ALEXCIMARA DE OLIVEIRA em virtude do casamento celebrado em 15/02/2003

conforme termo \f 000269 livro BA-OOl, folha 001 do Cartório Viiorassi, passando a
assinar como ALEXCiM.ARA DE OLIVEIRA MIKULIS, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens.

CLÁUSULA SEGUND.A: É admitido, neste ato, a integrar a sociedade AFONSO DE
OLIVEIRA, brasileiro, natural de Guarapuava - PR, casado pelo regime de comunhão
de bens, nascido a 15/04/1945, do comércio, residente e domiciliado em Guarapuava -
PR, na rua Alcione Bastos n" 137, bairro Alto da XV, CEP 85065-020, portador da C.I.
RG 605,979 SSP/PR e CIC/CPF 015.022,049-91.

CLÁUSULA TERCEIRA: O quotista ALEXANDRO DE OLIVEIRA, possuidor de
200 (duzentas) quotas de capital, retira-se da sociedade transferindo de comum acordo a
totalidade de suas quotas à sócia ALEXCIMARA DE OLIVEIRA MIKULIS pelo
valor nominal de R$ 1,00 (um real) por quota totalizando R$ 200,00 (duzentos reais) em
moeda corrente do Pais neste ato.

PARÁGRAFO ÚNICO: O quotista retirante dá e recebe dos demais quotistas da
sociedade, ampla, geral e irrevogável quitação de todos os direitos e haveres entre si
existentes até esta data.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social no valor de RS 20.000,00 (vinte mil reais) fica
elevado para R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de R$
1,00 (um real) cada uma, sendo a diferença de R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizada
pelos sócios na seguinte proporção: O sócio AFONSO DE OLIVEIRA integraliza
4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
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LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ 77.603.892/0001-40

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CON I RATO SOCIAL
;  fls:2

reais) em moeda corrente do Pais neste ato; e a sócia ALEXCIMARA DE OLIVEII^.
MIKULIS integraliza 5.500 (cinco mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 5.500Ag
(cinco mil e quinhentos reais) em moeda corrente do Pais neste ato.

CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a redação da cláusula quarta da primeira
alteração de contrato social que era; Em decorrência das alterações previstas neste
instrumento, o capital passará a ter a seguinte distriluiição entre os quotistas:

sócio quotas capital-R$
1) ALEXCIMARA DE OLIVEIRA 19.800 19.800,00
2) ALEXANDRO DE OLIVEIRA 200 200,00

20.000 20,000,00

e passa a ser; O capital social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em
30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente integralizado, tica
assim distribuído entre os quotistas;

sócio quotas capital-R$
1) ALEXCIMARA DE OLIVEIRA MIKULIS 25.500 25,500,00
2) AFONSO DE OLIVEIRA 4.500 4.500.00

30.000 30.000,00

Em virtude das modificações na.s cláusulas anteriores do presente instrumento, a cláusula
quarta da primeira alteração de contrato social passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA QUARTA: Ovapikii soda! no valor de RS 30.000,00 (írin/a mi!
reais) dividido em 30.000 (irinía mil) quotas de RS 1,00 (um reaí) cada uma,
tolalmenie iniegraíizado, fica assim distribuído entre os quotistas:

sócio quotas capital-RS
1) ALEXCIMARA DE OUVEIRA MIKULIS 25.500 25.500.00
2) AFONSO DE OLIVEIRA -4.500 4.500,00

30.000 30.000,00

CLÁUSULA SEXTA: Fica alterada a cláusula sétima da primeira alteração de contrato
social que era: O ramo de atividades, de extração e venda de areia, pa.ssa a ser comércio
varejista de materiais de construção.; c passa a ser; O ramo de atividades é o comércio
varejista de materiais para constnição e transporte rodoviário de cargas.
Em virtude da modificação, a cláusula sétima da primeira alteração de contrato social
passa a ter a seguinte redação;

CLAUSULA SÉTIMA: O ramo de atividades è o comércio varejista de
materiais para construção e transporte rodoviário de carp;a.s.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica excluída a cláusula oitava da primeira alteração de
contrato social que era: Ficam investidos na função de gerentes da sociedade,
dispensados da prestação de caução, os sócios ALEXANDRO DE OLIVEIRA e

cX ALEXCIMARA DE OLIVEIRA, cabendo-lhes privativa e individualmente o uso da
firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sondo-lhes
entretanto vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações
ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos,
fianças ou cauções de favor.
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LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ 77.603.892/0001-40

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA OITAVA: Fica criada cláusula de administração com a seguinte redaçâo:p^
A administração da sociedade caberá aos sócios ALLXCIIMARA DE OLIVElRA\ j
MIKULIS e AFONSO DE OLIVEIRA, com podercs e atribuições de administ^pU
autorizado individualmente o uso do nome empresarial, sendo-lbes entretanto^
vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou
negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização dos demais sócios.

CLÁUSULA NONA: Fica criada cláusula de desimpedimento com a seguinte redação:
Os administradores ALEXCIMARA DE OLIVEIRA MIKULIS e AFONSO DE

OLIVEIRA declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica criada com a seguinte redação: A sociedade será regida
pelos artigos da Lei 10.406 de 10/04/2002 aplicados a sociedades limitadas, bem como
de forma supletiva e no que for aplicável pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e demais
dispositivos legais pertinentes à matéria.

E, por estarem justo e contratado, lavram, datam c assinam o presente
instrumento, em quatro vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si e seus
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos.
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LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - ME

CNIM 77.603.892/0001-40

TERCEIRA ALTERAÇÃO C ONTRATUAL E ÇONSOLIDAÇ. W

AFONSO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Guarapuava ̂ 1^
casado pelo regime de comunhão universal de bens, nascido\^^jj^^^^;^^
15/04/1945, do comércio, residente c domiciliado em Guarapuava - PR,
na aia Alcione Bastos n" 137, bairro Alto da XV, CEP 85065-020,
portador da C.l, RG 605.979 SSP/PR e CiC/CPF 015,022,049-91; e
ALEXCIMARA DE OLIVEIRA MIKIJLIS, brasileira, natural de

Catandüvas - PR, casada pelo regime de comunhão parcial de bens,
nascida a 26/08/1977, do comércio, residente e domiciliada em
Guarapuava - PR, na rua Alcione Bastos l->7. bairro Alto da XV, CEP
85065-020, portadora da CM. RG 5.388.629-9 SSP/PR c C4C/CPF
004.172,099-75; sócios componentes da sociedade empresarial limitada
que gira sob o nome empresarial de LECOLECA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA. - ME, com sede e foro Guarapuava - PR, na
rtia João Lacerda Caldas n" 423, bairro Alto da XV, CEP 85065-190,
inscrita no CNPJ sob n" 77.003,892/0001-40, com contrato social

arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná .sob n® 412,0000856-4 em
23/02/-I978 e última alteração arquivada sob n® 2003/227884-5 em
26/08/2003, resolvem por este instrumento particular de alteração de
contrato modillcai seu* contrato primitivo e subseqüentes alterações de
acordo com as cláusulas seguintes;

CONFERE COiVl
O ORIGINAL

Data

SSIfWURA

CLÁUSULA PRIMEIRA: É admitido, neste ato, a integrar a sociedade
ALEXANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Laranjeiras do Sul - PR. casado
pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido a 26/03/1975, do comércio, residente
e domiciliado em Guarapuava - PR, na rua Dr. Laranjeiras \f 1014. centro, CEP 85010-
030, portador da C.i. RG 4.637.262-0 SSP/PR e CIC/CPF 819.721.489-15

CLÁUSULA SEGUNDA: A quotista ALEXCIMARA DE OLIVEIRA MIKULIS,
possuidora de 25.500 (vinte e cinco mil e quinhentas) quotas de capital, retira-se da
sociedade transferindo de comum acordo 300 (trezentas) quotas ao sócio ingressante
ALEXANDRO DE OLIVEIRA pelo valor nominaí de RS 1,00 (um real) por quota
totalizando R$ 300,00 (trezentos reais) em moeda corrente do Pais neste ato, e 25.200
(vinte e cinco mil e duzentas) quotas ao socio AFONSO DE OLIVEIRA pelo valor
nominal de R$ 1,00 (um real) por quota totalizando R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e
duzentos reais) em moeda corrente do País neste ato.
PARÁGRAFO ÚNICO: A quotista retirante dá e recebe dos demais quotistas da
sociedade, ampla, geral e itrevogável quitação de todos os direitos e haveres entre si
existentes até esta data.

Em virtude das modificações nas cláusulas anteriores do presente instrumento, a
cláusula quarta da primeira alteração de contraio social pas.sa a ter a .seguinte redação

CLÁUSULA QUARTA: O cupilai social, no vaior de KS 50.000.00 (trinki mil
reais) dividido em 30.000 (írinía mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma.
iofalmenie inte^ralizado, fica assim distribuído entre os quotistas:

sócio quotas

1) AFONSO DF OUMÍIRA 29.700
2) ALEXANDRO DF OLIVEIRA 300

.VKOOO

capiíal-R$
29.700,00

300.00

30.000.00
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LECOLECA MATERIAIS DE C ONSTRIIÇÃO LTDA. - ME
CNP.1 77.603.892/0001-40

TERCEIRA ALTERAÇÃO CON I RATLIAL E CONSOLIDAI, _

w
('I.AIISIILA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá ao
ALEXANDRO DE OLIVEIRA, com podercs e atribuições de administrar, autorizal^-^RAPO*^
individualmente o uso do nome empresarial, sendo-lhe entretanto vedado o seu
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao
interesse social ou assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos
demais sócios.

W

CLÁUSULA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os eleitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, cojtcussão, peculato, ou contra a ecotiomia popular, contra o sistema
nnanceiro nacional, contra norrna.s de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA: Da consolidação do Contrato; À vista da modincação ora
ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.0.'i I da Lei 10.4()()/'20ü2. os
socios RESOI.VEM por este instrumento, atualizar e con.solidar o contraio social e
alterações, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo c alterações que, adequado às disposições da referida Lei
fC 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação;
AEONSO DE OUVEIRA, brasileiro, natural de Guarapuava - PR, casado pelo regime
de comunhão universal de bens, nascido a 15/04/104.S, do comércio, residente e
domiciliado cm Guarapuava - PR, na rua .Alcionc Daslos 157, bairro Alio da XV,
ChP 85065-020, portador da (M. RG 605.079 SSP/PR e CK7CPF 015.022 049-91; e
ALEXANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de l.aranjeira.s do Sul - PR, casado
pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido a 26/03/1975. do comércio, residente
e domiciliado em Guarapuava - PR, na rua Dr. Laranjeiras n® 1014, centro, CEP 85010-
030. portador da C.l. RG 4.6.57.262-0 SSP/PR e CIC/CPF 819.721.489-15. resolvem
etetuar a coiisolidaçião conforme cláusulas a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de LECOLECA
MATERIAIS DE CONSI RUÇÃO LTDA. - ME

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede e foro da empresa é em Guarapuava - PR, na rua
João Lacerda Caldas n® 423, bairro Alto da XV. CEP 85065-190

CLÁUSULA TERCEIRA: .A sociedade tem por objeta
materiais para construção e transporte rodoviário de cargas
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDA

CLÁUSULA 01'ARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado\f , " ̂/
atividades iniciaram-se cm 01 do março de 1978. 1/ÍAPÜí^

W

CLÁUSULA QUINTA: O capital social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
inteuralizado, fica assim distribuído entre os quotistas;

SOCJOS

1) AFONSO DE OLIVEIRA

2) ALEXANDRO DE OLIVEIRA

quotas

29.700

300

30.000

capital-R$
29.700,00

300,00

30.000.00

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, porém todos respondem solidariamentc pela inicgralizaçào do capital

CLÁUSULA SÉTIMA: .As quotas da sociedade sfio indivisíveis e não poderão ser
transteridas ou alienadas a qualquer título sem o consentimento dos sócios
remanescentes, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição em igualdade
de condições.

(M.ÁUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por
escrito aos sócios remanoscenies, discriminando o preço. íorma e prazo de pagamento,
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazei
dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a
critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, poderão os sócios
perceber a titulo de remuneração prò-iabore quantia mensal fixada em comum acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio
ALEXANDRO DE OLIVEIRA, com poderes c atribuições de administrar, autorizado
individualmente o uso do nome empresarial, scndo-lhes entretanto vedado o
seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios
estranhos ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualcjuer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem
autorização dos demais sócios.
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LKCOI KCA MA I KRIAIS DK C ONSTRIIÇÃO LTDA. - ME
( NPJ 77.603.892/0001-40

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇ

CLAUSULA DECIIVIA-PRIÍVIEIRA: O administrador declara, sob as penas da
que não está impedido de e.xciccr a administração da .sociedade, por lei especial, ou
virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que lemporariamenie, o acesso a cargos públicos; ou por crime láiimeniar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia populai",
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA: A sociedade representada por todos os sócios
declara, para os fins do artigo 4" da l .ei 841/99, que se enquadra na situação de
MICR0FA1PRESA, que o valor da receita bmta anual da sociedade, no ano anterior não
excedeu o limite fixado no inciso 1 do artigo 2'' da Lei 9,841/99, observado o disposto
no parágrafo 1° do mesmo artigo; e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no artigo 3" da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: Ocorrendo falecimento ou interdição de
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores do
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado,

P.ARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva cm relação a seu socio

CLAUSULA DECIMA-OUARTA: O ano social coincidirá com o ano civil, e ao seu

término em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos ívócio.s, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados, Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios se reunirão para deliberar sobre as contas c designar administradores quando
for o caso, sendo disponibilizado aos sócios não administradores o acesso aos
documentos até trinta dias antes da reunião.

CLAUSl.lLA DÉCIIVIA-QUINTA: A sociedade será regida pelos artigos da Lei
10 406 de 10/01/2002 aplicados a sociedades limitadas, bem como de forma supletiva e
no que for aplicável pela Lei 6 404 de 15/12/1976 e demais dispositivos legais
pertinentes à matéria.

CONFERE COM
o ORlGiNAL

di/06j3/lL^ta
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00 mranA

LECOLECA MATERIAIS DE C ONSTRUÇÃO LTDA. - ME
CNPJ 77.603.892/0001-40

TERCEIRA ALTERy\CÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇ
i

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: Fica eleita o Ibio da Comarca de Guarapuav ^
para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,

1

E, por estarem justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente
instrumento, em quatro vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si c seus
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Guarapuav 03 de janeiro de 200ó.

ULIS

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
ESCRITÓRIO REGIONAL DE GUARAPUAVA
CERTIFICO O REGISTRO EM. ] R/Ol /200C
SOB NÚMERO; 2 OOoOi.i U','Í o J ... ^
Protocolo: 06/006818-3 /;>/. .
:-.j •j-iuO!';-: ; ■y.vrf- '-
HATKHiftlJ Pí. COÍiSTRW/Vl.

MARI
"^"500

A THEREZA LOPES SALOMAO
SECRETARIA GERAL

,NT0N1C21 PACHECO
45.740.039 - PR

COM FERE coy
O ORIGIN/^

aamÜ-Oâ/M
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c:ííziz?te2H^
LECOLECA MATERIAIS DE CONSI RI ÇÀO l TDA. - ME paranâ

CiNPJ 77.603.892/0001 -40

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

AFONSO DE OLIVEIRA, bnusilcíro, natural de Guarapiuua
casado pelo regime de comunhão unixcrsal de bons. nascidò^. íÇ
15/04/1945, do comércio, residente e domiciliadt) em Guarapuava -
na ma Alcione Bastos n" 137. bairro Alio da XV. CI/P 85065-020.

portador da CM. RG 605.979 SSP/PR c C1C7CPI' 015.022.049-91; c
ALEXANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Laranjeiras do
Sul - PR, casado pelo regime do comunhão parcial de bens, nascido a
26/03/1975, do comércio, residente e domiciliado em Guarapuava - PR.
na rua Dr. Laranjeiras n" 1014, centro, (.'LP 85010-030. portador da CM.
RG 4.637.262-ü SSP/1>R c CIGCPl- 819.721.489-15; sócios
componentes da sociedade empresaria! limitada que gira sob nome
empresarial de LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRliÇÃO
LFDA. - ME, com .sede c foro Guarapuava - PR, na rua Joüo L.acerda
Caldas n" 423. bairro Alto da XV. CT,P 85065-190, inscrita no CNPJ sob

77.603.892/0001-40. com contraio social arquivado na MM. Junta
Comercial do Paraná .sob n" 412.0U0fi856-4 em 23/(!?M978 e ultima
alleração.arquivada sob n" 2006/006818-3 em 18/()l '20<K., resolvem por
este inslrumcnlo particular de alleravào de contrato tnodillear .seu
contrato primitivo e subseqüentes alterações de acordo com as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula terce ira da consolidação efetuada
na terceira alteração conlraluai, que passa a ler a seguinte redação: A sociodtide tem
por objeto o comércio varejista de materiais de construção, execução dc obra.s de
construção civil c dc urbanização, e o transporte rodoviário de cargas municipal,
intermunicipal e interestadual.

CLÁUSULA SECUNDA: O capital .social no valor dc RS 30.000.00 (trinta mil reaisj
Oca elevado para RS 50í).000,0() (quinhentos mil reais) dividido em 500.000
(quinhentas mil) quotas dc RS 1.00 (um real) cada uma, .sendo a diferença de R$
470.000,00 (quatrocento.s e .setenta mil reais) inicgrali/.ada pelos sócios na seguinte
proporção:

a) o sócio ALEXANDRO DE OLIVEIRA, que possuía RS 300.00 (trezentos
reais), intcgraliza RS 24.700.00 (vinte o quatro mil c scteccnlos reais), sendo R$
400.00 (quatrocentos reais) da conta de Lucros Acumulados e RS 24.300.00
(vinte e quatro mil e Ire/entos reais) em moeda corrente do País neste ato: e

b) o sócio AFONSO DE OLIVEIRA, que possuía RS 29.700.00 (vinte e nove mil
e setccentos reais), intcgraliza RS 445.300,00 íquatrocentos e quarenta c cinco
mil e trezentos reais), sendo RS 39.600,00 (trinta e nove mil c .seisccnlos reais)
da conta dc Lucros Acumulados e RS 405.700.00 (quatrocentos e cinco mil e
setccentos reais) em moeda eoiTenle do País neste a\o.

CONFERE COM

O ORIGINAL
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EHii:lã32BSEa
00 PARANÁ

ECOLECA MATERIAIS I>E CONS1 RlIÇÃO LTDA. - ME
CMM 77.603.892/0003-40

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Em virtude das modificações contidas nesta cláusula, a cláusula cjuinla da consolida^oV,^
efetuada na terceira alteração de contrato social passa a ter a seguinte redação:

CLAVSVLA QUARTA O capUal soda/, no valor cie RS 5f)O.OOOJ)()
(quinhentos mil reais) üivUlido em SüO.OOO f.yM/í/íe/í/ff.v mil) quotas iie RS I.OO
(um teal) cada uma, toialmenle i/Uepializado. fica assim distribuído entre os
quotistas:

quotas i -apitai-RS
]) AFONSO DE OUVE.1RA 4 75 oqo 4 7S t)i)t) l)()
2) AlEXANDRO DE OUVEÍRA 2J. miOO

5(Hmni SOii.OAO.üO

CTAllSULA TERCEIRA: i»emianeceni inalteradas as demais cláusulas vigenies que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por estarem justo e contratado. Ia\ ram. datam o a.ssinam o presente
instrumento, em quatro vias de igual teor e Innna. ohrigando-sc fielmente, por si o seus
Iierdeiros. a cumpri-lo em totlos os seus termos.

Guarapuava i í»R), 28 de dezembro de 2007.

K)l)HOi.iVEIRA

AldfXAMORÓ t)fe' Ôriv^RA'^

JUNTA COMERCIAL DO PARANA " '
AGENCIA REGIONAL DE GUARAPUAVA
CLRTIRCO O REGISTRO EM: 30/0"/"'OOff i": ' '
SOB NÚMERO. 2IÍU03Í B0770 ' "
Protocolo: 08/318077-0, DE 23/07/2008

itopi-í-a:'!. ..C-.C-í'.: ; a/Eíj*.
".'LSí:ü:.è':A w-.TtMn::; I K .\r, e''.v..

.. MARIA THER6ZAL0Pés^AtGMe>O^
CCrPtTTflOIA /^COAI

CCMFERE COU
O ORlÜlbiAL

JIHÀTURA



LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNRI 77.603.892/0001-40

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

AFONSO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Guarapua^

casado sob o regime de comunhão universal de bens, nat
15/04/1945, do comércio, residente e domiciliado em Guarapuaví
na rua Aícione Bastos n® 137, bairro Alto da XV. CEP 85065-020','^^^
[xmador da C.l. RG 605.979 SSP/PR e CIC7CPF 015.022.049-91; e
ALEXANORO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Laranjeiras do
Sul - PR, casado sob o regime de comunhão parcial de bens. nascido a
26/03/1975, do comércio, residente c domiciliado em Guarapuava - PR,
na rua Dr. Laranjeiras n° 1014, apto. 3, centro, CEP 85010-030, portador
da C.l. RG 4.637.262-0 SSP/PR e CIC/CPF 819.721.489-15; sócios
componentes da sociedade empresarial limitada que gira .sob o nome
empresarial de LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA EPP, com sede e foro Guarapuava - PR. na rua João Lacerda
Caldas n" 423. bairro Alto da XV. ClíP 85065-190, inscrita uo CNPJ sob
n® 77.603.892/0001-40, com contrato social arquivado na MM. Junta
Comercia! do Paraná sob n° 41200008564 em 23/02/1978 e última
alteração arquivada sob n° 20083180770 cm 30/07/2008, resolvem por
e.ste inslrumenlo particular dc alteração de contraio modincar seu
contrato primitivo e subsequentes alterações de acordo com as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: E admitida, neste ato, a integrar a sociedade RITA
TOCZEK DE OLIVEIRA, brasileira, natural de Guarapuava - PR, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascida a 22/05/1973, do comércio, residente e
domiciliada era Guarapuava - PR. na rua Dr. Laranjeiras tf 1014, apto. 3, centro, CEP
85010-030, portadora da C.l. RG 5.828.591-9 SSP/PR e CIC/CPF 81 1.437.619-87.

CLÁUSULA SEGUNDA: O quotista AFONSO DE OLIVEIRA, possuidor de
475.000 (quatrocentos e setenta e cinco mil) quotas dc capital, rctira-se da sociedade
transferindo de comum acordo 5.000 (cinco mil) quotas à sócia ingres.sante RIT.A
TOCrZEK DE OLIVEIRA pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) por quota
totalizando R$ 5.(MK),(M) (cinco mil reais) em moeda corrente do País neste ato; e
470.000 (quatrocentos e .setenta mil) quotas ao sócio ALEXANDRO DE OLIVEIRA
pelo valor nominal dc R$ 1,00 (um real) por quota totalizando RS 470.000,00
(quatrocentos e setenta mil reais) em moeda corrente do País neste ato.
PARÁGRAFO ÚNICO: O quotista retirante dá c recebe dos demais quotistas da
sociedade, ampla, geral e irrevogável quitação dc todos os direitos c havercs entre si
existentes até esta data.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência das alterações previstas neste instrumento,
o capital social no valor de R$ 5tK).ÜÜ{),00 (quinhentos mil reais) dividido em 500.(K)()
(quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente inlegrallzado,
passará a ter a seguinte distribuição entre os quotistas;

Sócios

í) ALEXANDRO DE OLIVEIRA

2) RITA rOCZEK DE OLIVEIRA

quotas

495.000

__5d)00

capilal-RS
495.()00.00

5,00(),(KJ

500.()()()

CONFERE CCM

O OR\G\HAL

DataAi /dr, ̂  1
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LECOLF.CA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ 77.603.892/0001-40

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

•K» PftRANÃ

CLÁUSULA QUARTA: Tica ailcrada a cláusula icrccira da consididaipáo cíctlaga j |
terceira alieraçáo contratual, com redação aiuali/ada pela cláusula primeira dA qsuiri^^^íl J J f
alteração contratual, que passa a ser: A sociedade lem por objeto o comércio v^;e|Víila ' /
de materiais de construção, execução de obras do construção civil e de urbani/.açíQj^^j^^p^ií'^
construção dc redes de abastecimento de água e coleta de esgoto, fabricação de
estruturas pré-moldadas de concreto armado, fabricação dc estruturas metálicas c
esquadrias de metal, e transporte rodoviário de cargas municipal, inlermunicipal e
interestadual .

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas a.s demais cláusulas v igentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por estarem justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente
instrumento, em quatro vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si e seus
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Guarapuawíi (PK), 30 de agoslv) de 2010.

I)H OLIVEIRA

'^Á^mcyEÍTl^E OLIVEIRA

JUNTA COn/IERCIAL DO PARANA
I, AGENCIA REGIONAL DE GUARAPUAVA
Bi CERTIFICO O rtüGíSTRO EM 13/10/2-010
1  SOBNÚMERO :;010911B!j;>L
a  Protocolo: 10/911685-5 DE 23/09/20^^..,

I'-10 ;41 U'/OOS",l. 4

«e SEBASTIÃOMOTÍA

secretario geral
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Mini. 'érifj cio Desenvolviinenlo, Indiistria e Comercio Exterior
Secretuiia cio Desenvcivimento da Produção

'''íC^ Departamento Nacional de Registro do Comércio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

NCIMERO OE iOEIlTIFICAÇto OO REGISIRO OE EMPRESA • NIRE DA SEDE

41 1042067-76
NOME DO EUPRESArio (uxnplelo sem abrevlalgras)

NIRE DA FlUAL (ptaoncliai somania sa alo teleiania a raiai)

DO PARANA

VALCIR MACHADO DE MELLO
NACIONALICIADE

Brasí!e í ro casado

FD
REGIME OE BENS (la casado)

Comunhão universal de bens
FILHO OE (pai)

Avel ino Cabral de Mel lo
(mie)

Terei I ia Machado de
NASCIDO EM (daia de iiascananio)

08.08.1962
IDENTIDADE núcnara Orgia emissor

I2R-I.715.046 SSP SC 386.835.550/20
EMANCIPADO POR (lomiB Oe amanapaçao - sontaM. no caio da manor)

DOMICiLIADO NA (LOGRADOURO - tua. Bv. ale.)

Av. Rio Grande do Sul 729
COfAPLEMCNTO BAIRRO I DISTRITO

Centro 85750.000

CÓDIGO CX3 MUNICÍPIO
(Uso d» Junta Camarclal)

MUNlClPIO

lanai to Paraná.

3, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
^.npiest rio e requerà Junta Comercial do Paraná
'.ÓDIGO DO ATO

002

DESCRIÇÃO OO ATO

A Iteraçao
' CcOlGO tX)EVEMrO ORSCRIÇAO DO EVENTO

CÓDIGO DO EVENTO

021
CÓDIGO DO EVENTO

□ESCRIÇAO 00 EVENTO

Alteração de dados.
DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

VALCIR MACHADO DE MELLO - ME
LOCRAOOURO (rim. av. ale.)

Av.Rio Grande do Sul 729
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

centro 85750.000
CÓDIGO OO MUNICIPIO
(Uso da Junia Coniaccial)

município

PIanaI to
PAÍS

PR Brasi I
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAILJ

VAl.OR OO CAPITAL ■ RS

100.000,00
VALOR DO CAPITAL (por adenso)

//Cem ml I reais//-x.x.x.x.^.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
CODIGO ne ATIVIDADE
fC- ÔMICA

(CNAE Fiscal)
'> '(wcipal

»aciindaiias

OESCRIÇAO DO OBJETO

Comercio evarej i sta de materiais de construção,e 1 etrijjç;^
pintura e ferragens em geral. í COíMl

oÓR.íGÍNAL

\ r^taiLi06 (âí-
DATA DE INíLoPfIs ̂ iSÜé^DES

20.02.1995
rrClMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ

00.438.956/0001-70
\

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF up E
NIRE anlerliH |

í  ̂

OÊPeKoafafJ®(?^^Ut^

ASéirLiTURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (Ou pelo leprasanlanle/assislanle/gerenla)

rv\, f koJt; -M-zílU? AJ Q
DATA~DA ASSINATURA

23.02.2005.-
ASSINATURA 00 EMPRESÁRIO " » y 't

1PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-S

AU

'  m CERTIFICOOREGISTROEM. 31/03/2005SOBNÚMERO: 20051120712
g' Protocolo: 05/112071-2

;Empresa:41 1 0420677 6
'VALCIR MADIADO DE MELLO MARIA THEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL



Ministério do Desenvolvil jnto. Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

3  -c% J-

REQUERIMEENTO DE
INSTRUÇÕES DE PREENCHtwdRTB'

NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REQISTRO DE EMPRESA • NIRE OA SEDE

411042067-76
NOME DO EMPRESArio (complelo sem ebíevlaturas)

NIRE DA FILIAL (preencher somenle se (ilo reterenlo a fllIaO

ARAN^

Vale ir ííacliado de Mello
NATURAL DE (cidade e sigla do eslado)

Palmeira das í&Lssoes

FD

ES

NACIONALIDADE

Brasileiro
REGIME DE BENS (se casado)

Gomuílhão Universal de Bens

Teroilia Macliado de Mello

ESTADO Cl

FILHO OE (pai)

Avelina Cabral de Mello
NASCIDO EM (data de nascimento)

08.08.1962
IDENTIDADE número

12R-1.715.046
EMANCIPADO POR (forma de omandpaçio - somenle no coso do mertor)

ÓigSo emissor

ssp SC
CPF (número)

386.835.550-20

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO- rua. av, olc.)

Rua Rodolfo ülrich.
COMPLEMENTO BAIRRO

município

Planalto

/OISTRfTO

Centro 85.750-Q0C

77
CÚDIGO DO município
(Uso da Junta Comerciai)

Paraná
declara, sob as penas da lei, nâo estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Paraná:
CÓDIGO DO ATO

ün2_
CÓDIGO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

Alteração
DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

CÓDIGO 00 EVENTO

021
CÓDIGO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

Alteração de dados
DESCRIÇÃO 00 EVENTO

MPtPhPf^n rlft Malln TVTR
LOGRADOLíRO (ma, av, ele.)

■  Av, Rio Grande do Sul 729

MUNlClPIO

PA.qna1to

BAIRRO/DISTRITO

Centro

VALOR DO CAPITAL - R$

30.000,00
VALOR DO CAPITAL (por exienso)

UF

PR

85.750-OOC
CÓDIGO 00 município
[Uso da Junta Comereisí)

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

//Trinta Mil Reais//.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.a.x.;
CÓDIGO OE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE FiscaO
AINidade principal

AtMdados secundárias

DESCRIÇÃO OO OBJETO

Comercio íTarejista de Materiais de Constru£^ãoj,^^Sl.etri'
CO, Pintiira e i^erragens em Geral. i'"cONS.Rb COM

OORIGínml ;

f  f 1 0lfl1 1 ?  1 r^ '

20.^2.1995

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

00.438.956/000
TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

1-70 *  _.jT£ÍCWC40y..-.a,:. '{TJW6ftH»ueHT«L
u (Ou pelo represenlante/ assislenle/geranle/procutador) '

17-12.2003

ASSINATURA DO EMPRESAfliO^ '

; í-

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMÉReiAr

PUBLIQU^EEARQUI

(/

/0\ IctU

AUTI o/
.5-'

REGÍÕNAL dé f'rancisco beltrão'^
CFRT F o RPí^I^TPn CKí- /'yr\r,A

JÜNTA COMERCIAL DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/01/2004
I  SOB NUMERO: 20034196323

Protocolo: 03/419632-3
iEmpresa:41 1 0420677 6

IvALCIH MACHADO DE MELLO
j  MARIA THEREZA LOPES SALOMAO
!  SECRETARIA GERAL



Departamento Nacional de Flogistro do Comércio

JUNTA^COMERCIA
DO PARANA

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
NO VERSO

DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL
h-

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA | NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato reter#ntS^ riiáir~V
NIRc DA SEOE i

1 •• 41104206776
NOME DO TITULAR (completo, sem abreviaturas)

Yalcir i:7liacha.do de Mello
NATURAL DE (cidade e sigla do estado)

Palmeira das MissõesHS
FILHO DE
(pai)

Avelino Cabral de Mello
NASCIDO ÊM (data de nascimento) ;PROFISSAO

08/08/1962 i C oaerolante

NACÍONAÜDÁDE

Brasileiro

'ESfÁDFÕ,CIVÍL"T!7y~!'^^

Casa.d^--^' '
{(mâe)

Percilla Machado de Mello
fCPF (número*

IDENTIDADE
númeroiOrgâo emissor UF

12R-1.715.046 i SSSP SC
RESIDENTE NA (LOGRADOURO - rua, av, etc.)

Rua Rodolfo Ulrich

EMANCIPADO POR (forma de emancipação • somente no caso de menor) 386.535^.550/20

COMPLEMENTO[BAIRRO / DISTRITO

! centro
MÜNICf^O

65750.000

IhiUMERO

L^_T7_ _ CÓDIGO DO MUNICÍPIO
(Uso da Junta Comercial)

PLâKâlffiO
UF

Paraná.
declara, sob as penas da lei, nâo estar Impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e
requer:

CÓDIGO DO ATO ; DESCRIÇÃO DO ATO

002 I Alteração^ NOME EMPRESARIAL *

_ 7AICIR MACHADO lE MEIIO HE
LOGRADOURO (rua. av. etc.)

.._RXCL_i1SA.RDE_IX)__S_ÜI, COMPLEMENTOBAIRRO/DISTRITO

■ CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

^ _02i Alteração de_,dados

MUNICÍPIO

PIAIÜIjTO

CERTRO

NUMERO

VALOR DO CAPITAL - RS

16.000,00

I 85750.000 lUF I CORREIO ELETRÔNICO (Ê-MAIL)'

: m'

CÓDIGO DO (WNICÍPIÕ
(Uso da Junta Comercial)

I VALOR DO CAPITAL (por extenso)

_ ̂ reais//.x.x.x.x.x.x.x.x.xex.x.x.x. continuação (capital por extenso) ». * •

♦ X» AeXeXeX.X.Z.X,X.X.X.X»X.XeX.X.XeX,XeX.XeX,X.X>X.X.X.X.X-X,\:.X.yTX- CODIGO DE ATIVIDADE iDESCRIÇÃO DO OBJETO (ATÍVIDAÕES) " "
ECONÔMICA lAtIvídade principal

_Coinfirc.io_vare jlsta _de_Materiais_de_aon8±ração^eaátrico^
Pintura e Ferragens em Geral. I COiVj

—G 0R1GII'*íAí~ "
Atividades secundárias

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO C DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

20.02.1995 00.438.956/ data : ASSINATURA DO TITULAR

01.04.2002 I

Tüf?A

tranferèncía de sêde de outra UF
NIRt anterior

use OA JUNTA COMERCIAL
DEPfilOCmEOe I ] 1 eiiu»
auto^uiaçAo I i ?;fl
GOVERNAMEKTAlI—I ̂

PARA USO EXCLUSIVO DA ANTA COMERCIAL

AUTENTICAÇÃO DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE EARQÜIV^SE.
Ml

02, Ok

> CERTIFICO O REGISTRO EM: 02/04/2002
SOBONÜMERO:
20020708785

Protocolo: 02/070878-5
Empresa:41 1 0420677 6
VALCIP. MACHADO DE MELt4>

TUF! RAME .

SECRETARIO GERA

.tf

L

Cód, 10,870 GRÁFICA MUTO LTDA, C.G.C. 45,988.581/0004-100
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MINISIbklO DO üfcStNVÜLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EHERIOR
,ÇÃ0 DE FiBIPARPlMeNfO NACIONAL DE REGÍ^O DO COMÉRCIO - ~

4UN.IÂXOMERC1AL.DO-P/ÍANÁ- HKO mEENCHEn

VALCIE i^CHÃDO DE KBLLO
MOME DO TITUIAA

"ÍAÍmeÍM,s'bÃ's "rassOB^^ I ' Ixr^iieiro '
-TibAbEtlTikA OotgyAfcó."-' '- • ■• ^ ' haòonai.oaoc. • : , faJs , ^ ,. estaooçwh. , ^ _

:  ' Gato Mamado dè IfellOfilho dfi' , 1 - - , I "■' . .. ' . . nuAÇAo ^ . ~ ■

^  ..Jr.J- Ò6yòB/Í962 . : . ^
-  OfcTA BO MASCIMEMTO ... - 'i;. : eTiv3^;55; 01 '

« Ã» "OT anaT t*r> — ÍP1?« fc

profiesSo "côiaércio

_  s .::oÍedadiet s/n - Planalto - PR«.
residents HJJk. Aip-iiiiaA; fld-^kJMEho í tBnpilMtMtô/fcAiBfio/CEP/MijNiawo/ur

.  toNTWUAÇAO . , , . .

nfto estando Incurso em nenhum dos «imes previstos em lei que o Impeça de exercer atividade mercantil, e rtfo pòssuirxlo outra firmaIndividual roB'strada. declara parq Uns de inscrição no Registro <to Comércio:
, «MJsrmscXÓ 7-transíErEncU0£SEOEPARAòuTw.ür •I . ! • — „gg 06 ounu ur s • cancelamento de seoc • - * • asertubaMDAmS^S^ • . O.WOTEC&OAOftOMECOMEROAA . J1 SOfcoSÍSmO «^tS^

NOME COMWCWÇ,.^

ATOS .

^KOME v^.. ov.-. ^ ^ . m. — -

EglV.A.L.C.I.R. ,M,A. C,H, A, fi Q ,D,E, .M.E.L.L.O.

„  .,1 i 042®677 6 ^ ^ ' ■
EB L - - .
-  _RiM.AVEMOA.CrC/f*JM£nOCCOMPVEMeNTp.lAPtO.SALA.£TC.|p?^RiUiAi I S IO IL |E I Pi A| Di Ei i S| N, t , ^—i

I  I 1 - 1 ' - I ' • I ■ 1 I—I l—L I

'(RKENCHcn soMEMre acÃTO de fkuu
••BCOA nUAt_-,,;.i. ■

Ealj
' l i ' ' ! l L

NOME 00 BAIRRO/ptSntnO .
 I I I I J__l I—L 3

It^C lE |N|TiR|0 '  I « I » 1  I I I I I- I I I 1 I 1 I I—I—!—l—I—^
BasTsTT.Srol-lo 00 FLAMAI,T O ^ V 1^, 1

CAPITAL OU OfSTAQUeKCAPITAL. . v -V.-.-w ^ —L..'..i j.-.L L. ' ^ L . ... ;• l-
m . ■ . . . . . > ifí .0 .0 ,0 ,0 ,oT I//Oitomil rea3.s//eXeX,x,x,x, jI J.II .1 I j ' I I ■ I .1 I t I i ^.1 .1 1 I I r "'' ' tjS>jTXL ÒO 06S7AOUC 04 CAPITAL POR ^XTklteÕ ^
i  .xrx.x.x7x.x.x.3Tx."xTx;x'.x.'x.x.x.x.x."x^^^^

^ICONIINlIÀCAOi' ..
«looOAs atmoaoês ; ■ _,  • _ .piA . KS ■•: . ANO .. (USO DA JUNTA) . . . . . .^^CGC.i, Mww_., o«Mm

l!gg,o]o,2i"9i5t : :
OSJETO tATTV)CU« !- • — 'Sp^l

'  : com4rcio vaje.iista de material de construção» e— i v

J__J I i ' 'l "^1 ■ ' ' I ' l

T^irríco, pintura e ferragens em geral.

T ASSINATURA DO mUlARDATA

AUTENnCAÇAOtUSO DA JUNTA COMERCIAL)

Í: .:M

.  lOSO DA JUNTAI
DATA DODEPERIMCNTO
DIA ' MES ano

Declaro para o Registro Especial como KI&ÈÕEMPEESA,
que se enquadra na Lei Federal n®

CONFHRtCOivi ,
O ORlGli^iKu

1537345
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VALCIR MACHADO DE MELLO

CNPJ n°: 00.438.956/0001-70 - CAD/ICMS: 33400891-61

Avenida Rio Grande do Sul, n® 729, Centro.

85750-000 - PLANALTO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N'* 029/2021
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

RAZAO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO

CNPJ N'': 00.438.956/0001-70

ENDEREÇO: Avenida Rio Grande do Sul, n® 729, Centro FONE: (46) 99940-2035

MUNICÍPIO: Planalto EST. Paraná

O representante legal da empresa VALCIR MACHADO DE MELLO, na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 029/2021 instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 11 de Junho de 2021

VALCIR MACHADO DE MEL!

RG: 12.481.224-0 SSP/PR CPF: 386.835.W-20

SÓCIO-ADMINISTRADOR

r00.438.956/0001-7Ó^
VALCIR MACHADO

DE MELLO

AV. RIO GRANDE DO SUL. 729
CENTRO

I  e67504XX) - PLANALTO - PR J



VALCIR MACHADO DE MELLO

CNPJ n°: 00.438.956/0001-70 - CAD/ICMS; 33400891-61

Avenida Rio Grande do Sul, n° 729, Centro.

85750-000 - PLANALTO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2021
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: VALCIR MACHADO DE MELLO

CNPJN°: 00.438.956/0001-70

ENDEREÇO: Avenida Rio Grande do Sul, n° 729, Centro FONE: (46) 99940-2035

MUNICÍPIO: Planalto EST. Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo 7® da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 11 de Junho de 2021

VALCIR MACHADO DE MELLO

RG; 12.481.224-0 SSP/PR CPF; 386.835.550-20

SOCIO-ADMINISTRADOR

100.438.956/0001-70^
VALCIR MACHADO

de MELLO

AV RIO GRANDE DO SUL, 729
4  CENTRO ,

I _ 85750-000-PLANALTO • PR J vJ
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VALCIR MACHADO DE MELLO

CNPJ n": 00.438.956/0001-70 - CAD/ICMS: 33400891-61

Avenida Rio Grande do Sul, n° 729, Centro.

85750-000 - PLANALTO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa

ou Empresa de Pequeno Porte

RAZÃO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO

CNPJ N": 00.438.956/0001-70

ENDEREÇO: Avenida Rio Grande do Sul, n° 729, Centro FONE: (46) 99940-2035

MUNICÍPIO: Planalto EST. Paraná

O representante legal da empresa VALCIR MACHADO DE MELLO, na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

029/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos)

sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 11 de Junho de 2021

VALCIR MACHADO DE MELLO

RG: 12.481.224-0 SSP/PR CPF: 386.835.550-20

SÓCIO-ADMINISTRADOR

^7)0.438.956/0001-70^
VALCIR MACHADO

DE MELLO

AV. RIO GRANDE DO SUL, 729
CENTRO

I  eSTKWXX)-PLANALTO - PR ̂

m
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertíRcamos que as Informaçdes abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial: VALCIR MACHADO DE MELLO Protocolo: PRC2107107872

Natureza JwMIca: Empresário (IrKlMdual)

NIRE(8Mte)
4ii<M3oem

CNRJ

OQASa.BSOWXn-TO

ARtulvamanle do Ate da tnsGrtfte
lOAJllISSS

IntetodaAdvidBda

2Cro2l19K

End*r*«o CompMo
Avenida RIO GRANDE 00 6UL. N° 729, CENTRO-PlanaRo/PR- CEPSSTSOOOO

oeiato

vpluí
i 100.000.00 (cem ma reais)

Porta

ME (Microampresa)

Último AntulvamantB
Data

sinmoos

Númace

20061120712

AletaveMoa
002 / (BI - CONSOUOACAO OE CONTRATO/eSTATt/rO

SttuaçAe
ATIVA

SEMSTATUS

Noma do EmpmMo: VALOR UACHAOO DE UEU.O
IdantUada:
124612240

Eatade ehrl:

DIVORCIADOtA)

CPft
386.635.SS0-20

Raglma da bani;
nAo informado

Esta carttdflo M amHkia automaticamente em 10/06/2021. às 13:27:03 (horàrtode Brasília).
Se Impressa, venftcar sua auterllòdade no http8://www.ftmpresafactf.pr.(rov.l)r. c»m o códigoAFL&6PE0.

PRC2107107872

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAiA
Secretário Geral

1 de 1
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PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME

CNPJ N" 08.943.537/0001-05

ENDEREÇO: RUA PARANÁ, 1169, CENTRO FONE: 46 3555 2147

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

Credenciamos o Sr. ARI FRANKEN, portador da cédula de

identidade sob n" 4.476.406-7 e CPF sob n° 588.759.059-91, a participar do procedimento

licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021, instaurado pelo

Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes

para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor

de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto - PR, 09 de junho de 2021.

NOME: ARI FRANKEN

RG/CPF: 4.476.406-7 / 588.759.059-91

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR



CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n° 08.943.537/001-05

/■í
Alterações; a) Endereço: e b) Capital Social

ARI FRANKEN, brasileiro, casado em regime de comunhã(
bens, empresário, residente e domiciliado na Linha Santa Luzia, s/n, nes)
Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, portador do RG 4.476.406-7,"
CPF 588.759.059/91; e CARLA ADRIANA FRANKEN SHAEDLER, brasileira, cà^á
em regime parcial de bens, empresária, residente e domiciliada na Linha Santa Luzia,
s/n, nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, portadora do RG sob
n° 9.812.909-0, SSP/PR e CPF 056.608.949-17, sócios componentes da empresa
CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, estabelecida na Av Rio
Grande do Sul, n° 844, centro, na cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do
Paraná, com contrato social registrado na JUCEPAR, sob n° 41205973331, em
12/07/2007, resolvem por este instrumento particular de Alteração de Contrato Social
modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital social no valor de R$.20.000,00 (vinte mil rer;is),
passa para R$.50.000,00 (cinqüenta mil reais), sendo um aumento no valor de
R$.30.000,00 (trinta mil reais), integralizado da seguinte forma:

1-0 sócio ARI FRANKEN, que possuía na sociedade inteiramente subscritas e
integralizado R$.15.000,00 (quinze mil reais), eleva seu capital para R$.37.500,00 (trinta
e sete mil e quinhentos reais), sendo um aumento no valor de R$.22.500,00 (vinte e dois
mil e quinhentos reais) que será integralizado em moda corrente do País, num prazo de
30 (trinta) dias desta data; e
2 - A sócia CARLA ADRIANA FRANKEN SHAEDLER, que possuía na sociedade
inteiramente subscritas e integralizado R$.5.000,00 (cinco mil reais), eíeva seu capital
para R$.12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) sendo um aumento no valoi de
R$.7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) que será integralizado em moeda corrente do
País, num prazo de 30 (trinta) dias desta data.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Segunda do
Contrato Social, fica com a seguinte redação: O capital social no valor de R$.50.000.00
(cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas, no valor de R$.1.00
(Hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:
Sócios: Quotas: Capital Social:
Ari Franken - 37.500 R$.37.500 00
Cada Adriana Franken Shaedier - 12.500 R$.12.500 00
Soma: - 50.000 R$.50.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: A sede da sociedade que era na Av. Rio Grande do Sul, n°
844, fica transferida para Rua Paraná, n" 1169, centro, na cidade de Planalto, CEP
85750.000, estado do Paraná.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem
com o presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro de CaF^rfèfíf^'^^C?^4o.OOO, estado do
Paraná para o exercício e o cumprimento dos di|eitoPP%CT^áções resultantes deste

Daia:

(£^SSIHATURA j
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Chiquinho - Materiais de Construção Ltda - epp
Primeira Alteração de Contrato Social

CNPJ n° 08.943.537/0001-05

E, por assim estarem certos e contratados, datam e
com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igua
se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus ter

;  Planalto, Pr, 29 de abril de 2010

DO PARANÁ

./ír/
Ari Franken Carla Adriana Franken Shaedier

Test.

Serafim Tovo - RG 6^3.147-2 SSP/PR Jac^Jo5âWn.er -- R(feí.4r676,127-8, SSP/Pr

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 11/05/2010
SOB NÚMERO: 20105428930
Protocolo: 10/542893-0, DE 05/05/2010 ̂

W^TSsa-.il 2 0597333 1
í}quinho- materiais de construcao
ía -epp LUIZ CARLOS SÁLVARO

SECRETARIO GERAL

<-• V.
Agoncis Q

«í. rft.Ai\as(:o >/'
aFLTRAC
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DO PAR aí

•••• i

CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO SOCIAL •

ARI FRANKEN, brasileiro, casado em regime de comunhão unive/sa! dé'A^;ns, \
empresário, residenie e domiciliado na Linha Santa Luzia, s/n, nesta cidade de Planalto,!estádo do
CEP: 85750.000, portador do RG.4.476.406-7, SSP/PR e CPF: 588.759.059/91; e CÀRLA Al^RÍAiT
FRANKEN SUAEDLER, brasileira, casada em regime parcial de bens, empresária, residente;;èdoíTlÍGE' ri^avO/
na Linha Santa Luzia, s/n, nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, pòrtáí^rfPíío.
sob iT 9.812.909-0, SSP/PR e CPF: 056.608.949-17, resolvem por e.ste instrumento particular dé-é-bní. iló
Social constituir uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "CHIQUINHO - MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA.", com sede e domicílio na Av. Rio Grande do Sul, n° 844, centro, na cidade de
Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, comarca de Capanema, estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social, será R$:20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (v iite
mil) quotas, no valor de RS: 1,00 (hum real), cada, ficando assim distribuídos entre os sócios:
a) - O sócio Ari Franken, 15.000, (quinze mil) quotas, no valor de R$.15.000,00, (quinze mil reais), -lue

será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data; e
b) - A sócia Carla Adriana Franken Shaedler, 5.000, (cinco mil) quotas, no valor de R$.5.000,00 (cinco

mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de 30, (trinta) dias desta d? a;

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica "Comércio varejista de maleriai' de
construção, elétrico, pintura e ferragens em geral - CNAE 4744-0/00"

CLÁUSULA QUAPvTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividade- em
23 de Julho de 2007.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a lerci.- ros
sem o consentimento das outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço díeito
de preferencia para a sua aquisição se postas à venda, fonnalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas u dos
respondem solidariamente pela integralização do capitai social.

CLAUSULA SÉTIMA: Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio ARI FRANK íN,
o qual compete o uso do nome comercial individualmente o uso da firma e a representação ativa e pas.^-iva.
Judicial e extrajudicial da sociedade, bem como fica dispensado da prestação de caução, vedado, no
entanto, em atividades estranha ao interesse social ou assumir obrigações seia em favor de qualque; los
quotistas ou terceiros, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestaçáu de
avais, endossos, fianças ou caução de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da sociedade, .-.em
autorização do outro sócio.

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administ; dor
prestará contas Justificadas de sua adininistração, procedendo à elaboração do inventário, do bai,. iço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotar os
lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão adminislrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependê^cia.
mediante alteração contratual assinada pelos sócios.

CONFERE COM Ü
O ORIGINAL

ASSINATURA
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CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

DO PARAN

x>v'. p/Ã
/ÃA

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o soçiq, a/títuio/dej
remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal previstos áá Legislâçã^do
Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais. i | ' '

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade çoptipuárálsíms
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexislindo intereèáejd^teV-qü
dos outras sócios remanescente, o valor de seus haveres serão apurados c liquidados com base ííá-síííiá^ãc)-'
patrirnonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação aos seus sócios.

, \

-.'i- \

i/

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o sócio
remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie o
direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação
ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema - PR., para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem ceilas e contratadas, datam e assina juntamente com duas
testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por sl e por seus
herdeiros axumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Pr., 09 de julho de 2007

. í$i Ç2Ajcxd çIÍoA
Carla Ádriana Franken Shaedier

Test.

Ari Franken

Serafim Tovo - RG 692.147-2 SSP/P íac^n José/Kinnét;'XG-4.67(^27 <̂SSP/Pr

r^isCFUTOWoS
I  CERTIFICOOREGISTROEM. 12/07/200

IjcHlQUIHKO- MATERIAIS DE construeAc THEREZA LOPES SALOiÍÁo
' ^^848155:
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PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA - ME

CNPJ N" 08.943.537/0001-05

ENDEREÇO: RUA PARANÃ, 1169, CENTRO FONE: 46 3555 2147

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

O representante legal da empresa CHIQUINHO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA - ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório

sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2021 instaurado pelo Município

de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 09 de junho de 2021.

NOME: ARI FRANKEN

RG/CPF: 4.476.406-7 / 588.759.059-91

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR



PREGÃO PRESENCIAL 029/2021
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO

XXXIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME

CNPJ N" 08.943.537/0001-05

ENDEREÇO: RUA PARANÁ, 1169, CENTRO FONE: 46 3555 2147

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6'' do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo V"" da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 09 de junho de 2021.

NOME: ARI FRANKEN

RG/CPF: 4.476.406-7 / 588.759.059-91

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR



PREGÃO PRESENCIAL 029/2021
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME

CNPJ N" 08.943.537/0001-05

ENDEREÇO: RUA PARANÁ, 1169, CENTRO FONE: 46 3555 2147

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

O representante legal da empresa CHIQUINHO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA - ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório

sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021, instaurado pelo Município

de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de

nücroempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 09 de junho de 2021.

NOME: ARI FRANKEN

RG/CPF: 4.476.406-7 / 588.759.059-91

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR



JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ^

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial: CHIQUINHO- MATEFUAIS DE CONSTRUÇAO LTOA

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária LImrtada

Protocolo: PRC2107025126

NIRE (Sede)
41205973331

CNPJ

08.943.537/0001-05

Data de Ato Constitutivo

12/07/2007

Início de Atividade

23/07/2007

Endereço Completo
Rua PARANA, N° 1169, CENTRO - Planalto/PR - CEP 85750-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO , ELÉTRICOS . PINTURA E FERRAGENS EM GERAL;

Capital Social
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
Capital tntegrallzado
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
ARI FRANKEN 588.759.059-91 R$ 37.500.00 Sócio S
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
CARLA ADRIANA FRANKEN 056.608.949-17 R$ 12.500,00 Sócio N
SHAEDLER

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador

Nome

ARI FRANKEN

CPF

568.759.059-91

Término do mandato

Último Arquivamento
Data Número Ato/eventos

01/06/2021 20213526557 309 / 309 - RÊENQUADRAMENTO DE

EMPRESA DE PEQUENO PORTE COMO
MÍCROEMPRESA

<

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/06/2021, às 07:54:17 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código JP1TADDG.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAtA
Secretário Geral

PRC2107025126

1 de 1



ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.084.400/0001-34 I.E: 9037503590

ENDEREÇO; AV. CAXIAS DO SUL N° 219, CENTRO -
PLANALTO CEP: 85.750-000. Fone; 46 35551653

PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2021 ANEXO II - CARTA
DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO snCTAT.: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ N° 08-084.400/0001-34

ENDEREÇO AV. CAXIAS DO SULN° 219. CENTRO FONE; CAól 3555-1653

MUNICÍPIO; PLANALTO EST. PARANÁ

Credenciamos o Sr.ROGER FELIPSEN, portador(a) da cédula de identidade sob n°_4.016.702-l e^
CPF sob n® 036.774.399-06, A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N® 029/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances,
assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto - PR, 1 Ide Junho de 2021.

FELIPSIROGER FELI^EN

RG N® 4.016.702-1 / CPF N® 036.774.399-06

SÓCIO - GERENTE

08.084.400/0001-341

AV. CAXIAS 00 SUL, 21-9

L MTW-jm.p^IÍ^TO . PR I
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REPUBüCA FEDERATIVA DO BRASIL

SECRETARIA UL t b IAUU UA UURANÇA PU»JCA
E auuinisthaçao PENITENOAKIA

INSTrlUro DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÃ

R6: 4.016.702-1

ASSMAItmA W> miAAH

CARTEIRA DE IDENTIDADE

VAUDA EM TOU> O TERKiUJHiO NAClON

REGSTRO GERAL: 4.016.702-1

NOME: ROGER FEUPSEN

FUAÇÃa VUAAR FBJP3EN

SUELI DE UMA FEUPSEN

NATURAUDAOE: ALECRAURS

DOC. ORIGEM: COMARCA'CAPANEMAfPR PLANALTO

C.CASM201. LIVRO-lsa. FOLHA-ISS

CPF: 036.774.399-06

iLl Nv 7 llbUl S.uiitt»

DATA DE EXPEDIÇÃO: 10106/2016

DATA DE NASCMENTO 0302/1962

CPRoaoo

-J



ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA página 1 de 5
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ:08.084.400/0001-34 NIRE 41205729227 DE 22/02/2006

Os abaixo assinados: Sr. ROGER FELIPSEN, brasileiro, casado com comunhão
universal de bens, comerciante, nascido em 03/02/1982 residente e domiciliado a
Rua Balduino Menegazzi, n 39, Centro Planalto PR- CEP 85.750-000, portador da
cédula de identidade sob n® 4.016.702-1 SSP-PR e CPF 036,774.399-06 e
LAIRTON JOVANI FORCUSCH FELIPSEN , brasileiro, casado com comunhão
universai de bens , nascido em 16/11/1974, portador da cédula de Identidade n^
7.331498-4 SSP/PR e CPF n- 934.261.199-00, residente e domiciliado na Avenida
Rio Grande do Sul, n® 259, João Zacco, Planalto - PR CEP: 85.750-000. Sócios da
empresa: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e tem
como sede a Av. Caxias do Sul, 219, Centro Planalto/ Pr CEP 85.750-000 inscrito no
CNPJ sob n® 08.084.400/0001-34 com contrato registrado na junta comercial do
Paraná sob n^ 41205729227 em 22/02/2006 e alteração sob n^ 20105485519 de
17/05/2010 e sob n^ 20111920833 em 16/02/2011. Resolvem alterar e consolidar o
contrato Primitivo e posteriores alterações pelas cláusulas seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA — Ingressa na Sociedade o Sr. VILMAR FELIPSEN,
brasileiro, casado com comunhão universal de bens, nascido em 03/02/1959
residente e domiciliado na Avenida Rio Grande Do Sul, s/n®. Centro, Planalto - PR,
CEP 85.750-000, inscrito no RG n® 12.388.723-9 SSP-PR e CPF n® 211.078.740-68.
CLAUSUAL SEGUNDA - O Socio Roger Felipsen, possuidor de 18.000 (dezoito mil)
quotas no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil) reais já integralizadas vende e
transfere neste ato a quantia de 9.296 (nove mil duzentos e noventa e seis) quotas
no valor de R$ 9.296,00 (nove mil duzentos e noventa e seis) reais para o socio
ingressante o sr. Viimar Felipsen e a quantia de 3.352 (três mil trezentos e cinqüenta
e duas) quotas no valor de R$ 3.352,00 (três mil trezentos e cinqüenta e dois) reais
para o socio remanescente Lairton Jovani Forcusch Felipsen.
CLAUSULA TERCEIRA - Diante das alterações o Capital Social que é de R$
20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 20,000 (vinte mil quotas) no valor de R$ 1,00

ato do contrato, fica assim c istribuído entre os sócios:

ROGER FELIPSEN 26,76% 5.352,00 Quotas R$ 5.352,00

VILMAR FELIPSEN 46,48% 9.296,00 Quotas R$ 9.296,00

LAIRTON JOVANI

FORCUSCH FELIPSEN

26,76% 5.352,00 Quotas R$ 5.352,00

100% 20.000,00 Quotas R$ 20.000,00

que era: comercio

varejista de materiais de construção, passa a ser: 4744-0/99 - Comércio varejista de
materiais de construção; 4753-9/00. Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4763-6/03 - Comércio varejista
de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 4763-6/01 - Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos; 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de

e doméstico; 4752-1/00 - Comércio varejista especializado deuso pessoal
equipamentos de telefonia
móveis.

e comunicação; 4754-7/01 - Comércio varejista de



ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA página 2 de 5
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ:08.084.400/0001-34 NIRE 41205729227 DE 22/02/2006

CLAUSULA QUINTA - O sócio ingressante declara conhecer e estar ciente da
situação ativa e passiva da empresa.
CLAUSULA SEXTA - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE -
Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n®. 123, de 14/12/2006.
CLAUSULA SÉTIMA - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
CLAUSULA OITAVA - A vista da modificação ora ajustada, e consoiida o Contrato
Social.

ROGER COMERCIO D MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ 08.084.400/0001-34 NIRE 41205729227 DE 22/02/2006

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Os abaixo assinados: Sr. ROGER FELIPSEN, brasiieiro, casado com

comunhão universai de bens, comerciante, nascido em 03/02/1982residente e
domiciliado a Rua Balduino Menegazzi, n 39, Centro Pianaito PR- CEP 85.750-000,
portador da céduia de identidade sob nM.016.702-1 SSP-PR e CPF 036,774.399-
06; LAIRTON JOVANi FORCUSCH FELIPSEN, brasileiro, casado com comunhão
universal de bens , nascido em 16/11/1974, portador da céduia de identidade n-
7.331498-4 SSP/PR e CPF n® 934.261.199-00, residente e domiciliado na Avenida
Rio Grande do Sul, n® 259, João Zacco, Pianaito - PR CEP: 85.750-00 e VILMAR
FELIPSEN, brasiieiro, casado com comunhão universai de bens, nascido em
03/02/1959 residente e domiciiiado na Avenida Rio Grande Do Sul, s/n®. Centro,
Planalto - PR, CEP 85750-000, inscrito no RG n® 12.388.723-9 SSP-PR e CPF n®
211.078.740-68; Sócios da empresa ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA com sede na Av. Caxias do Sul, 219, Centro Planalto/ Pr CEP
85.750-000, inscrito no CNPJ sob n® 08.084.400/0001-34 com contrato registrado na
junta comerciai do Paraná sob n® 41205729227 em 22/02/2006 e aiteração sob n®
20105485519 de 17/05/2010 e sob n® 20111920833 em 16/02/2011. Resoivem

alterar e consolidar o contrato Primitivo e posteriores aiterações peias clausuias
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob nome empresarial de ROGER
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e tem como sede na
Avenida Caxias do sui, n®219, centro - Pianaito - Pr, CEP 85.750-000.
CLAUSULA SEGUNDA- A Sociedade Iniciou suas atividades em 22/06/2006 por
prazo Indeterminado.
CLAUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade é 4744-0/99 - Comércio varejista de
materiais de construção; 4753-9/00 Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4763-6/03 - Comércio varejista
de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 4763-6/01 - Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos; 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de
uso pessoal e doméstico; 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de
equipamentos de telefonia e comunicação; 4754-7/01 - Comércio varejista de
móveis.
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ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA página 3 de 5
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ:08.084.400/0001-34 NIRE 41205729227 DE 22/02/2006

CLAÜSULA QUARTA - O Capital Social que é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
divididos em 20,000 (vinte mil quotas) no valor de R$ 1,00 (Um real) cada,
integralizado pelos sócios em moeda corrente legal do país, no ato do contrato, fica

ROGER FELIPSEN 26,76% 5.352,00 Quotas R$ 5.352,00

VILMAR FELIPSEN 46,48% 9.296,00 Quotas R$ 9.296,00

LAIRTON JOVANI

FORCUSCH FELIPSEN

26,76% 5.352,00 Quotas R$ 5.352,00

TOTAL 100% 20.000,00 Quotas R$ 20.000,00

CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.
CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá a ROGER FELIPSEN,
com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o
uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAUSULA OITAVA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, ou participar da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contam as relações
de consumo, fé publica ou a propriedade.
CLAUSULA NONA - Ao termino de cada exercício social 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, de forma proporcional a participação no capital
social, os lucros ou perdas apurados.
Parágrafo único: A sociedade poderá proceder a balanços intermediários, Inclusive
mensais, e a critério de sócios que representem a maioria do capital, distribuir lucros
antecipadamente.

CLAUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

rj *
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ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA página 4 de 5
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ;08.084.400/0001-34 NIRE 41205729227 DE 22/02/2006

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos
OS sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições reguíamentares
pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecimento ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo Interesse destes ou do sócio remanescente, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será a dotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A sociedade Limitada declara sob as penas da Lei,
que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da
Lei Complementar n-. 123, de 14/12/2006.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Pôr maioria absoluta
de votos. Inclusive a de transformação jurídica cabendo um voto a cada quota do
capital. Fica definida a data da assembléia geral anual da sociedade na data de 01
de abril de cada exercício.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- Fica eleito o foro de Capanema estado do Paraná
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via
única.

Planalto - Pr, 02 de Março 2021.

ROGER FELIPSEN VILMAR FELIPSEN

LAIRTON JQVANI FQRCUSCH FELIPSEN
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresariai e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA consta
assinado digitalmente por;

CPF Nome

03677439906 ROGER FELIPSEN

21107874068 VILMAR FELIPSEN

93426119900 LAIRTON JOVANI FORCUSCH FELIPSEN

CONFERE CO^
O ORIGINAL

JUNW COMERCIAL
DOPARAm

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2021 09:09 SOB N" 20211294764.

PROTOCOLO: 211294764 DE 12/03/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101714813. CNPJ DA SEDE: 08084400000134.
NIRE: 41205729227. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/03/2021.

RO^R COMERCIO DE MATERIAIS DE CCMSTRUÇÃO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
www.enpraa afacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos po
informando seus respectivos cddigos de verificação.



ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.084.400/0001-34 I.E; 9037503590

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SUL N° 219, CENTRO -
PLANALTO CEP: 85.750-000. Fone: 46 35551653

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJN*' 08.084.400/0001-34

ENDEREÇO AV. CAXIAS DO SUL N° 219. CENTRO FONE: r46) 3555-1653

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

O representante legal da empresa ROGER FELIPSEN, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021 instaurado pelo Município de
Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 11 de Junho de 2021.

:R FELIPSEN

4,016.702-1 /036.774.399-06

SÓCIO - GERENTE

^8.084.400/0001-34^
ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE COI^TRUÇAO LTDA.

AV. CAXIAS DO SUL. 219
CENTROI  86750-000 • PLANALTO - PR J

COMFERECOM 1
O ORIGINAL

ASSINATURA



ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.084.400/0001-34 I.E; 9037503590

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SUL N° 219, CENTRO -
PLANALTO CEP: 85.750-000. Fone: 46 35551653

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ N°: 08.084.400/0001-34

ENDEREÇO: AV.CAXIAS DO SULN° 219. CENTRO FONE: (-4613555-1653

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo T da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 11 de Junho de 2021.

CONFHRt C0(\/1 \
ó original »

ROGER FELIPSEN \ DaU-—í ' j

RG N'' 4.016.702-1 / CPF N° 036.774.399J06 |
SÓCIO - GERENTE 1 ÃssÍNATURA J

'08.084.400/0001-34^
ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA.

AV. CAXIAS DO SUL. 219
,  CENTRO
I  86750-000 - PLANALTO - PR J



ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.084.400/0001-34 I.E: 9037503590

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SUL N° 219, CENTRO -
PLANALTO CEP: 85.750-000. Fone: 46 35551653

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa

ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do lícitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ N° 08.084.400/0001-34

ENDEREÇO AV. CAXIAS DO SUL. N° 219. CENTRO FONE: (461 3555-1653

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

O representante legal da empresa ROGER FELIPSEN, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021, instaurado pelo Município de
Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 07 de Junho de 2021.

CONFERE COWl
O ORIGINAL

ROGER FELIPSEN'

RGNM.016.702-1 /CPEN" 036.774.399-06

SÓCIO - GERENTE
.íiSSINATUuA

Í7
08.084.400/0001-34I
ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE COÍSÍSTRUÇAO LTDA.

AV. CAXIAS DO SUL. 21Ô
I  CENTRO
I  ®®^50-000 - PLANALTO -



JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNRÈM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2107035624

NÍRE (Sede)
41205729227

CNPJ

08.084.400/0001-34

Data de Ato Constitutivo
22/06/2006

Início de Atividade
01/07/2006

Endereço Completo
Avenida CAXIAS DO SUL. N® 219, CENTRO - Planalto/RR - CEP 85750-000

4r4Ío/99-COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 4753-9/OOCOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ^
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 4763-6/03 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E
ACESSÓRIOS 4763-6/01 ■ COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE
OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS.

Capital Social
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Capital integrallzado
R$ 20.000.00 (vinte mil reais)

Porte

ME (MIcroempresa)
Prazo de Duração

indeterminado

Dados do Sócio

Nome

VILMAR FELIPSEN

Nome

ROGER FELIPSEN

Nome

LAIRTON JOVANI
FORCUSCH FELIPSEN

CPF/CNPJ

211.078.740-68

CPF/CNPJ

036.774.399-08

CPF/CNPJ

934.261.199-00

Participação no capital
R$9.296.00
Participação no capital

\ R$5.352.00
participação no capital .
R$5.352,00 '• A

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
.Sócio
f Espécie de sócio
, Sócio

Administrador

N

Administrador

S

Administrador

N

Término do mandato

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome

ROGER FELIPSEN

.4lmo Arquivamento
Date

15/03/2021

Numero

20211294764;^Í^V;

CPP- t í-Witxi-l-NW--.'

036.774.399-06

T^rrTÍlno do mandato

Ato/eventos '
002 / 309 - REENQUADRAMENTO DE
EMPRESA DE PEQUENO PORTE COMO
MICROEMPRESA ' * '

Situação
ATIVA

Statüs

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/06/2021, às, 14:50:14 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade ho https://tfirww.empresafacll.pr.gov.br. com o código 53UFT3QJ

-«K V - ■

LEANDRO MARCOS RÃYSEL BISCAIA
Secretário Geral

Ir .

O ORIGINAL

PRC2107035624

Data.

ASSr^iATLiKA í
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} )Prefeitura Municipal de Planalto

Pregão Presencial 29/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS
CNPJ: 77.603.892/0001-40 Fornecedor; LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Endereço: R JOÃO LACERDA CALCAS 423 - ALTO DA XV - Guarapuava/PR-CEP85065-190
Inscrição Estadual: 90.262.044-34 Contador:

Representante: ALEXANDRO DE OLIVEIRA CPF: 819.721 489-15
Endereço representante: DRLARANJBRAS 1014 AP03 - CENTRO - Guarapuava/PR - CEP 85010-030
E-mail representante: gpuava@uol.com br

Banco: 1 - BB Agência: 299-2 - - Guarapuava/PR Conta: 25106-2

E-mail: gp

RG: 46372620

Página: 1

uava@uol.com.br

Telefone: (42) 3623-8642 Fax: Celular:

Telefone contador:

(42)9 9804-

Telefone representante: (42) 3623-8642

Data de abertura:

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).
Lote : 001 Lote 001

° Item Descrição do Produto / Serviço
Qtde. Unid. Preço Máximo Marca

001 ADAPTADOR FLANGE 25 - 3/4 30,00 UN 21,67 Shíva
002 ADAPTADOR FLANGE 32 - 1' 30,00 UN 24.18 Shlva
003 ADAPTADOR FLANGE 50 - 1.1/2 15,00 UN 36,53 Shíva
004 ADAPTADOR FLANGE 75 - 2.1/2 10,00 UN 78.35 Shíva
005 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETLENO 250L 20,00 UN 364.49 Bakof
006 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETlLENO 500L 10,00 UN 424,50 Bakof
007 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETlLENO 1000L 4,00 UN 722,00 Bakof
008 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETlLENO 5000L 2,00 UN 4.268,87 Bakof
009 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETlLENO 10 OOOL 2,00 UN 11-221,03 Bakof
010 RESERVATÓRIO (TANQUE) DE AGUA EM POLIETlLENO 20.000L 2.00 UN 13.030.75 Bakof
011 HIDRÓMETRÓ PARA MEDIÇÃO DE AGUA 3M 10,00 UN 220,00 FAE

012 TUBOS SOLDAVEL PVC PARA AGUA 20MM 200.00 TB 28,83 Muitiiit

013 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 25MM 400.00 TB 33,60 Multilit
014 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 32MM 400.00 T8 64,60 Multilit
015 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 40MM 200,00 TB 85,88 Multillt
016 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 50MM 200,00 TB 109,13 Multiirt
017 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 60MM 100,00 TB 162,88 Multllit

Validade da proposta' 60 dias

Prazo de entrega 3 dias

LECOLECA MATERIAIS DE cioNSTOU^t?trosT
CNPJ: 77.603.892/0001-40

Modelo Preço Unitário Preço Total

Conexão 20,59 617,70

Conexão 22,98 689,40

Conexão 34,71 520.65

Conexão 74,44 744.40

Reservatório 250 L 346,27 6.925.40

Reservatório 500 L 403,28 4.032,80

Reservatório 1.000 L 685,90 2 743,60

Reservatório 5.000 L 4.055,43 8 110.86

Reservatório 10.000 L 10.659,98 21 319.96

Tanque 20.000 L 12.379,22 24 758.44

Hidrometro 209,00 2.090.00

Tubo PVC 20 MM 27,39 5 478.00

Tubo PVC 25 MM 31,92 12 768.00

Tubo PVC 32 MM 61,37 24 548,00

Tubo PVC 40 MM 81,59 16 318,00

Tubo PVC 50 MM 103,68 20 736.00

Tubo PVC 60 MM 154,74 15 474.00

PREÇí TOTAL DO LOTC : 167.875,21

/VOT L DAPROPOSTA: 167.875,21

esProposia - Versão 11 á 3
C&0d/2a21 144238



Prefeitura Municipal de Planalto ^
Pregão Presencial 29/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 00.438.956/0001-70 Fornecedor: VALCIR MACHADO DE MELLO - MELO IVlftTERlAIS CC CONSTRUÇÃO
Endereço: AV RIO GRANDE DO SUL 729 - CENTRO-Ranalto/PR-CEP 85750-000
Inscrição fetadual: 3340089161 Contador: Serafim Tovo
Representante: VALCIR MACHADO DE MaLO CPF: 386.835.550-20
Endereço representante: AV. RIO GRANDE DO SUL 729 APARTAMENTO - CENTRO - Ranalto/PR- CEP85750-000
E-mail representante: VALC!R_MELLO@HOTMAÍL.COM
Banco: 748 - BANSICRED! Agência: 738-- SICREDI CAPANEMA - Capanema/PR

E-mail: va

RG: 12.481.224-0

Conta: 58109-7

Página 1

icir_mello@hotmaii.com

Telefone: 35551432 Fax: 46-3555-1594 Celular:

Telefone contador:

46 999149563

3555-1485

Telefone representante:46999149563

Data de abertura: 01/03/2019

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte {para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).
Lote : 001 Lote 001

N®ltem Descrição do Produto / Serviço

001 ADAPTADOR FLANGE 25 - 3/4

002 ADAPTADOR FLANGE 32 - V

003 ADAPTADOR FLANGE 50 ■ 1.1/2

004 ADAPTADOR FLANGE 75 - 2.1/2

005 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO 250L

006 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO 500L

007 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO 1000L

008 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO 5000L

009 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO 10.000L

010 RESERVATÓRIO (TANOUE) DE AGUA EM POLIETILENO 20.000L

011 HIDRÔMETRO PARA MEDIÇÃO DE AGUA 3/4

012 TUGOS SOLDAVEL PVC PARA AGUA 20MM

013 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 25MM

014 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PAKA AGUA 32MM

015 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 40MM

016 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA SOMM

•J17 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 60MM

Qtde. Unld. Preço Máximo Marca Mo

Validade da proposta: 60 dias

FVazo de entrega: 3 dias

delo Preço Unitário Preço Total

30.00 UN 21.67 PLASTILIT 21.45 643.50

30.00 UN 24.18 PLASTILIT 23,93 717.90

15,00 UN 36,53 PLASTILIT 36,16 542.40

10.00 UN 78,35 PLASTILIT 77,56 775,60

20.00 UN 364,49 FIBRAOESTE 360,84 7.216,80

10.00 UN 424,50 FIBRAOESTE 415,16 4.151,60

4.00 UN 722,00 FIBRAOESTE 714,78 2.859.12

2.00 UN 4,268,87 FIBRAOESTE 4.226,18 8.452 36

2.00 UN 11.221,03 FIBRAOESTE 10.974,16 21.948.32

2.00 UN 13.030,75 FIBRAOESTE 12.900,44 25.800.88

10.00 UN 220,00 POLIERG 215,16 2.151.60

200.00 TB 28.83 PLASTILIT 28,54 5.708,00

400,00 TB 33,60 PLASTILIT 32,86 13-14^,00

400.00 TB 64,60 PLASTILIT 63,95 25.580,00

200.00 TB 85.88 PLASTILIT 83,99 16.798,00

200.00 TB 109,13 PLASTILIT 108,03 21.606.00

100,00 TB 162,88 PLASTILIT 161.25 16-125.no

PREÇO TOTAl- DO l.OTF.: 174.221,08

TOTAL DA PROPOSTA: 174.221,08

VALCiR MAChlADO DE MELLO - MELO METERIAiS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ: 00.438.956/0001-70

•1)0.438.956/0001-70^
VALCIR MACHADO

DE MELLO

esPfoposta - Versàs 114 8
AV. RIO GRANDE DO SUL. 720
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}  Prefeitura Municipal de Planalto )
Pregão Presencial 29/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS
CNPJ: 08.943.537/0001-05 Fornecedor: CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUGú.0 LTDA-ME = •. u
Bidereço: RUA PARANA1169 - CE^f7TÍ0-Ranalto/PR-CEP85750-000 -r E-mail: chiquinho.materiais@hotmail.com
Inscrição Estadual: 90409951-18 r ♦ h c -r Telefone: 3555-2147 Fax:46-3555-1594 Celular:

Contador: Serafim Tovo ,
Telefone contador: 3555-1485Representante: ARIFRANKBsl

CPF

Página 1

Endereço representante: PLANALTO/PR- CS'-

E-matl representante:

Banco: 1 - BB

: 588.759.059-91 RG:

Agência: 4754-6- PLANALTO - PLANALTO/PR
Conta: 5058-X

-"icroempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).
Lote : 001 Lote 001

Telefone representante:

Data de abertura; 01/06/2014

N^ltem Descrição do Produto / Serviço
001

002

003

004

005

006

007

008

009

010

011

012

013

014

015

016

017

ADAPTADOR FLANGE 25 - 3/4

ADAPTAOOR FLANGE 32 - 1'

ADAPTADOR FLANGE 50 - 1 1/2

ADAPTADOR FLANGE 75 - 2 1/2

RESERVATÓRIO DE AGUA EM POüETlLENO 250L

RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO 500L
RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO 1000L
RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO 5000L
RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO 10.000L
RESERVATÓRIO (TANQUE) DE AGUA EM POLIETILENO 20.000L
HIDRÓMETRO PARA MEDIÇÃO DE AGUA 3/4
TUBOS SOLDAVEL PVC PARA AGUA 20MM

TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 25MM
TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 32MM
TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 40MM

TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 50MM
TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 60MM

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca

30.00 UN 21,67 KRONA

30,00 UN 24.18 KRONA

15,00 UN 36,53 KRONA

10,00 UN 78,35 KRONA

20,00 UN 364,49 FORTLEV

10.00 UN 424.50 FORTLEV

4,00 UN 722,00 FORTLEV

2,00 UN 4.268,87 FORTLEV

2,00 UN 11.221,03 FORTLEV

2,00 UN 13.030,75 FORTLEV

10,00 UN 220,00 HIDROMETER

200.00 TB 28,83 KRONA

400,00 TB 33,60 KRONA

400,00 TB 64,60 KRONA

200,00 TB 85,88 KRONA

200,00 TB 109,13 KRONA

100,00 TB 162,88 KRONA

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 3 dias

CHIQUINHO imTERÍA IS DE CONSTRUCAd'L
CNPJ; 08.943.537/0001-05

Preço Unitário

21,34

23.81

35,98

77,17

353,55

418,13

711,17

4.204,83

11,052.71

12.639,82

216,70

27,96

33,09

62.66

84,59

107,49

160,43

PREÇO TOTAL DO LOTE

TOTAL DA PROPOSTA;

Preço Total

640.20

714,30

539.70

771.70

7.071.00

4.181,30

2.844,68

8.409,66

22.105.42

25.279.64

2.167,00

5.592,00

13.236,00

25 064.00

16 918,00

21 498,00

16.043,00

173.075,60

173.075,60

hP esProposta - Versão 1134
a 09D&2021 191520



)  Prefeitura Municipal de Planalto )
Pregão Presencial 29/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 04.048.349/0001-54 Fornecedor: MARSANGO & MARSANGO L7DA

Endereço : AV BRASIL 400 - CENTRO - Santo Antônio do Sudoeste/PR- CEP 85710-000

Inscrição Estadual: Contador:

E-mall:

Telefone: 46-3562286 Fax: Celular:

Telefone contador:

Página: 1

Representante: MARIZETEAPAREODA COB.HO l\4^RSANG0

Endereço representante: RUA GOV BENTO MUNHOZ DA ROCHA 892 CASA

E-mali representante:

Banco: Agência: -- -/

Lote : 001 Lote 001

CPF: 007.197.389-38

- CENTRO - Santo Antônio

RG: 76512833

do Sudoeste/PR- CEP 85710-000

Conta: -

Telefone representante:

Data de abertura:

' Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unld. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total

001 ADAPTADOR FLANGE 25 ■ 3/4 30,00 UN 21,67 PLASTILIT XX 12,21 366.30

002 ADAPTADOR FLANGE 32 - V 30,00 UN 24,18 PLASTILIT XX 23,57 707.10

003 ADAPTADOR FLANGE 50 -1.1/2 15,00 UN 36,53 PLASTIUT XX 26,24 393.60

004 ADAPTADOR FLANGE 75 - 2,1/2 10,00 UN 78,35 0,00 0,00

005 RESERVATÓRIO DEAGUA EMPOLIETILENO 250L 20,00 UN 364,49 FORTLEV XX 299,20 5.984,00

006 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POUETILENO 500L 10,00 UN 424,50 FIBRARTH XX 297,60 2.976,00

007 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POUETILENO 1000L 4.00 UN 722.00 FI8RARTE XX 523,20 2.092,80

008 RESERVATÓRIO DEAGUA EMPOLIETILENO 5000L 2,00 UN 4.268,87 FORTLEV XX 3.545,60 7.091,20

009 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POUETILENO 10.000L 2.00 UN 11.221.03 FORTLEV XX 7.608,00 15.216.00

010 RESERVATÓRIO (TANQUE) DE AGUA EM POUETILENO 20.000L 2,00 UN 13.030.75 LAO XX 13.000,00 26.000,00

011 HIDRÔMETRO PARA MEDIÇAO DE AGUA 3/4 10,00 UN 220,00 PLASTIUT XX 104,00 1.040,00

012 TUBOS SOLDAVEL PVC PARA AGUA 20MM »0,00 TB 28,83 PLASTIUT XX 20,75 4.150,00

013 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 25MM 400,00 TB 33.60 PLASTILIT XX 24,59 9.838,00

014 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 32MM 400,00 TB 64,60 PUSTILIT XX 52,72 21.088,00

015 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 40MM 200,00 TB 85.88 PLASTIUT XX 72,30 14.460.00

016 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 50MM 200,00 TB 109,13 PLASTIUT XX 107.62 21.524.00

017 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 60MM 100.00 TB 16Z8a PLASTIUT XX 153,49 15.349.00

VaDdade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 3 dias

MARIZETE

APARECIDA COELHO

MARSANGO:0071973

8938

Assinado de forma digital por
MARIZETE APARECIDA COELHO

MARSANGO:00719738938

Dados; 2021.06.1015:30:45

-03'00'

MARSANGO & MARSANGO LTDA

CNPJ: 04.048.349/0001-54

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

148.274,00

148.274,00

5^
O
e3>

osPfoposta-Ver&áo; 1.1.4.3 1(y0&2021 1528:55



) )Prefeitura Municipal de Planalto

Pregão Presencial 29/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

CNPJ: 08.084.400/0001-34 Fornecedor: ROGER COMERCIO DE lUV^THRlAIS DE CONSTRUÇÃO L7ÜA E-mail: gevil_@hctmail.com
Bidereço: AV CAXIAS DO SUL 219 CENTRO-CBTTRO - Ranalto/PR-CB^85750-000 Telefone: 3555-1653 Fax: 46 3555-2221 Celular:
Inscrição fetadual: 9037503590 Contador: LENIRGARZAO Telefone contador:

Página 1

46 9108-5111

46 3556-1241

Representante: ROGERFELIPSEN CPF: 036 774.399-06
Bidereço representante: RUA MUNOPAL 40 ANTX3A ESTRADA PARA BARRO BRANCO - CEhTTRO-Planaíto/PR
E-mall representante; gevil_@holmaii.com

RG: 40167021

CEP 85750-000

Banco: 1 - BB

Lote : 001 Lote 001

N" Item Descrição do Produto / Serviço

Agência: 4754-6 - PLANALTO - PLANALTO/PR Conta: 19458-1

Telefone representante

Data de abertura:

46 3555-1653

01/01/1900-1

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

30,00 UN 21,67 FORTLEV 21,00 630,00

30,00 UN 24,18 FORTLEV 23,45 703,50

15,00 UN 36,53 FORTLEV 35,43 531,45

10,00 UN 78,35 FORTLEV 75,99 759.90

20,00 UN 364,49 FORTLEV-FIBRAOESTE 360,00 7,200,00

10,00 UN 424,50 FORTLEV-FIBRAOESTE 419,40 4,194,00

4,00 UN 722,00 FORTLEV-FIBRAOESTE 700,00 2,800,00

2,00 UN 4,268,87 FORTLEV-FIBRAOESTE 4.140,00 8,280,00

2.00 UN 11.221,03 0,00 0,00

2.00 UN 13,030.75 0,00 0,00

10,00 UN 220,00 DISTRIOESTE . 217,50 2,175,00

200,00 TB 28,83 FORTLEV 28,52 5,704,00

400,00 TB 33,60 FORTLEV 33,16 13,264.00

400.00 TB 64,60 FORTLEV 63,13 25,252,00

200.00 TB 65,88 FORTLEV 84,72 16,944.00

200,00 TB 109,13 FORTLEV 105,50 21,100,00

100.00 TB 162,88 FORTLFV 158,00 15.800,00

PREÇO TOTAL DO LOTE : 125.337,86

TOTAL DA PROPOSTA: 125.337,86

001 ADAPTADOR FLANGE 25 - 3/4

002 ADAPTADOR FLANGE 32 - r

003 ADAPTADOR FLANGE 50 - 1.1/2

004 ADAPTADOR FLANGE 75 - 2.1/2

005 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO 250L

006 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO 500L

007 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO 1000L

008 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO 5000L

009 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO 10.000L

010 RESERVATÓRIO (TANQUE) DE AGUA EM POLIETILENO 20.000L

011 HIDRÓMETRO PARA MEDIÇÃO DE AGUA 3/4

012 TUBOS SOLDAVEL PVC PARA AGUA 20MM

013 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 25MM

014 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 32MM

015 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 40MM

016 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 50MM

017 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 60MM

VaMade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 3 dias

ROGBR COMERCD DE MATERIAIS t)E CONSTR
CNPJ: 08.084.400/0001-34

LTDA

esProposta - Versão 1.1.1 7
1C«»2021 10.35.22



'-í.tsísss.r
Pregão 29/2021

Otj«o;

Rodada

Lance (mcial jVg^âr^odeía
fortlev

, -Vencedor

Fornecedor seae
Rodada

Lance Inicial

Fornecedcr 21020

Lance Inicial

Lance Inicia

Fanecedcr 2750

9

10

Fornecedor 63S

Rodada

Lance Inicia

Fornecedcr 2970

Rodada

Lance Inicial

Fornecedor £1236

Rodada

Lance Inicial

a MARSANGO LTDA

PLASTIUr
Oedlnou

1£C0LECAMATCRIA1S DE CONSTRUÇÃO LTDA
ler

RÕGER COMERCIO DE MATERLAÍS DE'c%NctI'u^^^^
Vala

23,45

22,90

22,80

22,60

22,40

22,00

21.80

21,50

21,00

20,30

20,30

VALCIR MACHADO DE MELLO - MELO MATERIAIS DE CONSTBUCtoí'-'" ''
Vaia
22^02 '• ..TTMÍBaiSíSía'

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME í
Vda

23.81

MARSANGO a MARSANGO LTDA ■ . 'iX..

Vela

23,57

.,S)ií«\Coneão

-jMarcaiM^i
'FÕRTLEV

-* ' Dedlhou

' i «.L t.

Vencedor

PIASTILIT:':'

KRONA;;.4n4-á

■PtASTJL!Tf>;i"t'r-

Decllnòii

.Dedlnodi

Declihoií'

'O 'l-W»:

\'Mca2a2i o&.3aco



Prefeitura Municipal de Planalto - 2021
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 29/2021

I

Objeto. AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES

4  ̂

5

6

7

e

9

Fornecedor 21020

Rodada

Lance Inicial

.Item; 0003 ADÀPTAD0RfÍ5jslWàDVi.ÍQ
Fanecedcr 2750'

Rodada

Lance Inicia

1

2

3

4

5

6

7

22,50

22,30

21,90

21,70

21,40

20,47

LEC

RO

9

10

11

12

13

14

Fornecedor

Rodacâ

Lance Inicial

1

2

3

4

5

6

7

Página:2

OLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Vííor

22,98

Shi\e1Cor»ão

■ÍÃ I í y •

9236

9

10

11

12

Fornecedor 21020
Rodada

Lance Inicial

GER COMERCÍÒ DE MAT^"lAJS DE CÒNSTRÜCA^LTOA

MARSANGO & MARSANGO LTDA

Vencedor

PLASTIUT ;OããEiòi1

23,40

I^COLECAMATERIAISDECONSTRUÇÃOLTDA. J- : '
Valor

llem:/,0004

Fanecedof 2750
Rodada

Lance Inicial

1

2

Forneceda 638
Rodada

Lance Inicial

Fornecedor 2970
Rodada

Lance Inicial

Fornecedor 21020
Rodada

Lance Inicial

34,71

ÀDÍOTÁbOR FLANGE 75-21/2

SnvQVCcná^ lOédihoii

FORTLEV Vencedo
ROGER COMKcío^MMíRWSDÊC^^^^tSS^

Valor

75,99

74,M

74,00

VALCIR MACHADO DE MELLO - MELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Valor

77,56

PLASTILfT",

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME
Valor

77,17

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Vdcr

74,44

:;^.f??|0YÃTORÍO DEAGUÁEMPÕUETlLENÕ'"^
Fornecedor áw CHÍQülNHOMATERlAISDECONSTRUCAÓtTDÁ.ME"
Rodada valor
Lance Inicial 353,55

295,00
2  290,00
3  287,00

Declinou

NRONA^.:^^
ú

^^^ihdu

Shi\è\CorÉDâoP Oedínou

Vencedor



Prefeitura Municipal de Planalto ■ 2021
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 29/2021

Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES

Ã  ■

5

6

7

Páginas

Forneceâr 9236,
Rodada

Lance Inicial

Lance Inicial

RESERVATÓRIOItem: 0006

Larcelnidal

Fornecedor 9236

ãSçõ

280,00

276,00

272,00

265,00

260,00

257,00

257,00

MARSANGO & MARSANGO LTDA
.  Vala

299,20

2S3,00

288,00

285,00

282,00

278,00

274,00

269,00

264,50

259.93

LECOLECAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Vala

346,27

294,00

289,00

286,00

283,00

279,CO

275,00

270,00

264,70

liióu

?es^6ri.o2S0L

VALCIR MACHADO DE MÈÍid - MELO MATCRWJS DÉc'onSTRÜ06
FIBRAOESTE Vencedof

Lance Inicial 297,60
1 289,00
2 284,00

3 282,00
4 280,00
5 278,00
6 274,00
7 272,00
8 270,00
9 268,00
10 266,00
11 264,00
12 262,00
13 259,00

Faneceda 21020 LEC'
RcxJada Vda

415,16

290,00

285.ro

283,00

281,00

279.00

275,00

273,00

271,00

269,00

267.00

265,00

263,00

260,00

258,00

258.00

MARSANGO & MARSiWGO LTDA
Vala... •. FÍBRARTE

Dedinou

BatoftReserwlóf (0 500 L Dedinou

11A»2CE1 09:30



Prefeitura Municipal de Planalto - 2021
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 29/2021

Página4

Objeto: AQUISIÇÃODETUBOSECONEXÕES
Lance Inicia]

Lote; 0001, ; tem .0007

Fcrnecedof 27»'

Rodada

l-anse Inicial

1

2

3

4

5

6

7

403,28

uobe;Á6UAÍ

S236Fornecedor

Rodada

Lance Inicial

1

2

3

4

5

6

Fornecedor 21020

Rodada

l-arce inicial

'OiaET^b;
ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUO^ LTDA - ..v |.

700,00 " "
523,00

520,00

515,00

510,00

505,00

495,00

454,00

454,00

MARSANGO & MARSANGO LTDA

Valor

523,20

522,00

519,00

514,00

509,00

500,00

454,53

líCOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Valor

685,90

, FORTLEV-FIBRAOESTE Vencedor

FIBRARTE

Bato(\Reserielória 1.0CO L

; R^SERyATÓRlGDEAGUAEMPOLiÉTILENOSOOOL
Fornecedor 2750

Rodada Valor

Lance Inicial " 4.140,00
1 3.545,00

2 3.535,00

3 3.525,00

4 3.515,00

5 3.505,00

6 3.495,00

7 3.485,00

8 3.470,00

9 3.455,C0

10 3.430,00

11 3.405,00

12 3.380,00

13 3.350,00

14 3.325,00

15 3.298,00

16 3.2SO,CO

17 9275,00

18 3.265,00

19 3.250,00

20 3.239,00

21 3229,00

22 3225,00

23 3.215,00

24 3.195,00

25 3.180,00

26 3160,00

27 3.140,00

28 3.125,00

29 3.110,00

M 3.050,00

31 3.050,00

Fornecedor 9M6 MAI

Rodada Valor

Lance Inicial 3.545,60

1 3539,00

2 3K9,O0

3 3.519,00

4 3.509,00

-■-u. •í.-. r.R.j,,

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA FORTLÉV-FIBatòEStÉ' '''

IjORTl^

11A»2CI21 0930:



Prefeitura Municipal de Planalto - 2021
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 29/2021

Páginas

Otjao. AQUISIÇÃO DETUBOS E CONEXÕES
5 3.499,00

6 3.489,00

7 3.476,00

8 a460,00

9 3.440,00

10 3.410,00

11 3390,00

12 3.360,00

13 3330,00

14 3300,00

15 3.295,00

16 3,280,00

17 3.270,00

18 3260,00

19 3.240,00

20 3230,00

21 3228,00

22 3.220,00

23 3200,00

24 3190,00

25 3170,00

26 3150,00

27 3130,00

28 3,120,00

29 3,100,00

Pvnecedor 21020 LEC

Rodada Valcr

Lance Inicial 4,055,43

1 3540,00

2 3,530,00

3 3520,00

4 3,510.00

5 3500,00

6 3.490,00

7 3.480,00

6 3465,00

9 3450,00

10 3420,00

11 3400,00

12 3.370,00

13 3.340,00

Porneceda- 638 VAI

Rodada Valor

Lance Inicial 10.974,16

1 7.600,00

2 7,570,00

3 7.545,00

4 7,K5,00

5 7,510,00

6 7.490,00

7 7.445,00

8 7,405,00

9 7,385,00

10 7,365,00

11 7,280,00

12 7,230,00

13 7,195.00

14 7.080.00

15 7,030,00

16 6.985,00

17 6.935,00

18 6.915,00

19 6,880,00

20 6,850,00

21 6.810,00

22 -—..  6780,00

23 )  6,730,00

MãfcÈroõSSã*^ Quartelada'

FIBRAOESTE vencedo

11/06/2021 09:3



Prefeitura Municipal de Planalto - 2021
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 29/2021

Página6

Otjelo: AQUISIÇAODETUBOSECONEXÔES
24 6.715,00

25 6705,00

26 6690,00

27 6670,00

28 6650,00

29 6.635,00

30 6.625,00

31 6615,00

32 6.605,00

33 6606,00

Fornecedor 9236 , MA!

Rodacla Vâor

Lance Inicial " 7,606,00
1 7.580,00

2 7.SO,00

3 7.530,00

4 7.515,00

5 7.500,00

6 7.450,00

7 7.410,00

8 7.390,00

9 7.370,00

10 7.290,00

11 7.240,00

12 7.200,00

13 7.090,00

14 7.040.00

15 6.990,00

16 6.940,00

17 6.920,00

18 6.890,00

19 6.860,00

20 6.820,00

21 6.790,00

22 6.740,00

23 6.720,00

24 6.710,00

25 6700,00

26 6.680,00

27 6660,00

26 6640,00

29 6.630,00

30 6620,00

31 6610,00

Fornecedor 21(S0 LE(

Rodada ~ Valer

Lance Iniciai 10659,98

1 7.590,00

2 7.560,00

3 7.540,00

4 7.520,00

5 7.505,00

6 7.485,00

7 7.420,00

8 7.400,00

9 7.300,00

10 7.300,00

11 7.250,00

12 7.210,00

13 7.100,00

14 7.050,00

15 7.000,00

16 6950,00

17 6.930,00

18 6.900,00

19 6.870,00

20 6.630,00

21 6.800,00

F(«TIB/

V J -1'*.

Ofidlnou^

— -ibi

Bsk:)<\Reser\«tário 10.000 L Dedinoü'

. ÍUlIííÍ;!

Emitids per; Cezar /^usto Soares, na \ersão: 5527 g 11/06/2021 09;3
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Otieio: AQUISIÇAODETUBOSECONEXÕES
22

Rodada

Lance Inicial

1

2

Fornecedor

Rodada

Lance Iniciai

Fanecedor

Rodada

Lance inicial

Fornecedor 21Q20

Rodada

Lance iráoial

638

9236

6.750,00

)'(tanqué}:déa6üà.
f.l/tiíC-Üíyi

ViFiStÇríVencadoCHiQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Valor

1Z639,82

12.370,CO

12.370,00

VALCiR MACHADO DE MELLO - MELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Valer

12.900,44

MARSANGO & MARSANGO LTDA

Vaior

13.COO,0O

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Valer

12.379,22

FORTLEV';-. ■
>..1

FIBRAOESTE

LAO

Lble; 0001 • tem 0011 HiDRÔMETROPARAMEDlÇAOOEAGUA3/4

Fanecedor 636

Rodada

Lance Iridal

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

Fòrnaceda 9236

Rodada

Lance iniciai

1

2

3

4

Fomececfcr 21(C0

Rodada

Lance inicial

1

2

3

4

5

6

7

6

9

10

11

12

13

14

15

16

" VALCiR MACHADO DE MELLO - MELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Vala

215,16

102,00

99,00

95,00

92,00

90,20

89,80

69,40

89,20

88,80

88,40

87,80

87,40

87,20

87,00

86,00

85,00

84,00

83,00

82,00

81,00

80,70

80,70

MARSANGO & MARSANGO LTDA

Vala . -

104,00

100,00

97,00

93,00

90,35

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Vala ,

209,00

101,00

98,00

94,00

91,CO

90,C0

89,50

89,30

89,00

88,50

88,00

87,50

87,30

87,10

86,50

85,50

84,50

■C-. ..i;.-

BãtoATanque2O,O0OL

MarcaiModala.i.-

POLIERG

DéâlnW^

._ .W

Declino^.

Vencedor

PLASTIUT"

líu;' .»W.V. FAEUHíitaneIro 1 • • DecilRòijC

Emitido pa; Cezar Augisto Soares, na \ersão: 5527 g 11«»202109:30:00
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Páginas

Otjelo: AQUISIÇAODETUBOSECONEXCES

CHIOU INHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

17 83.50

18 82,50

19 81,50

20 80,90

:« 0001. TSrt MÍT "TÍJ^^ÓLDÍ^L P\?c'PiíÍR^
FornecKfcf 2970

Rodada Valor

Larce Inicial 27,96

1  20,70

2  19,50

3  19,20

4  1990

5  16,60

6  18,30

7  18,00

8  17,70

9  17,40

10 17,20

11 16,90

12 16,70

13 16,40

14 16,00

15 16,00

Fornecedor 9236 MARSANGO & MARSANGO LTDA

Rodada Valer

Latxe Inicial 20,75

1  19,90

2  19,30

3  19,00

4  18,70

5  18,40

6  18,10

Fanecedor 21020 LECOL£CAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ̂'OA

%ONA Vencedor

PLASTIUT

Rodada

Larce Inicial

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

Valor

27.39

20,00

19.40

19,10

18,80

18,50

18,20

17,90

17,50

17,30

17,00

16,80

16,50

16,20

MultillKTuboPVC20

Lote: C001 Itent 0013 TUBOSSOLDAVELEM PVC PWÍAAGUA25MM

Fornecedor 638

•' vS- li-*''

VW.CIR MACHADO DE MEUC - MELO MATERIAIS DE CONSTRUÇ/

íMarcaiModelo-,

PLASTILÍT Vencedor.

Rodada Valor

Larce Inicial 32,06

1 24,58

2 24,40

3 24,15

4 23,80

5 23,65

6 23,35

7 23.20

8 23,05

9 22,95

10 22,85

11 22,55

12 22,35

13 21,80

14 21,35

15 21,25
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aquisiçAo DETUBOS ECONEXÔES

PLASTIUTMARSANGO & MARSANGO LTOA

Lance Irtcitf

LECOIECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTÇ$21CC0

Lance ncial

Fcrnecedcr 2970

Lance Inicial

Dedrnò^

f^iililiftTti»PV025,MM^ Dêdinou

Vencedor
•ÍP---

KRONA

Fomeceda 5238,^ ,>
..Rodada ^
Lance Inicial

l í^iÕ-PÃRAAGUAsaitó,
^'"OHlQUINHoWERIAlSDECÒNSTRUCÀÕLfDÃ-^
Vala

52,66

50,70

50,00

49,70

49,30

49,00

46,30

48,00

47,70

47,30

46,90

46,50

46,00

45,00

44,00

43,40

43,00

43.00

.  MARSANGO&MARSANGO LTDA

"Vala • .ij
52.^

DedlnouPLASTItrr

49,80

48,40

Í1Í»20210930:00
Emilidc ca: Cezar Augusto Soares, na versão: 5527 g

iDpyÂ^
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01í«o: AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES
9 47,00

10 46,70

11 46,30

Fcmacedcr 21020 l£<.

Rodada Vdcr

Lance Inicial 61,37

1 50,50

2 49,90

3 49,50

4 49,20

S 48,50

6 46,20

7 47,90

8 47,50

9 47,10

10 46,80

11 46,40

12 45,50

13 44,50

14 43,50

15 43.10

MultiliftTuboPVC32MM

lâb. 0001 IPVCPARAAGUA40MM:, ;•,

VALCIR MACHADO DE MEliO - MELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO"
iSl luantidafe:

Vancedo

DedInoU

TUBOSSOLDAVELEMliem: 0015

Lanse Incial

MARSAN GO & MARSANGO LTDAí-í í

Lance Inicial

68.00

64,00

liCOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Multiiif\Tii»PVC40MM Declinou
il

21020

Larce Inicial

67,00

Emticb cor: C^ar Augusto Soares, na versão 5S27 11A»2Q21 09:30:

Si 3
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Otjeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES
6 65,00

9 64,50

10 63,00

11 6250

12 62.00

13 61,00

14 59,00

15 58,50

16 58,00

17 57,50

18 57,40

Lota 0001 líèm^S^^^refÔ^lSOtpAVELEM
Fornecedor 2750

Rodada

Lance Inicial

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

16

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

Fornecector 638

Rodada

Larce Inicial

Fanecedcr 2970

Rodada

Lance Inicial

Fornecedor 9236

Rodada

Lance Irídá

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

ROGER COMERClÓ'DEMÂtÉFt"lAlS D"È"cÒNSTRUCÂOL^^
Valor

105,50

103,50

102,80

101,80

101,30

100,95

1CO,70

100,30

99,90

99,68

99,38

99,18

98,80

97,80

97,30

96,80

95,80

93,40

91.90

91,40

90,90

89,95

88,95

87,90

86,90

85,90

84,90

84,70

84,50

84,50

VALCIR MACHADO DE MELLO - MELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Valor

108,03

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Váor

107,49

MARSANGO â MARSANGO LTDA

Valor " ,

107,62

1Ce,60

102,90

101,90

101,40

100,99

100,80

100,40

99,99

99,70

99,40

99,20

98,90

97,90

97,40

96,90

FORTLEV ' Vencedor

PLASTILíT

KRONA

Declinou

' " ~Deãlnõiij

Declinoij

11/06/2021 0930:EmitId? pw: Cezar Augusto Soares, na versão: 5527 g
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Otieto: AQUISIÇAO DETUBOSECONEXÔES
16 95,90

17 93,49

Faneceda 21Q2Q LEC

Rodada Vala

Lance Iniciai 103,68

1 103,00

2 102,CO

3 101,50

4 101,00

5 100,90

6 100,50

7 100,00

8 99,80

9 99,50

10 99,30

11 99,00

12 96,00

13 97,50

14 97,00

15 96,00

16 94,00

17 92,00

18 91,50

19 91,00

20 90,00

21 89.00

22 88,C0

23 87,00

24 86,00

25 85,00

26 84,80

27 84,60

MlitilItVTuboPVCSOMM □écllhoüi

0017 TUBOS SOLIlAVELEMPVCPARAAGUAeaíM

Fornecedcr

Rodada

Lares Inicial

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

Fornecedor

Rodada

Lance inicial

Fornecedor

Rodada

Lance iniciai

2750

638

2970

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Vala

156,00

153,40

151,CX)

145,00

141,00

138,00

135,00
133,00

131,90

130,90

129,90

128,90

126,90

125,90
125,40

124,90

124,40

124,20

123,90

123,70
123,40

122,90

122.45

121,95

121,45

119,90

119,90

VALCIR MACHADO DE MELLO - MELO MATERIAIS DE CONSTRUÇAQ
Vaia

161,25

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRÜCAQJ.TDA.ME
Vaia

160,43

FORTIEV Vencedor

Dedlnoii

•itoxícliiw.. v-:«. • DWrnduj

ErTBtIds pa: Cezer Augusto Soares, na versão. 5527 g 11/D&2021 Oft2
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Otjeto; AQUISIÇÃODETUBOSECONEXOES
Fornscedcr 9236 MARSANGO & MARSANGO LTOA

Rodada Valer

Lartse Inicial 153,49

1 152,90

2 149,00

3 142,00

4 139,00

5 136,00

6 133,34

Fornececbr 21020 LEC

Rodada Vala

Lance inicial 154,74

1 153,00

2 150,00

3 143,00

4 140,00

5 137,00

6 134,00

7 132,00

8 131,00

9 130,00

10 129,X

11 127,00

12 126,00

13 125,50

14 125,00

15 124,50

16 124,30

17 124,00

18 123,80

19 123,50

20 123,00

21 122,50

22 122,00

23 121,50

24 121,00

ANA SftRA WELTK

Membro

PLASTILfT

MultiliÁTitoPVCeOMM Dedinou

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA
ALEXANDRO DE OUVORA

NGO LTDA

ELHO MARSANGO

O SOARB MARSANGO

MAREErE APAREa

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
ROGER FEUPSEN

VALQR MACHADO DE MELLO • MaO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO
VALCIR MACHADO DE MaLO

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME
ARI FRANKai

Emitido pa: Cezar Augusto Soares, versão: 5527 g 11rt)6'2Q2109:30:00
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Item n'oduto/Sefviço

^Fornecedor 2970-0 CHIQUINHOMATERIAISDECONSTRUCAOLTOA-ME
Email; chiquinho.maJeriais@hotmail.com

R^resentante: 1624-4 ARI FRANKEN

Lote 001 - Lote 001

006 26997 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POUETILENO 250L

010 27002 RESERVATÓRIO (TANQUE) DE AGUA EM POUETILENO 20.000L

012 27005 TUBOS S0LDAVELPVCPARAAGUA2CMM

014 27007 TUBOSSOLDAVELEMPVCPARAAGUA32MM

UN.

CNPJ: 08.941537/0001-05 Telefone: 3555-2147

UN

UN

TB

TB

fSÍFomê«>don 2750-2 ROGERCOMERCIOOEMATERIAISDECONSTRUCAOLTDA CNPJ: 08.084.4000001-34 Telefona
^  Email: gevii_@holmail.com

^Representante: 3169-1 ROGER FELIPSEN ,

Lote XI-Lote 001

001 26993 AOAPTADORFLANGE25-3/4

002 26994 ADAPTADOR FÍ-ANGE32-V

003 26995 ADAPTADOR FLANGE 50-1.1/2

004 26996 ADAPTADOR FLANGE 75-21/2

007 26999 RESERVATÔRIODEAGUAEM POÜETILEN01000L

008 27000 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POUETILENO 500a

016 27009 TUBOSSOLDAVELEMPVCPARAAGUA50MM

017 27010 TUBOSSOLDAVELEMPVCPARAAGUA60MM

^Wméeedor. 638-6 VALCIR MACHADO DEMELLO -HÉLOMATERiAISDE»í^^CNPJ: Oa438.956ÁW^
^  Em^l: vdcir_mcilo@hotmail.com ^
^resenlaito: 3072-4 VALCIR MACH/U30 DEMELLO - . „ .j, r
j.ote001-LoteM1

" ocs 26998 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POUETILENO 5C0L

009 27001 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POUETILENO 10.000L

011 27003 HIDRÔMETRO PARAMEDIÇÂO DEAGUA3/4

013 27006 TUBOSSOLDAVELEMPVCPARAAGUA25MM

015 27008 TUBOSSOLDAVELEMPVCPARAAGUA40MM

UN

UN

UN

TB

TB

Quantidade Status Marca

Status; Classificado

20.00 Classificado

200 Classificado

200,X Classificado

400.x Classificado

Modelo Preço UnNárío

Páginal

Preço Total Sei

SO^OÒ

X280,X

FORTLEV

FORTLEV

KRONA

KRONA

257,X

12370.x

16,X

43.x

3SS5;i653 -Status: Classificado

UN X.X Classificado FORTLEV

UN x.x Classificado FORTLEV

UN 15,X Classificado FORTLEV

UN 10,X Classificado FORTLEV

UN 4,X Classificado FCRTLEV-FIBRAGESTE

UN 2X Classificado FORTLEV-FIBRAOESTE

TB 2X,X Classificado FORTLEV

TB 1X,X Classificado FORTLEV

10,X

20,X

23,20

74,X

454,X

1050,X

64,X

119,X

Status: Classifícaclo

10,X Classificado

2X Classificado

10,X Classificado

4X,X Classificado

2X,X Classificado

FIBRAOESTE

FIBRAOESTE

POUERG

PLASTILIT

PLASTIUT

2S8.X

&605,X

80.70

21,15

57.x

5.140,X •

24.740.x *

3.2X,X *

17.2X.X •

3&821.X

318,X

6X,X

348.x

740,X

I.816.x

6.1XX

169X,X

II.9X,X

36.517.x

25X,X

13.210.x

8CI7,X

8.4X.X

11.4X.X

125.618,X

11/X/2021 X31:55
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Data abertura: 11/06/2021 Data julgamento: 11/06/2021 Data homologação:

CN P J: 00 438 95&0001-70 CNPJ: 08.084.400/C001-34 CNPJ: 08.943.537/0031-05 CNPJ: 04.048 34»Ca31-54

Produto UN. Otentidade Preço Marca Preço Marca Preço Marca Preço Marca

Lote 001• LoteOOl
■P'- ■

001 AOAPTADOR FLANGE 25 - m UN 30,00 21,45 PLASTIUT 10,60* FORTLEV 21.34 KRONA 10,61 PLASTIUT

002 ADAPTADOR FLANGE 32 • V UN 30,00 23,33 PLASTIUT aL30" FORTLEV 2381 KRONA 20,47 PLASTIUT

003 ADAPTADOR FLANGE 50-1.1/2 UN 15,00 36,16 PLASTIUT 23,20" FORTLEV 35,98 KRONA 2340 PLASTILIT

004 AOAPTADOR FLANGE 75 - 21/2 UN 10,00 77,56 PLASTIUT 74,00» FORTLEV 77,17 KRONA

005 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POUETILENO UN 20,00 360,84 FIBRAOESTE 360,00 FORTLEV- 257,00 " FORTLEV 259.93 FORTLEV

CC6 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO UN 10,00 258,00" FIBRAOESTE 419,40 FORTLEV- 418,13 FORTLEV 259,00 FIBR/LRTE

007 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POUETILENO UN 4,00 714,78 FIBRAOESTE 454,00" FORTLEV- 711,17 FORTLEV 454,53 FIBRARTE

006 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POUETILENO UN 200 4.226,18 FIBRAOESTE aosOiM" FORTIEV- 4.204,83 FORTLEV 3.100,00 FCMtTLEV

009 RESERVATÔRIODEAGUAEM POUETILENO UN 2,00 6.605,00 • FIBRAOESTE 11.05271 FORTLEV 6.610.00 FORTLEV

010 RESERVATÓRIO (TANQUE) DEAGUAEM UN 200 12900,44 FIBRAOESTE 12370,00 " FORTLEV 13.00300 LAO

011 HIDRÒMETOO PARA MEDIÇÃO DE AGUA UN 10,00 80,70" POUERG 217,50 DISTRIOESTE 216,70 HIDROMETER 90,35 PLASTIUT

012 TUBOS SOLDAVEL PVC PARA AGUA 2CMM TB 200,00 28,54 PLASTIUT 28,52 FORTLEV 16,00 " KRONA 18,10 PLASTIUT

013 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARAAGUA2EM TB 400,00 21.15" PLASTIUT 33,16 FORTLEV 33,09 KRONA 21,36 PLASTIUT

014 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARAAGUA32M TB 400,00 63,95 PLASTIUT 6213 FORTLEV 4300 • KRONA 46.30 PLASTIUT

015 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 40M TB 200,00 57,30" PLASTIUT 84,72 FORTLEV 84,59 KRONA 6281 PLASTIUT

016 TUBOS SOLDAVEL EM PVC P/VRA AGUA SOM TB 200,00 108,03 PLASTIUT 84,50" FORTLEV 107,49 KRONA 93,49 PLASTILIT

017 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA60M TB 100,00 161,25 PLASTIUT iiaso" FORTLEV 160,43 KRCMA 133,34 PLASTIUT

TOTAL

TOTAL

GERAL DO FORNECB)OR

GANHO PELO FORNECEDOR 36.517,00 3a821,00 50.280,00

CNPJ:00.&.956fl300
iSNPJ: 08.^3.537/000

W - VALCIR MACHADO DEMELLO-MELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
- CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

CNPJ: 08.0844000301-34 •

CNPJ: 04.048.3490001-54 -

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA
MARSANGO & MARSANGO LTDA FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Empie EME-EtrpateME

Errítído por: Kezar Au ust^Soares, na versão 5527 g 11*»2021 09:3208

/  '
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Data abertura: 11/06/2021 Data julgamento: 11/06/2021 Data homologação:

Produto UN. Quartidade

CNPJ- 77.6CO.e92AXI01-40

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

TOTAL GERAL 00 FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

001 ADAPTADOR FLANGE25-3/4 ÜN 30,00 20,59 SlivQ

002 ADAPTADOR FLANGE 32 - f UN 30,00 2298 Shiva

003 ADAPTADOR FLANGE 50-1.1/2 UN 15.00 34,71 Shíve

004 ADAPTADOR FLANGE 75- 21/2 UN 10,00 74,44 Sbivs

005 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POUETIIENO UN 20.CO 264,70 Bskrf

006 RESERVATÓRIO DE AGUAEM POLIETILENO UN 10,00 403,28 Bakif

007 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO UN 4,00 685.90 Bakir

008 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POLIETILENO UN 200 3340.00 Bataf

009 RESERVATÓRIO DE AGUA EM POUETILENO UN 2,00 6.750,00 Béd

010 RESERVATÓRIO (TANQUE) DE AGUA EM UN 200 12379,22 B^

011 HIDRÔMETRO PARA MEDIÇÃO DE AGUA UN 10,00 80,90 FAE

012 TUBOS SOLDAVELPVC PARA AGUA 2CMM TB 200.00 16,20 Miitilit

013 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA2SM TB 400,00 21.20 Miitllíl

014 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA 32M TB 400,00 43,10 Miibllt

015 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA40M TB 200,00 57.40 Miitilit

016 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA SOM TB 200,00 84,60 Miitilit

017 TUBOS SOLDAVEL EM PVC PARA AGUA6CM TB 100,00 121,00 Miiüllt

CNPJ: 77.6066 ^001-40 - LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

.mitidopor: Cezar A to Soares, na versão; 5^ g

FRU - Frustrado OES-Deserto EMP-Empate EME-EmpateME

11/06(2021 09:3208



Voltar imprimir

CiktXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.084.400/oooi-34
Razão SOClai:R0GER comercio de materiais de construção ltda
Endereço: av caxias do sul 219 casa / centro / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2021 a 18/08/2021

Certificação Número: 2021042101372387612685

Informação obtida em 02/06/2021 14:26:15

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.084.400/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 18:27:36 do dia 25/05/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/11/2021.

Código de controle da certidão: BE1A.AE11.6624.3191
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

4^4



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 024276027-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.084.400/0001 -34
Nome: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
^ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/09/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 dal

Emaido via imemel Pública (02/06/202114:22:41)



Prefeitura Municipal de Planalto
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N° 20417/2021

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 19/07/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 20 de Maio de 2021

REQUERENTE: E.E. DO CAMPO DUQUE DE
CAXIAS

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QE5J24XH5R7C

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF IINSCRIÇÃO estadual! ALVARA

08.084.400/0001-34 | 9037503590
ENDEREÇO

AV CAXIAS DO SUL, 219 - CENTRO - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR
CNAE / ATIVIDADES

Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo.

Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados
anteriormente, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio varejista de bicicletas e triciclos;

peças e acessórios



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CAPANEMA

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N® 1212 - CENTRO

CAPANEMA/PR - 85760000

TITULAR

DIRCE STEVENS FACCIO

JURAMENTADOS

VÍTOR HUGO PAGNO

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

ROGER COWIERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ 08.084.400/0001-34, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre
sente data.

lllllllllllllllllllllllillllllllllllllllllllllllllllllllllllll^
CAPANEMA/PR, 07 de Junho de 2021. 15:38:30

MURILO KWIATKOWí ÍARDELOTTO

# PODER JUDICIÁRIO
Juízo do Direflo da Comarea de
Capanema - Estado do Paraná
Av. Parigot de Souza. 1212

Caitúnodo Contador. Distribuidor. Partldor,
Oopositário Público e Avaliador Judicial
CNPJ 01^59.161/0001-67
Dirca Stevens Faocfc) • Tlultff

Custas = R$ 48,95

Página 0001/0001



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 08.084.400/0001-34

Certidão n°: 17785212/2021

Expedição: 02/06/2021, às 14:36:07

Validade: 28/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.084.400/0001-34, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br

^9



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDíCA

NÚMERO DE inscrição
08.084.400/0001-34

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL 22/06/200S

NOME EMPRESARIAL

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GEVIL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.444)-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral

CODIGO E descrição das atividades ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-03 • Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CAXIAS DO SUL
NUMERO

219
COMPLEMENTO

CEP

85.750-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PLANALTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3555-2221

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL
22/06/2006

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás a licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51 de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/06/2021 às 15:08:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

3S^



RQGER CONTERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. PARANÁ
CONTRATO SOCIAL .<—71—^

ROGER FELIPSEN» brasileiro solteiro, nascido em 03 de Feveím®^^
empresário, residente e domiciliado na Rua Baiduino Menegazzi, n.® 39 , Centro, nesta cídMe deT
estado do Paraná, CEP; 85750.000, portador do RG.4.016.702-!, SSP/PR, e CPF: 0361774®
GERVASIO SCHONHALZ, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de benV
residente e domiciliado na Rua Paulo Armani, n®. 268 Bairro Jardim Floresta, nesta cia^^d^
estado do Paraná, CEP: 85750.000, portador do RG sob n°. 4.058.132-4, SSP/PR e CPF:5í^^fe
resolvem por este instrumento particular de Contrato Social constituir uma sociedade limitada, mèn
seguintes cláusulas:

larrtcTis

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "ROGER COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.", com sede e domicílio Na Rua Baiduino Menegazzi, n®. 39,
nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, comarca de Capanema, estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social, será R$:20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000
(vinte mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real), cada, ficando assim distribuídos entre os .sócios:
a) - O sócio Roger Felipsen, 17.500, (dezessete mil e quinhentos) quotas, no valor de R$.17.500,00,

(dezessete mil e quinhentos reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até
30 (trinta) dias desta data; e

b) - O sócio Gervasio Scbonhaiz, 2.500, (dois mil e quinhentos) quotas, no valor de R$.2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de '30, (trinta)
dias desta data.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica "COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO. PINTURA E FERRAGENS EM GERAL".

CLÁUSULA OUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividades em
1° de julho de 2006.

CLÁUSULA QUINTA; As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
seiii o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica investido na fiinção de administmdor da sociedade o sócio ROGER
FELIPSEN, o qual compete o uso do nome comercial individualmente o uso da firma e a representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, bem como fica dispensado da prestação de caução,
vedado, no entanto, em atividades estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou terceiros, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a
prestação de avais, endossos, fianças ou caução de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, ò administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.



ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. DO PARANÁ
CONTRATO soe IAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceber^í^g^^Qi^^lí?^
de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal previsroi na S^^|açâo\T" \
do Imposto de Renda, que será levada á conta de despesas gerais. ( Í ) 1

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a /
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexfeS^feln^^^
destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados cíWiasêna
situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARAGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar ao sócio
remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie o
direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação
ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Declaração de Microempresa - Declaram que a presente empresa se
enquadra no disposto do art. 2°, inciso I, da Lei n^. 9.841 de 05.10.99 e que o volume da sua receita bruta
não excederá o limite fixado no art. 2®, inciso I, da Lei n®. 9.841, não se enquadrando igualmente em
nenhuma das exclusões de que trata o art. 3® da referida Lei.

CLÁUSULA PECEVÍA SEXTA: Fica eleito o foro de Capanema - PR., para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam juntamente com duas
testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si e por seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Pr., 16 de junho de 2006. -

âoA-

m

Serafim Tovo - RO 69!3.147-2 SSJ
-CIA^

msi
ÒÈ^yara Maria Toa -RG:4.685.916-2, SSP/PR

^  COMERCIAL DO PÁFWN^^
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ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPl
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL ''

CNPJ n" 08.084.400/0001-34

W'

Alteração de sócio; B Endereço. 4^ jtL-itiat
ROGER FEypSElsi, brasllêifO, solteiro, nascido em 03/02/193§,\^e^lf5pppy j

residente e domiciliado na^Rcra Baidtrtrro R/ierregazzi, n® 39, centro, na cidade de -
do Paraná, CEP: 85750.000, portador do RG 4.016.702-1, SSP/PR e CPF 036
GERVASIO SCHONHALZ, brasileiro, casado em regime comunhão universal
empresário, residente e domiciliado na Rua Paulo Armani, n® 268, bairro Jardim Floresta, n/
cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná, portador do RG 4.058.132-4, SSP/PR e
CPF 546.133.969/72, sócios componentfes da empresa ROGER COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, estabelecida na Rua Balduino Menegazzi, n® 39, centro, na
cidade de Planalto CEP.85750.000, estado do Paraná, com contrato social registrado na
JUCEPAR sob n® 4t205729227, em 22.06.2006, resolvem por este Instrumento particular de
Alteração de Contrato Social modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas:

Clj^USULA PRIMEIRA: O sócio GERVASIO SCHONHALZ, que possui na sociedade
inteiramente integralizadas 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas, no valor de
R$.2.500,00, (dois mil e quinhentos), cede e transfere em definitivo pelo valor nominal
seu capital no valor de R$.2.500,00, (dois mil e quinhentos reais), ao sócio ingressante
VILMAR FELIPSEN, brasileiro, casado em regime Universal de Bens,empresário,
residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, n® 39, centro, nesta cidade de
Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná, portador do RG 12.388.723-9, SSP/PR e
CPF 211.078,740/68, o qual ingressa pelo presente ato na sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio retirante GERVASIO SCHONHALZ, dá ao sócio
ingressante VILMAR FELIPSEN, plena, rasa e geral quitação de quotas ora efetuada,
declarando este conhecer a situação econômica-financeira da sociedade, ficando sub-
rogado nos direitos e obrigações decorrente do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Segunda do
Contrato Social, fica com a seguinte redação: O Capital Social no valor de
R$.20.000,00, (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$1,00

^  (hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:
Sócios:

Quotas^i* Capital
Roger Felipsen - 17.500*^ R$.17.500,00
Vilmar Felipsen - 2.500 R$. 2.500,00
Soma: 20.000 - R$.20.000,00

CLÁUSULA QUARTA: A sede da sociedade que era Rua Balduino Menegazzi, n® 39,
centro, na cidade de Planalto, estado do Paraná, fica transferida para Av. Caxias do Sul,
n® 219, centro, na cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná.

CLÁUSULA : Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com o
presente instrumento.

CLÁUSULA : Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.



DO PARANÁ

Reger Comércio de Materiais de Construção Ltda - epp
Primeira Alteração de Contrato Social

CNPJ n° 08.084.400/0001-34 \

E, por assim estarem certos e contratados, datam e aslsiníja )
com duas testemunhas, o presente Instrumento em três vias de igual /
se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus term^<jf^>J

Planalto, Paraná, 07 dj

Roger Felipsen 1psen

^Gervasio Schonhalz
Test:

Serafim Tovõ^ - RG 603.147-2 SSP/P Kacyara M. ;.4.685.916-2 SSP/PR
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ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n° 08.084.400/0001-34
Alteração de sócio

ROGER FELIPSEN, brasileiro, solteiro, nascido em 03/02/1982,
empresário, residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, n^ 39, centro, na
cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, pórtadçr do RG 4,016.702-1,
SSP/PR e CPF 036.774.399/06: e VILMAR FELIPSEN, brasileiro, casado em regime
comunhão universal de Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Balduino
Menegazzi, n° 39, centro, n/ cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná,
portador do RG 12.388.723-9, SSP/PR e CPF 211.078.740/68, sócios componentes da
empresa ROGER COMERCJO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP,
estabelecida na Av. Caxias do Sul, n° 219, centro, na cidade de Planalto,
CEP.85750.0Q0, estado do Paraná, com contrato social registrado na JUCEPAR sob n®

*s^. 41205729227, erh 22/06/2006; ei® alteração registrada sob n® 20105485519, em
17/05/2010, resolvem por este instrumento particular de Alteração de Contrato Social
modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio VILMAR FELIPSpN, que possui na sociedade
inteiramente integralizadas 2.500 (duas mil e qiSnhentas) quotas, no valor de
R$.2.500,00, (dois mil e quinhentos), cede e transfere em definitivo pelo valor nominal
seu capital no valor de R$.2,500,00, (dois mil e quinhentos reais), ao sócio ingressante
LAIRTON JOVANI FOFtCUSGH FÉLIPSEN, brasileiro, casado em regime Universal de

.  . Bens, empresário, residente e. domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n® 256, centro,
nesta cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, portador do RG
7.331.498-4, SSP/PR e CPF 934.261.199/00, o qual ingressa pelo presente ato na
sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio retirante VILMAR FELIPSEN, dá ao sócio ingressante
LAIRTON JOVANI FORCUSGH FELIPSEN, plena, rasa^^geral quitação de quotas ora

^  efetuada, declarando este conhecer a situação econômica-financeira da sociedade,
ficando sub-rogadõ nos direitos e obrigações decorrente do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Terceira da
Primeira Alteração de Contrato Social, fica com a seguinte redação: O Capital Social no
valor de R$.20.000,00, (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor
de R$1,00 (hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:

Sócios: Quotas Capital
Roger Felipsen - 17.500 R$.17;500,00
Lairton Jovani Forcusch Felipsen - 2.500 RS. 2.500.00
Soma: 20.000 R$.20.000,00

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem
com o presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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Roger Comércio de Materiais de Construção Ltda - EPP . - -
Segunda Alteração de Contrato Social ■ - _ - "

CNPJ n° 08.084.400/0001-34

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assina juntamente
com duas testemunhas, o presente instrumento em três vfas de igual forma e teor, que
se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Paraná, 07 de fe\ le 2011

íoger •elipsen

Lairton J^/ani^Fórçusch Felipsen
Test; <A ,

Serafim Tovo- RG^93.147-2 SSP/P Kacyara M. T. ;.4.685.916-2 SSP/PR
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ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA págjna 1 de 5
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ:08.084.400/0001-34 NIRE 41205729227 DE 22/02/2006

Os abaixo assinados: Sr. ROGER FELIPSEN, brasileiro, casado com comunhão
universal de bens, comerciante, nascido em 03/02/1982 residente e domiciliado a
Rua Balduino Menegazzi, n 39, Centro Planalto PR- CEP 85.750-000, portador da
cédula de identidade sob n- 4.016.702-1 SSP-PR e CPF 036,774.399-06 e
LAÍRTON JOVANI FORGUSCH FELIPSEN , brasileiro, casado com comunhão
universal de bens , nascido em 16/11/1974, portador da cédula de identidade n®
7.331498-4 SSP/PR e CPF n® 934.261.199-00, residente e domiciliado na Avenida
Rio Grande do Sul, n^ 259, João Zacco, Planalto - PR CEP: 85.750-000. Sócios da
empresa: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e tem
como sede a Av. Caxias do Sul, 219, Centro Planalto/ Pr CEP 85.750-000 inscrito no
CNPJ sob n- 08.084.400/0001-34 com contrato registrado na junta comercial do
Paraná sob n^ 41205729227 em 22/02/2006 e alteração sob n^ 20105485519 de
17/05/2010 e sob n- 20111920833 em 16/02/2011. Resolvem alterar e consolidar o

contrato Primitivo e posteriores alterações pelas cláusulas seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA — Ingressa na Sociedade o Sr. VILMAR FELIPSEN,
brasileiro, casado com comunhão universal de bens, nascido em 03/02/1959
residente e domiciliado na Avenida Rio Grande Do Sul, s/n-. Centro, Planalto - PR,
CEP 85.750-000, inscrito no RG n^ 12.388.723-9 SSP-PR e CPF 211.078.740-68.
CLAUSUAL SEGUNDA - O Socio Roger Felipsen, possuidor de 18.000 (dezoito mil)
quotas no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil) reais já integralizadas vende e
transfere neste ato a quantia de 9.296 (nove mil duzentos e noventa e seis) quotas
no valor de R$ 9.296,00 (nove mil duzentos e noventa e seis) reais para o socio
ingressante o sr. Vilmar Felipsen e a quantia de 3.352 (três mil trezentos e cinqüenta
e duas) quotas no valor de R$ 3.352,00 (três mil trezentos e cinqüenta e dois) reais
para o socio remanescente Lairton Jovani Forcusch Felipsen.
CLAUSULA TERCEIRA - Diante das alterações o Capital Social que é de R$
20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 20,000 (vinte mil quotas) no valor de R$ 1,00
(Um real) cada, já integralizado pelos sócios em moeda corrente legal do país, no
ato do contrato, fica assim distribuído entre os sócios:
ROGER FELIPSEN 26,76% 5.352,00 Quotas R$ 5.352.00

VILMAR FELIPSEN 46,48% 9.296,00 Quotas R$ 9.296,00

LAIRTON JOVANI

FORCUSCH FELIPSEN

26,76% 5.352,00 Quotas R$ 5.352,00

100% 20.000,00 Quotas R$ 20.000,00

CLAUSULA QUARTA - O objeto da sociedade que era: 4744-0/99 - comercio
varejista de materiais de construção, passa a ser: 4744-0/99 - Comércio varejista de
materiais de construção; 4753-9/00. Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4763-6/03 - Comércio varejista
de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 4763-6/01 - Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos; 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de
uso pessoal e doméstico; 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de
equipamentos de telefonia e comunicação; 4754-7/01 - Comércio varejista de
móveis.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ:08.084.400/0001-34 NIRE 41205729227 DE 22/02/2006

GLAUSULA QUINTA - O sócio Ingressante declara conhecer e estar ciente da
situação ativa e passiva da empresa.
GLAUSULA SEXTA - DEGLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE -
Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Gompiementar n®. 123, de 14/12/2006.
GLAUSULA SÉTIMA - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
GLAUSULA OITAVA - À vista da modificação ora ajustada, e consolida o Gontrato
Social.

ROGER COMERCIO D MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ 08.084.400/0001-34 NIRE 41205729227 DE 22/02/2006

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Os abaixo assinados: Sr. ROGER FELIPSEN, brasileiro, casado com

comunhão universal de bens, comerciante, nascido em 03/02/1982residente e
domiciliado a Rua Baiduino Menegazzi, n 39, Centro Planalto PR- GEP 85.750-000,
portador da cédula de identidade sob n- 4.016.702-1 SSP-PR e GPF 036,774.399-
06; LAiRTON JOVANI FORGUSGH FELIPSEN, brasileiro, casado com comunhão
universal de bens , nascido em 16/11/1974, portador da cédula de identidade n^
7.331498-4 SSP/PR e GPF n- 934.261.199-00, residente e domiciliado na Avenida
Rio Grande do Sul, n- 259, João Zacco, Planalto - PR GEP: 85.750-00 e ViLMAR
FELIPSEN, brasileiro, casado com comunhão universal de bens, nascido em
03/02/1959 residente e domiciliado na Avenida Rio Grande Do Sul, s/n-. Centro,
Planalto - PR, GEP 85750-000, inscrito no RG n^ 12.388.723-9 SSP-PR e GPF n^
211.078.740-68; Sócios da empresa ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA com sede na Av. Caxias do Sul, 219, Centro Planalto/ Pr GEP
85.750-000, inscrito no CNPJ sob n® 08.084.400/0001-34 com contrato registrado na
junta comercial do Paraná sob n- 41205729227 em 22/02/2006 e alteração sob n-
20105485519 de 17/05/2010 e sob n® 20111920833 em 16/02/2011. Resolvem

alterar e consolidar o contrato Primitivo e posteriores alterações pelas cláusulas
seguintes;
GLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob nome empresarial de ROGER
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e tem como sede na
Avenida Caxias do sul, n-219, centro - Planalto - Pr, GEP 85.750-000.
GLAUSULA SEGUNDA- A Sociedade iniciou suas atividades em 22/06/2006 por
prazo Indeterminado.
GLAUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade é 4744-0/99 - Comércio varejista de
materiais de construção; 4753-9/00 Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4763-6/03 - Comércio varejista
de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 4763-6/01 - Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos: 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de
uso pessoal e doméstico; 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de
equipamentos de telefonia e comunicação; 4754-7/01 - Comércio varejista de
móveis.

533



ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA pagina 3 de 5
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
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GLAUSULA QUARTA - O Capital Social que é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
divididos em 20,000 (vinte mil quotas) no valor de R$ 1,00 (Um real) cada,
integralizado pelos sócios em moeda corrente legai do país, no ato do contrato, fica
assim distribuído entre os sócios:

ROGER FELIPSEN 26,76% 5.352,00 Quotas R$ 5.352,00

ViLMAR FELIPSEN 46,48% 9.296,00 Quotas R$ 9.296,00

LAIRTON JOVANi

FORGUSGH FELIPSEN

26,76% 5.352,00 Quotas R$ 5.352,00

TOTAL 100% 20.000,00 Quotas R$ 20.000,00

GLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.
GLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem soiidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá a ROGER FELIPSEN,
com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o
uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
GLAUSULA OITAVA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, ou participar da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contam as relações
de consumo, fé publica ou a propriedade.
GLAUSULA NONA - Ao termino de cada exercício social 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, de forma proporcional a participação no capital
social, os lucros ou perdas apurados.
Parágrafo único: A sociedade poderá proceder a balanços intermediários, inclusive
mensais, e a critério de sócios que representem a maioria do capitai, distribuir lucros
antecipadamente.

GLAUSULA DEGIMA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar fiHal ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos
os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecimento ou Interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz.
Não sendo possível ou Inexistindo Interesse destes ou do sócio remanescente, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será a dotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A sociedade Limitada declara sob as penas da Lei,
que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da
Lei Complementar n®. 123, de 14/12/2006.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Pôr maioria absoluta
de votos. Inclusive a de transformação jurídica cabendo um voto a cada quota do
capital. Fica definida a data da assembléia geral anual da sociedade na data de 01
de abril de cada exercício.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- Fica eleito o foro de Capanema estado do Paraná
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente Instrumento em via
única.

Planalto - Pr, 02 de Março 2021.

ROGER FELIPSEN VILMAR FELIPSEN

LAIRTON JOVANI FORCUSCH FELIPSEN
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Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA consta
assinado digitalmente por:

CPF Nome

03677439906 ROGER FELIPSEN

21107874068 VILMAR FELIPSEN

93426119900
sMc

LAIRTON JOVANI FORCUSCH FELIPSEN

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2021 09:09 SOB 20211294764.

PROTOCOLO: 211294764 DE 12/03/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101714813. CNFJ DA SEDE: 08084400000134.
NIRE: 41205729227. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/03/2021.

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CCRISTRUÇÃO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSBL BISCAIA

SECRETÂRIO-GERAL

www. «iqpresafacil. pr. gov.br

A validade deste documento, se itopresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.084.400/0001-34 I.E: 9037503590

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SUL N° 219, CENTRO -
PLANALTO CEP: 85.750-000. Fone: 46 35551653

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ N° 08.084.400/0001-34

RNDKRECO AV. CAXIAS DO SUL. N° 219. CENTRO FONE: (461 3555-1653

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021, instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar cora o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR,11 de Junho de 2021,

ROGER FELIPSEN

RG N° 4.016.702-1 / CPF N° 036.774.399-06

SÓCIO - GERENTE

^8.084.400/0001-341
ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA.
V,

%•
^  AV. CAXIAS DO SUL. 219

CENTROj  85750-000 - PLANALTO - PR j



Emissão do CICAD https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFSllD.asp7eIncludeLi.

A PARANA

RECEITA ESTADUAL
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastrai - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90375035-90

Inscrição CNPJ

08.084.400/0001-34

Inicio das Atividades

06/2006

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Título do Estabelecimento GEVIL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

Endereço do Estabelecimento AV CAXIAS DO SUL, 219 • CENTRO • CEP 85750-000
FONE: (46) 3555-1653 - FAX: (46) 3555-1653

Município de Instalação PLANALTO - PR, DESDE 06/2006

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

«?ihiarJ5n Atua! ' SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - ULTIMO DIA UTIL DO MESSituação Atual ̂  3^

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
Estabelecimento GERAL

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária($) do Estabelecimento

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 036.774.399-06 ROGER FELIPSEN SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 934.261.199-00 LAIRTON JOVANI FORCUSCH FELIPSEN SÓCIO

Este CICAD tem validade até 02/07/2021.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.Dr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

ReceCa Estadual do Paraná

CAD/ICMS NO 90375035-90

Em tido Eletronicamente vb Internet

02/06/202114:40:24

K  Dados transmitidos de forma segura
'  Tecnobgia CEl£PAR

1 ofl 6/2/2021,2:40 PM



01/06/2021 Consulta Regularidade do Empregador

CAiMA
CAIXA EC.-jNCM CA l-EDERAL

Certificado de Regiiiaridade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.943.537/0001-05
Razão SocialíIHIQUINI-IO materiais de construção ltda me

Endereço: RUA PARANÁ 1169 / centro / planalto / PR / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/04/2021 a 10/08/2021

Certificação Número: 2021041301163398873160

Informação obtida em 01/06/2021 08:48:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https'/consulla-crf.caixa.gov.br/consuítacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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01/0b/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ: 08.943.537/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n'' 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:47:57 do dia 01/06/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 28/11/2021.

Código de controle da certidão: F41D.B4E3.2496.C7E9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 024263522-41

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.943.537/0001-05

Nome: CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/09/2021 ■ Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www fazenda pr gov hr

Pdgina 10e i

Emitido wa Internet Pública (0W6/202108:45:51}



01/06/2021 Certidão

i

Prefeitura Municipal de Planalto
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N° 20507/2021

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 31/07/202L SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 01 de Junho de 2021

REQUERENTE: SERAFIM TOVO

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QEMZM4XH5BB9

RAZÃO SOCIAL: CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

7994 08.943.537/0001-05

ENDEREÇO

90409951-18

RUA PARANA, 1169 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR

CNAE/ATIVIDADES

Comércio varejista de materiais de construção em geral

ALVARA

1006

187.49.128.118;7474/esportal/stmcei1idao.view.logic?idCertidao=14935 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BIÍASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CAPANEMA
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS TITULAR

AV. PEDRO VIRIATO PARtGOT DE SOUZA N" 1212 - CENTRO d.rce STEVENS FACCIO
CAPANEMA/PR-85760000 JURAMENTADOS

VÍTOR HUGO PAGNO

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição CÍVEL (Cível. Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial). A-
çoes: CONCORDATA E FALÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra;

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ 08.943.537/0001-05, no período compreendido desde 14/07/1989 até a pre
sente data.

CAPANEMA/PR. 04 de Junho de 2021, 12-40;27

MURILO KWIATKÜWsRuSWrDELOTTO

^  jCiSfe PODER JUDICIÁRIO
julio de Direito aa Cün«rco doCapansma-Estado do Paraná
Av parigot do Souza, 1212

Cânone do Coniador. distribuidor,
Dopwiitàrio Fwblico o Avaliador JudteiaJ
CNPJ 01.259.161/0001-87
OiTM Staimns Faceto - Tíutar

Custas = R$ 48, 95

Página CüOI/OOOl

593



07/06/2021 Email - Vanessa Gluszewicz - Outiook

RE: NEGATIVA DE FALÊNCIA

Cartório Distribuidor Capanema-PR <distribuidorcapanema@hotmail.com
.seg, ü7/06,/2C'21 13:03

?ara: Vanessa Gluszewicz <vanessa.tovo@hotmail.com>

1 anexos (?72 KB)

Certidão.pdf;

3oa tarde,

Segue em anexo certidão;

ATT

Murilo K.Sbardelotto

De: Vanessa Gluszewicz <vanessa.tovo@hotmail.com>

Enviado: segunda-feira, 7 de junho de 2021 09:09

Para: Cartório Distribuidor Capanema-PR <distribuidorcapanema@hotmail.com>

Assunto: RE: NEGATIVA DE FALÊNCIA

Som dia, segue em anexo comprovante de pagamento para emissão da referida negativa.

Grata desde já!

Att,

Vanessa Gluszewicz

Escritório Contábil Tovo

De: Cartório Distribuidor Capanema-PR <distribuidorcapanema@hotmail.com>

Enviado: quarta-feira, 2 de junho de 2021 12:47

Para: Vanessa Gluszewicz <vanessa.tovo@hotmail.com>

Assunto: RE: NEGATIVA DE FALÊNCIA

3oa tarde.

Segue em anexo guia referente a certidão solicitada;

Aguardo comprovante de pagamento para emissão da mesma!

ATT

Murilo K.Sbardelotto

De: Vanessa Gluszewicz <vanessa.tovo(a)hotmail.com>

Enviado: quarta-feira, 2 de junho de 2021 09:13

Para: Cartório Distribuidor Capanema-PR <dÍstribuidorcapanema@hotmail.com>

Assunto: NEGATIVA DE FALÊNCIA

3om dia, tudo bem?

Segue em anexo CARTÃO CNPJ da empresa CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA parà
emissão da guia para pagamento.

https://outlook.live.eom/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATYwMAitMGI3NwAtYjl1OC0wMAItMDAKABAAdHFyBs98aUOJhRaE1MOPlg%3D%3D



07/06/2021

Grata desde iá!

Email - Vanessa Gluszewicz - Outiook

Att,

Vanessa Gluszewicz

Escritório Contábil Tovo

https://ci.':ook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATYwMAttMGI3NwAfYjl1OC0wMAItMDAKABAAdHFyBs98aUOJhRaE1MOPIg%3D%3D
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PODER JUDICIÁRIO
JUETIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.943.537/0001-05

Certidão n°: 17435924/2021

Expedição: 01/06/2021, às 08:50:17

Validade: 27/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CHiQUiNHO - materiais de Construção ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.943.537/0001-05, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Eiúviáíiis e í--ug^f,:tôíis: cncln. ivir., jua .i.:i

ã^à



09/06/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO ü£ INSCRIÇÃO
08.943.537/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/07/2007

NOME EMPRESARIAL

CHIQUINHO • MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
»***»**»

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PARANA
NUMERO

1169

COMPLEMENTO
********

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

ÜF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3555-2147

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/07/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/06/2021 às 18:53:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CHIQUINHO-MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -EPP doparanA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n° 08.943.537/001-05

Alterações: a) Endereço: e b) Capital Social

AR! FRANKEN, brasileiro, casado em regime de comunhãóyui
bens, empresário, residente e domiciliado na Linha Santa Luzia, s/n, nesl
Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, portador do RG 4.476.406-7,
GPF 588.759.059/91; e CARLA ADRIANA FRANKEN SHAEDLER, brasileira, ̂ c^áãHa
em regime parcial de bens, empresária, residente e domiciliada na Linha Santa Luzia,
s/n, nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, portadora do RG sob
n° 9.812.909-0, SSP/PR e CPF 056.608.949-17, sócios componentes da empresa
CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, estabelecida na Av. Rio
Grande do Sul, n° 844, centro, na cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do
Paraná, com contrato social registrado na JUCEPAR, sob n° 41205973331, em
12/07/2007, resolvem por este instrumento particular de Alteração de Contrato Social
modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital social no valor de R$.20.000,00 (vinte mil reais),
passa para R$.50.000,00 (cinqüenta mil reais), sendo um aumento no valor de
R$.30.000,00 (trinta mil reais), integralizado da seguinte forma:

1-0 sócio ARI FRANKEN, que possuía na sociedade inteiramente subscritas e
;  integralizado R$.15.000,00 (quinze mil reais), eleva seu capital para R$.37.500,00 (trinta

e sete mil e quinhentos reais), sendo um aumento no valor de R$.22.500,00 (vinte e dois
■  mil e quinhentos reais) que será integralizado em moda corrente do País, num prazo de

30 (trinta) dias desta data; e
2 - A sócia CARLA ADRIANA FRANKEN SHAEDLER, que possuía na sociedade
inteiramente subscritas e integralizado R$.5.000,00 (cinco mil reais), eleva seu capital
para R$.12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) sendo um aumento no valor de
R$.7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) que será integralizado em moeda corrente do

•  País, num prazo de 30 (trinta) dias desta data.

.V CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Segunda do
Contrato Social, fica com a seguinte redação: O capital social no valor de R$.50.000,00
(cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas, no valor de R$,1,00
(Hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:
Sócios: Quotas: Capital Social:
Ari Franken - 37.500 R$.37.500,00
Carla Adriana Franken Shaedier - 12.500 R$.12.500.00
Sorna: - 50.000 R$.50.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: A sede da sociedade que era na Av. Rio Grande do Sul, n°
844, fica transferida para Rua Paraná, n° 1169, centro, na cidade de Planalto, CEP
85750.000, estado do Paraná.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem
com o presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o fc|ro^®%^iQQâè?|cEP 85760.000, estado do
Paraná para o exercício e o cumprim|nto elobrigações resultantes deste
contrato. j ,

íüataS^^jAÍ

/•\SSIH£\TURA
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EM BRANCO



Chiquinho - Materiais de Construção Ltda - epp
Primeira Alteração de Contrato Social

CNPJ n° 08.943.537/0001-05

E, por assim estarem certos e contratados, datam e dss
com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual
se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus ter

Planalto, Pr, 29 de abri! de 2010

DO PARANÁ

/l/ryA m ■
Ari Franken Carla Adriana Franken Shaedier

Test.

Serafim Tovo - RG 693.147-2 SSP/PR
Ir - R$14r6?6.127-8, SSP/Pr

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM; 11/05/2010
SOB NÚMERO: 201054 28 930
Protocolo: 10/542893-0, DE 05/05/2010 ̂

.resa:41 2 0597333 1

QUINHO- MATERIAIS DE CONSTRUCAO
ÍA -EPP LUIZ CARLOS SÁLVARO

SECRETARIO GERAL

AaHnciõ

^  FRAiVCISCC

'Xd. V//

rCONFERE COM
O ORIGINAL

i Daia0,06 ,.3^1

ASS5HATURA



branco

EM branco

EM branco
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DO PARaXNA
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CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO SOCIAL '' '

ARI FRANKEN, brasileiro, casado em regime de comunhão uniAe/sal dé-;;,bpns,
empresário, residente e domiciliado na Linha Santa Luzia, s/n, nesta cidade de Planalto,lestãdo do^
CEP: 85750.000, portador do RG.4.476.406-7, SSP/PR e CPF: 588.759.059/91; e CÀRLÃ aMI/IW/
FRANKEN SFIAEDLER, brasileira, casada em regime parcial de bens, empresária, resÍdente;èdotTfÍ€Ília^,aT.j/
na Linha Santa Luzia, s/n, nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, portado,r^Üo/RÇí'.-
sob rf 9.812.909-0, SSP/PR e CPF: 056.608.949-17, resolvem por este instrumento particular dÈrT^oní-ralb
Social constituir uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "CHIQUINHO - MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA.", com sede c domicílio na Av. Rio Grande do Sul, n° 844, centro, na cidade de
Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, comarca de Capanema, estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capitai Social, será R$:20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte
mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real), cada, ficando assim distribuídos entre os sócios:
a) - O sócio Ari Franken, 15.000, (quinze mil) quotas, no valor de RS.15.000,00, (quinze mil reais), que

,  ; será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data; e
b) - A sócia Carla Adriana Franken Shaedler, 5.000, (cinco mil) quotas, no valor de R$.5.000,00 (cinco

mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de 30, (trinta) dias desta data;

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica "Comércio varejista de materiais de
construção, "elétrico, pintura e ferragens em geral - CNA E 4744-0/00"

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividades em
23 dejulho de 2007.

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento das outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito

•. r' • de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
_  . "í contratual pertinente.

,  CL.ÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas ii dos
-  respondem solidariamcnte pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio ARI FRANKEN,
o qual compete o uso do nome comercial individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial da sociedade, bem como fica dispensado da prestação de caução, vedado, no
entanto, em atividades estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
qüoti;-;tas ou terceiros, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de
avais, endossos, fianças ou caução de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliber.irào
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada pelos sócios.

f CONFERE COÃ/i
O ORIGINAL

ASSINATURA
•*gTi
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CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

OO PARAN>V

CLAUSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o sé'çíq, atítiiiq/de^'
remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal previstos rtã^Legisiáçã^ílb
Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais. ' \ " ' ' T

•  \

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade çantinuàrábiias
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interbàsCíd^eV-pu
dos outras sócios remanescente, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na^"tuaçãb-
patrirnoniai da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação aos seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei. de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o sócio
remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie o
direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação
ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema - PR., para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certas e contratadas, datam e assina juntamente com duas
testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si e por íeiis
herdeiros axumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Pr., 09 de julho de 2007

l\.'6\.cymÀL'rs ̂ ÒAxxdA^qa
Carla Adriana Franken Shaedier

Test.

Ari Franken

Serafim Tovo-RG 69 147-2 SSP/P G.4.67Cr27

Liouinho- materiais de comstrucAo jhEREZA LOPES SALO^Íio;
'"1848155 X

'N-..

CONFERE COM ̂
O ORiGÍNAL
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PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2021
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME

CNPJ 08.943.537/0001-05

ENDEREÇO: RUA PARANÁ, 1169, CENTRO

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: 46 3555 2147

EST. PARANA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2021,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 09 de junho de 2021.

ásÉmâ
NOME; Alií FRANÍKEN

RG/CPF: 4.476.406-7 / 588.759.059-91

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR



10/06/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltai Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.438.956/0001-70
Razão Social^/ALCiR machado de mello me

Endereço: av rio grande do sul 729 / centro / planalto / pr / 85750-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:ll/04/2021 a 08/08/2021

Certificação Número: 2021041105115491527173

Informação obtida em 10/06/2021 13:53:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



07/06/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: VALCIR MACHADO DE MELLO

CNPJ: 00.438.956/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rft).gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:33:13 do dia 07/06/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/12/2021.

Código de controle da certidão: 1134.4687.EE85.7718
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/I



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

024280519-10

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.438.956/0001-70
Nome: VALCIR MACHADO DE MELLO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/10/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via íntemet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Púbica (04/06/2021 08:00:20)



10/06/2021 Certidão

.,:I ?'/

w
Prefeitura Municipal de Planalto

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N*^ 20585/2021

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 09/08/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 10 de Junho de 2021

REQUERENTE: SERAFIM TOVO
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2HJF2QETJM4XH4UA3

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO - MELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

1058 00.438.956/0001-70 3340089161 495

ENDEREÇO

AV RIO GRANDE DO SUL, 729 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR

CNAE/ATIVIDADES

Comércio varejista de materiais de construção em geral

187.49.128.118:7474/esportal/stmcertldao.vlew.loglc?idCertidao=15013



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CAPANEMA
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV, PEDRO ̂/IRIATO PARIGOT DE SOUZA N® 1212 - CENTRO
CAPANÊMA/PR - 85760000

TITULAR

DIRCE STEVENS FACCIO

JURAMENTADOS

VÍTOR HUGO PAGNO

MURILO KWIATKOWSKI S8ARDELOTTO

/Si

Certidão Negativa
,  H- ♦ t, ■ ® parte interessada, que revendo os livros e arquivosP^®=®tória, Precatória Especial, Juizado Especial) Açoes. CONCORDATA E FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda
neste cartorio, verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

VALCIR MACHADO DE MELLO-ME
CNPJ 00.438.956/0001-70. no período compreendido desde 14/07/1989 até a pre
sente data. ^

CAPANEMA/PR. 08 de Junho de 2021, 16:49:54

MURILO KWIATKOW DELOTTO

PODER JUDICIÁRIO
J<jiio de Direito da Comerce do
Capansma - Estado do Pa^nà
Av. Pariçjotdo Souza. 1212

CanarHJdo Contador, Distribuidor, Partidor.
Oopositirio Público fi Avaliador JudtoaJ
C W J 01.259.161/OQ01-67

Dirc» Stevarts FaocSo • Tlular

Custas = RS 48,95

Página 0001/0001



09/06/2021 Email - Vanessa Gluszewicz - Oullook

RE: NEGATIVA DE FALÊNCIA

Cartório Distribuidor Capanema-PR <distribuidorcapanema@hotmail.com:
Qua, Ü9/06/2021 16-.53

Para: Vanessa Gluszewicz <vanessa.tovo@hotmail.com>

I 1 anexos (272 KB)

Certidão.pdf;

Segue em anexo certidão;

ATT

Murilo K.Sbardelotto

De: Vanessa Gluszewicz <vanessa.tovo@hotmail.com>

Enviado: quarta-feira, 9 de junho de 2021 16:33

Para: Cartório Distribuidor Capanema-PR <distrlbuidorcapanema@hotmail.com>

Assunto: RE: NEGATIVA DE FALÊNCIA

Boa tarde, segue em anexo comprovante de pagamento da guia.

Aguardo emissão da certidão.

Grata desde já!

Att,

Vanessa Gluszewicz

Escritório Contábil Tovo

De: Cartório Distribuidor Capanema-PR <distribuidorcapanema@hotmaÍl.com>

Enviado: quarta-feira, 9 de junho de 2021 14:25

Para: Vanessa Gluszewicz <vanessa.tovo(5)hotmaií.com>

Assunto: RE: NEGATIVA DE FALÊNCIA

Boa tarde.

Segue em anexo guia referente a certidão solicitada;
Aguardo comprovante de pagamento para emissão da mesma!

ATT

Murilo K.Sbardelotto

De: Vanessa Gluszewicz <vanessa.tovo(®hotmail.com>

Enviado: quarta-feira, 9 de junho de 2021 13:49

Para: Cartório Distribuidor Capanema-PR <distribuidorcapanema(2)hotmail.com>

Assunto: NEGATIVA DE FALÊNCIA

Boa tarde, segue em anexo cartão CNPJ da empresa VALCIR MACHADO DE MELLO para emissão da
gula para pagamento.

Grata desde já!

hltps://oLitlook,live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATYwMAItMGI3NwAlYjl1OC0wMAItMDAKABAAfn2vn7tmnE%2B^rJ9VwFA%3D%3D ^



09/06/2021

' Att,

Email - Vanessa Gluszewicz - Outiook

Vanessa Gluszewicz

Escritório Contábil Tovo

https://ojtlook.live,com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATYwMAItMGI3NwAtYjl1OC0wMAItMDAKABAAfnzvn7tmnE%2BWrÍ9qPwFA%3D%3D



Páqiria i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VALCIR MACHADO DE MELLO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.438.956/0001-70

Certidão n°: 18413053/2021

Expedição: 10/06/2021, ás 13:56:59

Validade: 06/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VALCIR MACHADO DE MELLO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 00.438.956/0001-70, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



09/06/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.438.956/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/02/1995

NOME EMPRESARIAL

VALCtR MACHADO DE MELLO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-05 • Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individuai)

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL

NUMERO

729

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 5551-485

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATiVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

11/06/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/06/2021 às 13:47:01 {data e hora de Brasília). Página: 1/1



Mini. iério rio Oesenvclvimenlo, Indústria e Comercio Exterior
Seaetaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕES OE PREENCHIVIENTO NO VERSO

DO PARANÁ
NÚMERO UE IDEIITIFICAÇAO DO REGIS1RO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE

41 1042067-76
NOME DO EMPRESÁRIO (comptelo sem abnsviaturas)

NIRE DA FILIAL (preoncber somente se aio iclerenie a rdiai)

VALCIR MACHADO DE MELLO
NACIONALIDADE

Brasí le í ro oaaado

mB fD
REGIME OE BENS (se casado)

Comunhão universal de bens
FILHO OE (pai)

Avel ino Cabral de Mel lo
(mie)

Terei I ia Machado de Me
NASCIDO EM (dela de nescímemo)

08.08.1962
IDENTIDADE número Órglo emissor

I2R.I.7I5.046 SSP SC

CPF (número)

386.835.550/20
EMANCIPADO POR (Icmia de emandpaçfio - somenio no coso de menor)

OOMIClUADONA (LOGRADOURO - ruO. OV. «&)

Av« Rio Grande do Su 729
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

Centro 85750.000
CÓOIGO DO município
(Uso da Junla Comercial)

MUNICÍPIO

lanai to Paraná#
3, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de

e, I ipies. rio e requer à Junta Comerciai do Paraná
CÓDIGO DO ATO

002

descriçAodoato

A1teração
CÓDIGO 00 EVENTO

021

DESCRIÇÃO DO EVENTO

Alteração de dados#
CCOlüOIX) EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO OO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

VALCIR MACHADO DE MELLO - ME
LOGRADOURO (lua. av, etix)

AvaRio Grande do Sul 729
COMPLEMEITTO

município

PI anal to

BAIRRO/DISTRITO

centro

UF PAlS

I  PrI Brasi I

85750.000
CÓDIGO DO município
(Uso da Junta Comerdal)

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

VAÍ.OR OO CAPITAL • RS

100.000,00
VALOR OO CAPITAL (por entanso)

//Cem mi l reai8//.x#x.XiX.x.x#x#x.x.XaX.x.x#x.í<#x.
CÓDIGO DE ATIVIDADE
Fr- ÔMICA

(CNAE Fiscal)
•> 'Jtiicipal

j >sr.aciuKUrtas

OESCRIÇAO 00 OBJETO

Comercio avarejista de materiais de construção,eletrico,
pintura e ferragens em geral#

DATA DE INitíOD/js ̂ t^f^OES

^0.02.1995
NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ

00.438.956/0001-70
TRANSFERÊNCIA DESEOE OU DE FILIAL DE OUTRA UF (jp
NIRE anlertor

1

USO DA JUNTA COMERCIAL ',
OePENOENTEDE
autorizaçAo
OOVERNMtfHTAL

AS ilU'<TURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo (epresenlante/assistsnle/gerenle)

Tv\r r U(J^ AJ Q
OATAlSA^Á^tNATURA

23.02.2005.-
ASSINATURA OO EMPRESÃRIO " »/

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVErSÊ

0->"/ -S /-(

AU

^  I clRnFTâoREaSTRO^^^
i  |í SOB NÚMERO: 20051120712
! f Protocolo: 05/112071-2 /]/)/! ^ Hi
i Empresa: 41 1 042067T 6 y ' tí v
i VALCIR MACHADO DE MELLO |(/ÍARIA THEREZA LOPES SALOMAO

secretaria geral \



Ministério do Desenvoivii jnto. indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

^  i. -ÜJ-

DE#REQUERIMENTO
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMI

ARANA
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO OD REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE

411042067-76
NIRE DA FtUAL (preencher somente se eto referente a

NOME DO EMPRGsArio (compteto sem abreviaturas)

Vale ir Machado de Mello
NATURAL DE (Cidade e sigla do esledo)

Palmeira das Missões

m@fD
REQIME DE BENS (se casado)

ES

NACIONALIDADE

Brasileiro

Comunhão Uhiversal de Bens
FILHO DE (pai)

Avei-inn Cabral de Mello

(tnâe)

Teroilia Machado de Mello
NASCIDO EM (dala de nescimenio)

08.08.1962
IDENTIDADE número

12R-1.715.046
ÓrgSo emissor

ssp SC
CPF (número)

386.835.550-20
EMANCIPADO POR (forme de emarKipaçfio - somente no caso de meno^

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, etc.)

Rua Rodolfo ülcich 77
BAIRRO/DISTRITO

Centro 85.750-00C

CÓDIGO DO MUNICÍPIO
(Uso da Junta Comercial)

Planalto Paraná
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possuí outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Paraná;
CÓDIGO DO ATO

002
CÓDIGO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

Alteração
DESCRIÇÃO DO EVENTO

CÓDIGO 00 EVENTO

021
CÓDIGO DO EVENTO

DESCRIÇÃO 00 EVENTO

Alteração de dados
DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

Machado de Me 11.o IVÍR
LOGRADOURO (tua. av, etc.)

Av. Rio Grande do Sul 729
BAIRRO/DISTRITO

Centro 85.750-00(1
CÓDIGO 00 MUNICÍPIO
(Uso da Junta ComardaO

Planalto
VALOR DO CAPITAL • R$

30.000,00

UF

PR

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAÍL)

VALOR OO CAPITAL (por etdenso)

//Trinta Mil Reais//•x.x.x.x.x.x.x.x#x.x.x.x.x*v5C»x»3.
CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAEFiscaO
Atividade pdneipal

Atividades secundarias

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Comercio v^arejista de Materiais de Construção, Eletri
CO, Pintura e Perragens em Geral.

DATA DE INÍCIO D/>|S ÃTÍffili^ADES

20 ..62.1995

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ | TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
_  . NIRE anterior

00.438.956/00C|í-70
USO DA JUNTA COMERCIAL r
OEPeNDEHteoE
autorizacAo
QOVERNAMENTAL

ASSINATJJIwpA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/ assislenle/geienle/procurador)

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO

■•i V' M ! ."íB17.12.2003
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA
DEFERIDO
PUBLIQüé«E E AROU

JONTA"COWERC1AL DCFFARANAESCRITÓRIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAOi^/
CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/01/2004
SOB NUMERO: 20034196323
Protocolo: 03/419632-3

Empresa:41 1 0420677 6

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO
SECRETARIA GERAL

VALCIR MACHADO DE MELLO
CO lCi\. 7rWl

363



Depeirtamento Nacional de Registro do Comércio

DO PARANÁ

INSTRUÇÕES OE PREENCHIMENTO
NO VERSO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL

•-

N° 00 PROTOCOLO (Uso da Junia Comarcial) NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA
NIRE DA SEDE

41104206776

I NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato reTSiéiilC^ Flial) \

NOME DO TITULAR (completo, sem abreviaturas)

Valcir Ii]acha.(ao de Mello
NATURAL DE (cidade e sigla do estado)

Palmeira das Missões RS

pJACIONALIDADE

Brasileiro

I ESTADO,CIVIL

Casád<í- ■ ' '
FILHO DE
(pai)

Avelino Cabral de Mello
(mãe)

NASCIDO EM (data de nascimerito)

08/03/1962
IDENTIDADE
número

I PROFISSÃO

_i Comerciante

Tereilia Machado de Mello
CPF (número)

iórgão emissor UF

12R-1.715 . 046 I SSSP i S_C
RESIDENTE NA (LOGRÁDÓURÕ - rua, av, etc

Rua Rodolfo Ulrich

EMANCIPADO POR (torma de emancipação - somente no caso de menor)^S>6^5^550/2Q^-

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PLâí?AITO

requer:

NUMERO

77
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VALCIR MACHADO DE MELLO

CNPJ n°: 00.438.956/0001-70 - CAD/ICMS: 33400891-61

Avenida Rio Grande do Sul, n° 729, Centro.

85750-000 - PLANALTO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2021
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO

CNPJ N°: 00.438.956/0001-70

ENDEREÇO: Avenida Rio Grande do Sul, n" 729, Centro FONE: (46) 99940-2035

MUNICÍPIO: Planalto EST. Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021, instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 11 de Junho de 2021

VALCIR MACHADO DE MEL

RG: 12.481.224-0 SSP/PR CPF: 386.83

SÓCIO-ADMINISTRADOR

fÒ0.438.956/0001-7ün
VALCIR MACHADO

Dc MELLO

AV. RK) GRANDE DO SUL, 729
CENTRO

I  85750-000-PLANALTO - PR J



Emissão do CICAD https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS 11 D.asp?elncl„.

A PARANA

RECEITA ESTADUAL
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastrai - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

33400891-61

Inscrição CNPJ

00.438.956/0001-70

Inicio das Atividades

03/1995

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial VALCIR MACHADO DE MELLO

Título do Estabelecimento MELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

Endereço do Estabelecimento AV RIO GRANDE DO SUL. 729 - CENTRO • CEP 85750-000
FONE; (46) 3555-1432

Município de Instalação PLANALTO - PR, DESDE 03/1995

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

e » A*. «1 ativo - SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL - ULTIMO DIA UT1L DO MESSituação Atual ̂ 3 desde 03/2021

Natureza Jurídica 213-5 - EMPRESÁRIO (INOIVIDUAL)

Atividade Econômica Principal do 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO
Estabelecimento ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Atividade(s) Econômica(s)
Secundárja(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Tipo inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

CPF 386.835.550-20 VALCIR MACHADO DE MELLO

Qualificação

EMPRESÁRIO

Este CICAD tem validade até 10/07/2021.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.Qov.br

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receta Estadual do Paraná

CAD/ICMS NO 33400891-61

Emlido Eietrontamente via Internet

10/06/202113:37:10

k  Dados transmitidos de ftirma segura
'  Tecnotagia CELEPAR

lofl 10/06/: 3:37



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021

Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, às 08:00hs, na sala de

licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em

sessão pública o Pregoeiro Senhor CEZAR AUGUSTO SOARES, e equipe de apoio,

ANA SARA WELTER, designados conforme Portaria rf 014/2021 de 05 de janeiro de

2021, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021,

DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a aquisição de tubos, reservatórios e

conexões para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de

Planalto-PR, de acordo com os termos e demais anexos do edital, tendo como valor

máximo a importância de R$176.705,53 (cento e setenta e seis mil, setecentos e cinco

reais e cinqüenta e três centavos). Abertos os trabalhos, foram credenciados os

representantes das empresas: ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA, o Sr. Roger Felipsen, da empresa CHIQUINHO

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, o Sr. Ari Franken, da empresa

VALCIR MACHADO DE MELLO, o Sr. Valcir Machado de Mello, da empresa

LELOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, o Sr. Leandro Dawy

Eleutério, da empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA, o Sr. Valdeci Alves dos Santos. Dando continuidade, o

Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão

pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na

mesma. Na sequencia, foram abertos os envelopes contendo as propostas e, com a

colaboração dos membros da equipe de apoio, foram devidamente examinados, com

a análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de execução.

Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços ofertados. Em seguida foi

realizada a classificação das propostas, onde foram consideradas como propostas

válidas, consagrando-se vencedoras as empresas subsequentes:

ATA PREGÃO PRESENCIAL 029/2021 X .. (1 Página 1



CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

tem Produto/Serviço Marca Unldadf, Quant. ^reço,.,., Preço„totiJ
1 5 RESERVATÓRIO DE AGUA

EM POLIETILENO250L

FORTLEV UN 20 257,00 5.140,00

1 10 RESERVATÓRIO (TANQUE)
DE AGUA EM POLIETILENO

20.000L

FORTLEV UN 2 12.370,00 24.740,00

1 12 TUBOS SOLDAVEL PVC

PARA AGUA 20MM

KRONA TB 200 16,00 3.200,00

1 14 TUBOS SOLDAVEL EM PVC

PARA AGUA 32MM

KRONA TB 400 43,00 17.200,00

TOTAL 50.280,00

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS"FRUCAO LTDA

ÈiiiPrGduto/Sèrv|$dhl'íSviSl^^
1 1 ADAPTADOR FLANGE 25 -

3/4

FORTLEV UN 30 10,60 318,00

1 2 ADAPTADOR FLANGE 32-1' FORTLEV UN 30 20,30 609,00

1 3 ADAPTADOR FLANGE 50 -

1.1/2

FORTLEV UN 15 23,20 348,00

1 4 ADAPTADOR FLANGE 75 -

2.1/2

FORTLEV UN 10 74,00 740,00

1 7 RESERVATÓRIO DE AGUA
EM POLIETILENO 1000L

FORTLEV-

FIBRAOES

TE

UN 4 454,00 1.816,00

1 8 RESERVATÓRIO DE AGUA
EM POLIETILENO 5000L

FORTLEV-

FIBRAOES

TE

UN 2 3.050,00 6.100,00

1 16 TUBOS SOLDAVEL EM PVC

PARA AGUA 50MM

FORTLEV TB 200 84,50 16.900,00

1 17 TUBOS SOLDAVEL EM PVC

PARA AGUA 60MM

FORTLEV TB 100 119,90 11.990,00

TOTAL 38.821,00

VALCIR MACHADO DE MELLO - MELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

mr'ítém 'Produto/Serviço Marca , ÜÜi
1 6 RESERVATÓRIO DE AGUA

EM POLIETILENO 500L

FIBRAOES

TE

UN 10 258,00 2.580,00

1 9 RESERVATÓRIO DE AGUA
EM POLIETILENO 10.000L

FIBRAOES

TE

UN 2 6.605,00 13.210,00

1 11 HIDRÔMETRO PARA
MEDIÇÃO DE AGUA 3/4

POLIERG UN 10 80,70 807,00

1 13 TUBOS SOLDAVEL EM PVC

PARA AGUA 25MM

PLASTILIT TB 400 21,15 8.460,00

1 15 TUBOS SOLDAVEL EM PVC

PARA AGUA 40MM

PLASTILIT TB 200 57,30 11.460,00

TOTAL 36.517,00

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta

com a licitante de melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se

continuidade ao certame licitatório foi solicitado as empresas participantes ̂

consideradas vencedoras: ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS D

CONSTRUÇÃO LTDA, CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -
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EPP, VALCIR MACHADO DE MELLO, em conformidade com o constante acima,
conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n° 02 (dois) -
contendo os documentos de Habilitação. Logo após terem sido rubricados pelo
pregoeiro, equipe de apoio e licitantes participantes, foi constatado que os mesmos
estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório
e por conseqüência, as referidas empresas foram consideradas HABILITADAS. No
curso do Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenfiuma
impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por
parte das licitantes participantes. O pregoeiro em decorrência do resultado,
ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor das empresas ROGER
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica, com
inscrição no CNPJ n° 08.084.400/0001-34, situada na Av. Caxias do Sul, 219, Centro,
Município de Planalto, estado do Paraná, CHIQUINHO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n°
08.943.537/0001-05, situada na Rua Paraná, 1169, Centro, Mumcípio de Planalto,
estado do Paraná, VALCIR MACHADO DE MELLO, pessoa jurídica, com inscrição
no CNPJ n° 00.438.956/0001-70, situada na Av. Rio Grande do Sul, 729, Centro,
Município de Planalto, estado do Paraná, classificadas em 1° lugar para o
fornecimento do objeto em sua totalidade, conforme classificação acima, pertinente a
contratação de empresa para aquisição de materiais de construção para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, conforme
edital de licitação e proposta de preço das licitantes. Pelo pregoeiro foi informado aos
interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal
para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação. Nada mais havendo
a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros
da Equipe de Apoio e representante das empresas licitantes.

ANASAEjMA^LTER

Equipe de Apoio

072.454.189-69

EZAR AUGUSTO

OARES

Pregoeiro

066.452.549-03
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ROGER COMERCIO DE

MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA

Roger Felipsen

LELOLECA MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA

Leandro Dawy Eleutério

CHIQUINHO MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA

BPP

Ari Franken

VALCIR MACHADO DE

MELLO

Valcir Machado de Mello

MARSANofòoMERCIO
DE MAtWaIS de
CONSTRUÇÃO LTDA

Valdeci Alves dos Santos
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